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Vistos,

ANUAIÌ |ìIINEDITO CARAM. clualificado as fls. 206 e

(r2.5 (lP). FLAVIO AtjGUSTO OMETTO FIìIAS, qualií.rcado a.s íìs.206 e 820 (lP),

JORGIì ARNALDO CURI YAZBEC JÚNIOR. qualificado as íls. 207 e S24 (lP).

EI)I-TARDO MAGHIDMAN, c|.raliÍìcaclo as fls, 207 c 828 (lP) (LO'fÌ:i 3- Constt'utora

Aldladc Gutieuez S/A.. Construçõcs Catnatgo Oorrêa S/4.)l SIIVIiRINO

JUNQTTEIRA IìIIIS DE z\NDlì^DE. qualiíìcado as lìs.9ó e ól:l (lP) (L(-ìÌ! 4 -

Mcndes Juniol 'l\'ading Engcnltarla S/4.)l ADIìLMO ERNIISTO DI (;REGOIìIO,

qrialifìcado as Íls. 94 e 74'3 (lP), l)^N'l'E I'RA'I'I Ii'AVERO. qualificaclo as lÌs. 94 c

ír1ó (ll)). MARIO l,Oltl,IR . qualifìcado as lls. 94 e789 (lP), RICARDO BEI,LON

.lÚXtOR, qualificado as fls. 94 e 785 (lP) (LO1'E 5 - I lcleno & .L'onseca Constlul"écnica

S/A,. Tiisa - 'J'rituríb lesa lnfì'a-Estt't-ttut'a S/A,); ROIìERTO SCOFIEI,D LALIAR,

qualilìcaclo as lls, 577 c 621 (lP). DOMINGOS M^LZONI, clualifìcado as tls. 517 e

7S2 (fP) (Lí-)'l'Fl 6 - (larior:a C)hl'istiatri-Niçlsen Engcnharia S/z\. Cctertco Eugenhalia

S/A,); C^RLOS AIÌMANDO GLTEDES PASCOAL, qualiíìcado as fl's. 605 0P)

(LOTlj 7 - Construt<lLa Norllcrto Odebleclrt Blasil S/A.. Constlutot'a OAS Ltda-,

C6pstrutola Queiroz Galvão S/Á.); ADHEMAR IìODRIGLJIìS ALVES, clualiíìcado

as fls, 97 e 646 (lP) e MÀRCELO SCOTT FRANCO DE CAN{ARGO, clualilicado

as fls. 97 e 763 (lP) (LOI'E I ' CR Alnrcicìa S/A ììngenhalia dc Oblas. Corr.sbetrr

Copstrução c Comólcio), lorairr dcnunciados coltÌo inr:ursos tìas Polìas do artigo 4'-

iltci.s<t II. alÍttcas "a", "b" c "c" da Lci rr" 8.137190 (crimc conlru o <trde.nt econônic'cì).e
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lanrbertt colÌìo incnlsos llas pellas do artigo 90, "capttt", da L.ei no 8.í166193 (u'inte

conlra o aclminisíraçcÍo pt.ihlica), c'c- at'ligo 70 "caprut" do código Penal, pcla pr'ática

dos climes tal conro a seguir de.sclito.

Cousoantc cutcnditnento do tcprcsetr{attte do Ministcr'Ío

Público, no uso de suas atribuiçòe.s legais. cotn fundatnetrto nas provas c evidências

obtidas no Inqr.rór'ìto Policial de no 14112010 - DPPC e no PIC/GEDI.ÌC/MP-SP u"

1612010. os dcnunciaclos na ciualidade/condiçãio clc Íìncionários/rcplcsetrÍairtes das

enlll'csas acima rclacionadas. efetivarrtente pt'aticaïanr os critnes pelos cluaís a1ìnal

cÌenunciados. euvolvendo a Concotrêucia n" 41428212 - Ptopctsta Cotuet'cial da l-inha 5

- Lilás da Conrparilria do Metlopolitano clc São Paulo - Mctrô, assitn etttendida.

LO'Ì'B 3

- Coustt'tttota Ancìr'acle Gutìelrez S/A - Colrsl"r'trções C'anrarg$ Corr'êa S/A,

- ANUAR IIENEDI'|O CIARAMI qualificação em fls' 206. 6,2-s (lP)

- Iìl.AVIO AUGUSTO OMli'l'lO FRIÀS; qualiÍìcação em fl.s. 206 e 820 (ìP)

- JOIìGE ARNAÌ.DO CURI y AZBEC JLTNIOIì: qualificação enr iÌs. ?07 c 824

(ÌP)

- EDUAIìDO MAGì ìIDMÀN; qualifìcação em fls- 207 e 828 ()P)

I QTF,4

- lvlendcs .luuiol'fracìing lngcnhar'ía S/A.

- SEVERINO JIJNQUIIIIìA RElij DIj ANDRAI)Ii): qualilìcação cnr lls, 96 c

613 (ìP)

ì-oTE 5

- I-leleno & Fonseca C-'onsl"rntccnica S/A - l'iisa - fiiurrfo Iesa lnfi'a-EstlLrtttra S/A.

-,/\DDLMO I-ÌI{NESTO I)l GREG(itttO. qualificação em fl.s. 94 e 743 (lP)
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- I)AN'ftl PRATI FAVERO. qualilìcação em lÌs, 94 e 616 (IP):

- N4ARIO ì']ìilìÌr.llìA. qualifìcação em lls. 94 e 789 (IP)

- RTCARDO BELLON ;ÚNtCln. qtralificagão em fls, 94 e 785 (lP)

Lo'flr 6

- Clalioca Cblistiani-Nielsen Eugenharia S/A - Cel"enco EngenLralia S/Â.

- ROBERTO Scolìllil,D LAUAI{, clualÍfìcação ertr fl.s. 577 e 621 (lP):

- DOMINGOS MALZONI, qualificação cnr fls, 577 c 782 (lP)

I-OTE 7

- Constnrtola Norbcrto Ocìeblechl" Blasil S/A - Constnrtora OAS Ì.tda. - Con.stlutora

Queiloz Gah,ão S/A.

'CARLOS ARMANDO GUÌ',I)!IS PASCOAL. qualÍíìcação enr ils. 605 (lPl

LOTE 8

- CR Almeida S/A l;)ngcnhalia de Oblas - Clousbem Constntção c (lonrcrcio.

' ADHEMAR RODRIGUIÌS ALVES. qualificação eur lls. 97 e 64ó (lP)

- MAÌìCjELO SCOTT lìR NCO l)U Ci^M^RGO. qLralificação em fls, 97 c 763

(rP)

Assinr senclo, conforlrte pr'ova atttealhada tros autos do

inclnso inc;uelito policial dc númet'o I4Il20l0 DPP(I c do PIC * Ploceditnento

Investigatór'io Climinal no 1612010 GEDECI/MP-SP, c r'Ìo.s cÌtlcutnetttos dos

lcspcctivos aperÌsos. cm irlelutár,el análisc cconômica das evidências c das provas

(econonrc unulysis). enÍrc 26 dc' novetnbto dc 2008 c 26 de outubro de 2010, a.s

etÌìpresas srÌpra reíèrid as. pol' intcrlrédio de seus t'cprcscntatttes legais. trrais

especilìcanrcÌÌtc os ola denunciado.s. desetrvolvendo atividacìe.s indttsl"liais c' conrcrciais

clilecionadas fara cì r'allÌo da rcaiizaçi-to de obt'as clc cntplcitadas. pt'eviamentc ajustados
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e coln írrequívoca nnidade de propósitos, ncsta capital. fonnorqnt ctcorclos, cotts(trcio:;,

convênio:;, uiusles e aliança.s, cot?to oferlantes ott propotlen(e:;, r,isatrdo - à fixação

ar'Í.iÍìcìal de prcçcls na Concolr'ência n" 41428212 - Proposta Clotrrct'cial dc I-inha 5 -
Ì.ilá.s da Corlpanhia do Metr'<lpoliÍ.ano de São Ì)aulo - \4etr'ô: eur pt'ática clc cattclizaçã<l

corúecida corÌìo p'ic'e-fixing e ntatket shcuing. em detrittrcnto cìa cotrsorÌ'êttcia, da t'edc

clc ernplesas, fornrando uÍn "CARTEI. I)Fl EMPREITEIR S;'. (Crinrc contrut u orclent

ec0nômica'\.

[) iantc disso, segurrdo clÌtelÌditÌletll.o clo Ì\4irristér'io

Público. da análisc de Í.ais provas, outra conclusão irão podclia acÌi,ir que as teferidas

ernprcsas, pelos lespcctivos denunciados. atlitr'és e etÌt dccorrôncia de acotdos,

corrvênios. a.jnstes e alianças, colÌìo oíèr'l"aul"es. trtcdiantc íìxação aitilÌcial dc prt'cços de

obras. vi-sat'anr c obtivelam o controlc clo.s Í.t'echos licitados na legião metropolitana de

São Parilo, em detlinrcnto da concolrêncizr, ;'lala a realizaçâo da,s <llrt'a.s. Pt'eviatncttï.c

ajr.rstados c coÌll unidadc de plopósìtos, o.s deur"rnciados, agiuclo crÌr notne e para

varitagem das cnrpresas qì.Ìc rcplcselltavaur, dividit'aut etttLe elcs os cotrtt'atos dos

trcchos cìrr 3 a 8 da iilrha 5 do Mctr'ô, cìeles se asscnltot'attdo. dileciouando a licilação e

subcndo pleviarnentc quul enrpÍesa scria a veucedora dc cada utn dos tlcchos tra

licitação e quais os pïeços cle cada tì11ì4. o quc Íazia conl que as olltt'as enllresas que

patlisÍpavam do carl"el ofeltasscm sllas plopostas cìe execução clas obt'as a Pl'cços

supclirtle.s. denonrinados "preços de cobettnla" ou sirnplestncntc ttão parl.icípasscnr cìzr

colcorrência na refelicla licitação. clcixando de ofcrcccl pl'oposta. A,ssinr agiudo, cts

dcnunciados, lta qualidadc/condição dc rcpt'esetitante ciostas etnpl'esas, aProsc'ntal'atì]

pr.opostas nos denrais tlechos "plo-Í'otma" (hìcl-rÌggìrtg). crìl sisl"ema de t'odízitl.

<Ìivitjildo cntre si os corrtratos de lcalização das obras dos tlechos 3 a 8 da Ìirüa 5 do

Mctrô e. corÌscquenternentc, rcpar'lit'am. confìxtrre o itrtct'cs.se conjnttto, os ccltrtt'atos das

obra.s entt'e si.
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Ìlustrativalrtetite e de forma a cÌcnrortstt'al todo o ajustc

pelpetlado. anexou !)lapa do nretr'ô, corn dcstaqrre à plojeção da sria linha lÌÍln'Ìero "5".
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O segunclo l"recho al scl collstnrÍcler clcvcr'á al"euder ulÌla dem.atlda cle, ap[oxit]ìadaÌnctltc,

ír00 mil pa.ssageiros/cliaútil e lìgaráa trstação Lalgo'I'lcz,e rì EsÍ.açào SatrtaCLuz (Liúa

I -Azul) e à Ì:ìstação Chácara Klabin (Linha 2-Velde). Serão rÌìais 1l estagões: Adoli'o

Pinhciro. Alto da Boa Vista, Borba Cìato, JJlookiin. Catnpo Bclo. ibirapuet'a, tr4oelna.

Servidor. Vila Clentcntino, Santa Cluz e Chácala I(labin, Ser'ão nlais I1.4 km de via a

scrcrÌÌ implantados colll pt'ei'isão de conclusão em 2014-
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Con.sta ainda. que os deuunciados. pl'cviiin"rcntc a.iustados e

corn nnidacie c{e plopósiÍos, assiin agirrdo. fì'audalaur. mediaute ajuste c' comllinação, cr

car'átel colltpetitivo do rcf'cricÌo plocedirnento licitatório conì o olr.letivo de ilbÍ.et'. pat'a

suas l'cspeclivas emplcsas, nas quais detirrhaur o podcr dccisório. r'atrtagcrl decot't'etrte

46s e[rjctos clas adjudicações, rcplcscntaclo.s pelos t'espectivos coutratos firnrados con'Ì o

Podel Púrlrlico - a Cornpanhia do Metlopolitano da Sâo Paulo - Metr'ô. ("Clitne cotrtta a

admini sü'ação pública").

Assinr .scndo e agitrdo, tetido a ccttcz-a c a consciência de

sclcnÌ r'efeliclas erlÌprcsas, dotttittadot'as dc consiclcrár,el palcela do tnelcado e, poïtallto

dos contlaÍ.os dos trcchos, por serÌs leprcscntantcs Iegais L.ot elas desigirados, os

deururciados. todos detentolcs dc podel cle decisão em rclação rì atividacle cotrìet'clal, e

mais especificanrente em relação à licifação lefet'ida, r,ttiìizat'ant os aiustc.s enl"t'e si, com

a tinalidÍìde de gercnciar. dulante todo o pcr'íoclo licil"atório, a fotmação c ô

monitolanrcnto cle um "(lartcl de Empleiteilas"" ob.jetÍr,auclo contt'olar e donrinat' ir

Corrcort'ência dc númerc 41428212 do Metr'ô.

Desta foLttta, agind<l ent couluio, as ctÌÌplcsa.s n<lnriuacìtts

na ação penal, por inÍelrnédio dc seus l'ept'esentantcs ot-a denunciados, fi'attdat'altr o

ploccclinrerrto licitatrilio e estabelcccram reglas pr'óprias do cat'Í.eI. Reunian-sc c/ott

cornulicavanl-sc de foi'ma a fixal os valores, dc nrodo que a ellÌplcsa afitral vcncedot'a

do tlecho pré-estabelecido ot-crccclia preço abaixo clo valol de relèr'ência da licitação. e

todas as denrais elllprc.sas concoLLcntcs apresentaLiattt, conlo dc íato opt'esentaranì.

pleços ar:inra do valor clc lefer'ência, "pleçrls de cobcl'tula". cìe íì:r'nra estudada c

plopositada, parâ clue não tbsse escolhida, r,iolando assilrt ct'itrrinosatnente as l,cis

naturais da cconotnia. espccialrnenl"e a da livlc coticotrência,

6
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Assinr agindo. os dettturciados. corìl suas condutas,

fi'audararrr a licitação rcÍ'cl'cnte à Coucotrêucia n'' 41428212. que se destittava a galantit'

a observância do princípris constituciorral da isouomia c a scleção cÌa pt'ttposta mais

vantajosa pala a Administlação Púrblica, prciudicanclo o .julgaurento ctlÌ cstr'Íta

conlolrnidadc oorÌì os plincípio.s llásicos da legalidactc. da iurpessoalidadc, da

nrolalidacle. da igualdade e do julgarncnto objctivo.

Confornrc ap<ltttado ttos autos anexo.s. a liúa 5 do :nctrô

(Largo 13 à Chácala l(labin, conr 20 km) foi idcalizada etn duas fascs. A plinreira.

oc<rlrida tÌo atÌo cIe2002.já eni opcração na legião do (lapào Redondo'

A segutida. objcto cìesta ação pcnal, corìr I'alot' cstituado

gnr R$ I bilhôc.s. com edital ao.s 26 de novcntbro de 2008. tbi dividicla etn 8 lotes,

considclada a inviabiliclade econônrica de sua rcalizaçãt> 0olll ?ìpeÌlas u1114 elllpt'e.sa oLt

unr Consórcio, necessitando, pala dois dos lotc.s (3 e 7'r, dc gônclo de equipantcntcr

espccial, rnais conhccido corrro "Shiçlcl" ou "Tatuzão". destittado à escavação de tÍtueis.

Colforrne o delìnido rÌas leglas da licitaçâo. cada cntlll'csuÌ poderia pafiicÌpar .sotnettte

rla constnrção de um clo.s loÍes. senclo automaticantr;tttc afastada dos dentais, Na íase de

plcqualificuçõo. qne valia para os lotcs de 1 a 8 participalaut 37 clìlprcsas. etn 17

consrircios. dos quais l3 foranr halrilitados, c ll el'etivatncnÌc apreselìtaralr pl'oÌlostas,

En 4 cle nraio dc 2009 l'oi divulgado o edital pala o lote nútntclct "1". cLtja scssão,

rcalizacla enl 17 de junho de 2009, culmiuou colìì a vil"ória do constii'cio

Constran/Coustrucap.

7
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Enr 23 de fevcrcilo dc 2010 t'oi publicada a prinrciïa

vcrsã<l clo edital pat'a os [.otes 2 a 8. A atrertura das propo.stas tlo Lote 2 loi adiada pala

5 de al',r'il de 2010 e em 77 dc ablil de 2010. honve a dcsclassiíìcação cle todos os

licil"antes. po)' apl'eselttaLem preços cxoessivos. cotrstatando-sc qttc a ntcnoÌ proposta

aplescntava pl'eço de 30% acirna do valot' de tefcrônoia c a maiot' pt'oposl"a alcançava

43%o acina destc valor'. O MeÍ.rô elalrorou, errtão. ttova t,eLsão ot'çanrontária pala os loles

2 a8 da linha 5. desl"a vez incluinclo cuslos e selviços csscnciais (lue, segundo relatou,

não havianr sido oliginaliamentc corr.sicicladas. Í.ais couro "lìcalizações de tt'abalhos cm

horários especiais; dcpósito de material c.scavado -- Lrota fora, contlolc tccnol(rgiccr cle

colclcto, aço, solo ctc.; ge.stão de t'isco c gcstrìo ztnrbienÍ.aÌl clauos a inróvci.s Iindeilosl

seguLos etc.".

l:.t'n 24 de agosl"o dc 2010 fìli pLrbhcado no I).O. novo

edital pal'a os lotcs 2 a 8. e a sessão lealizada eur 24 dc sctcltrbt'o cultniuou colll o.s

vcncedoles: I-otc 2 <l consór'cio Galr'ão/Set'veng.

As dcnrais cmlrcsas aprcscrttaLanÌ pl'opostas para os lotes

específicos. conlbrmc a tabela abaixo:

8
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PROPONENTES

coHsóRcro ANDRADE GUTtERREz - cÀMARGo connÊa
ÍCoN5TRUTOM 

^NDR^DE 
GUTTERRÈZ 5.A, ((ídcí) - (,ON5TR|IçÔS E Coi,{ËRclO C^ÀrÀRGo CoRRÊA 5 À..1

coNsoRcto cARtocA cETENco
cARloc^ cl lRìtTlÁìll - NItLSCN tNctllHARlÀ s 

^ 
(líder) . CtTËìlC0 tNGtNllARlA 5.Á

coHsóncro ccr
lcct coNsTRUçÒEs 5/A (tídcr) .cct coNsTRUctoNEs Do 0Ra5]1.5.A.1

CONSORCÍO CR ALMEIDA - CONSBEM
lcR At tlEtD,\ s/^. tNGEr{HARiÁ ot o6nA5 (tÍ<teÍ} . coNs8É\ CoNSTRUçÕF5 t co,u(nclo L;or. 

1

coNsóRcto calÃo . sERVENG
IGÁLVÀO ENGEHNARIA 5.A. (líder) - SERVENG.CIV{LSÀN 5 A. EJ'1PR[SÀ5 ASSOCIÁDAt DE TIGENHAR'/iì

coNsóncro HELENo e FoNsEcA - TRtuNFo rEsA
lHtL[No q Fo]lsrcÀ COf{sÌRUrÉCXtCa S Á. (l'der) - rP.iU}rFO ÍEsA |NFRA.ESTRUTUIìÁ 5.A I

coHsóncto LARGo rREzE
ÍcoNsrRUroR^P ssAEtLLÍ l.rDA (Lídcr) . EN6EFOR , C0NSTRUÇÒt5 ( CO,$ÊRCtO t.T0^ . CONSTRUt0tìÀCVP Lt0Á.Ì

CONSORCIO METROPOLITANO 5
[oDÉ8ÂEcrlT sERV/ços DE ENcÉr{HÀnlÀ E co,YsIRUçóE' s À (tícert - coNsrRUÍoRÀ oÁs (Ì0À . coNSTnu]rc?.À euErRoz cÀLv.io s.n l

coHsóncro sERVtx - FtDENs , EcB
[StRVlX EtlGENlíARlÀ 5.À.((iócr] - FÍDEN5 ENcENl]ARlÀ S.A. - IMPRESÂ CONSTRUToRÂ 8RÁ5lL 5 

^ 
]

MENDES JUNIOR ÏRADING E ENGENHARIA S.A

Assiur loi quu rttr dia 24 de aBLìsto dc 2010, o Mel"tô

prilrlicou no D.O,, edital co!)ì nome das emprcitoiras qrraÌiÍìcatlas iÌ oorÌoorïcl a quais

lotes. Pelo edital. aperÌas Oanrargo Correa. Andlaclc Ciuticllez. Odeblecht/O;\S/Qucircz

Galvão podcriarn concorrer aos lotcs *? e 7 (que consumitianr Iì$ 2.28 biÌhões). por

po.ssuÍr'em o tipo dc cquipamenl.o espcoífico necessár'io. qual scja. "Shiclct"/"Tatuzão"

Eutletanto, contucÌtt. no dia 20 dc ablil de 2010, quatro

r11esc.s arrtes do edital, Lrorlanto. urn repór'tcr do .lorttal FSP - It'olha cJe S, Puttlo acabott

pol' gravat' urìl r'Ícleo anunciando quais as cttrpt'csas/consór'cios qrÌe sct'iam ()s

vcrrcedoLes, No dia 23 de abril dc 2010 a llleslììa clÌìplesa.iolnalíslica IìSP já hai'ia

rcgisÍ.r'ado enr Cartór'io os rlomes dos vencedot'es, O RcgÍstlo Iìli eÍètuado no 2o (larttirio

de [ìcgÍ.stlodeNotas dc São Pailo/SP. No dia26 deoutubro dc2010. seis lnesesap(rso

rcgi.stlo ern cartório, o lesuitado foi publicado. Assint scndo, "cotlstatou-sc quc a FSP
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efetivarnente já sabia, antecipadamentc à divulgação dos t'e-sultados, 6 ureses atÌtes, conl

absoluta conespondôncia e exaÍidão. os rlonrcs cÌas oÌÌlpresas e clos ccrusórcios

\renccdorcstt.

l-orc I i,. ,ì,,r r) +rìì lOO9 - vsÌì._L:.1,,.- C (),ì((ÍrL:ì() (ì()rr(Ír.rìì/C ,r.ir!'c.Li
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) () l l- I r:r)dn Ílclì.ì(l() -- \',_ncÈ.t,), (iìrìlírcio CnLìì.ìrE.'C_trL_.v'.\t7._La(lF <ir

I .( t i_lr- .L - ni rrd Li lb( Lì rì(t.' v(.,,\-\:,l,): Coiì..\'/rEic, trí('n\1.( |,ì ti, )i

I -()'Ì'fj -5 - rìrrì.1,, Íia'r,.ì.1.' V('r,(:L:(i,ri C:r)rìrclrf,(ì I ìfl'',i.ì I .ì',.,'. ,. L ,!,', l.ì

I-C)l_! (ì - rì1r,.1,, /( (-1,,,.1,: 
- v(-r)L'L_dc,r C-orrs(it.-Í.-ì (-',,,,(ì _ ,/ a <':r t,ìa '

L<'r't t.:1 .!r,,,1,, ie(:1,.r(l\) - \'crìccclLìr_ ('Qrrs,-ir._LLì (-)íÌL I', ' . l,r < )'\\

,-(-)lrj Ë -. i,)rr.l.L fcclÌ.Ldc' - Wcrrcc'd(tr: ('('Íì\4,Ì'-_,,) (_ ll /\1.,ì':,(:-,'(:'-rr)sÌ)c)rl
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Cópia do d<lcurnento rcgistrado pelo jonrali.sta, corn Íirma reconhccida no dia

2310412010.

l') o resultado da licitaç.ào cÌas crlrras l:tâl'tì os tl'c:<:htrs 3 a iÌ

da linha 5 cio Mel.rô loi. dc fatu-r. o sctuirÌtÈ:
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l,otc 3

Lote 4 Mendes Jr'

Lotc 5 I'Icleno & Fonseca/TliuuÍìr Iesa

Diante disscl, sc ccln.sidclirdos .sorrtente ()s l3 Cons(lrcros

habilitaclos (e não os 17 pall"icipantes)Ì, ainda qnc doi-s dclcs rrão tcnhanr cf'ctivanrcnte

olelecido llropostas ao final. a possibilidade de acer'to do lesultado pol pal'tc clo

jornalisla, em cvcntual "rrìcro palpile". cousidet'atido ainda que apenas dois consórcios

podelianr vellcer os lotes "3" c "7" (pclo ecluiparnen[o especial "Shíeld" ou Tatuzão)

seria clc 1 snr l-5.840 (quinze tnil, oitoccntos c qualenta).2

Âlem da absoluta inrpo.ssibilidadc dc unr lcsultedo com

[antos concorrentes païa 6 lotes ter siclo sirrrplcsrrcrric ple.surrtirlo. cousl.atou-se larnbenr

dos autos que -solrlcntc as prop<lstas oferecidas pclas ctìlp!'c.srìs vcncccïorits, em cada ulìl

cìos lol.es, estavaltt al'raixo ckl or'çatrrettto pt'oposto do Mctrô c1ttc. ctrtrotanto. et'a cle

coúecirnento dc todos conÌo par'âmctro cÌo julganrento. Cluida--se de evidência dc

delnais plopostas dc incquívoca al"r"ração conjnnta c concatcnada pala <lí'erla.s cìe "pr1sçs5

de colretlttta".

I Dos l3 Cous(l:'cios habililados, ao fiual, sornerlte 1l Consót'cios o1'ct'eceranr. efècivautettte. pÌoÌ)o.itas,

fàto que uâo podia scl colrhecido pelo jorrralista,
2 Para chegaÌ a cssc lc.sultado rolììallÌos os l3 C<rn.srltcios. Colsidel'arÌìos % possibilidadc dc accr-Lo lrara
os lgtcs 3 c 7. Depois, considerandrl a cláusula de exch.rsàcr do edital, )'e.statìì I I Consótcitr.r (erttpt'esas)

disputarrdooutt-os4lotes.Flntãolealiz-atrtos: I12xl/llxliÌ0xìi9xl,'8-lxl5.840,orlttnìacltatrceettr
l 5840

l.,oï'ES IìMPRI,ITEIRAS . CONSORCIOS

C)arlargo Colrea/Andlacle G r"rti elr ez

Lote (r Calioca/Ceteuco

l.oÍc 7 OdebLecht/OÂ S/Q ue iloz Galvão

l,otc 8 C.lt. A I nre icla/Cousbeur
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QLradlo de pt'oponelÌtcs colrì valolc.s oíèr'tados

nente
orrsórcio Garloca Getenco
onsórcìo CR Alm (iâ - Consbem
onsórci Largo Treze
onsórclo GCI

1.,6_Po/o

16%4

386.600.044 a7
Valor ofeÍtado ídeta base 01/09/í0
RSConsórcio Galvão - ê

Pro onentê
-1 22Vë
0 06"/"
0 480/.

391 620.193 IU

393.236.977 o2
R$
RS

O 92V"
0,837o_.

R$
394.60ô 320 ,53
394.966.232 a1

2.O7V"
3.O2"/"

Mendes Juni or Trading e Engenharia S-..à

RS
RS

nsòrcio CarÍoca tenco

399.472.478 12

403 190.4 17 34

rcÌo Heleno & Fonseca - l'íiunfo lesa

Consórcio Servix - Ftdens - ÉCB
Consorcro CR Almeida - Consbem

nsórcto CCI

o/oValor ofertado (data base 01/09/í 0)
-o,o1ok
2.95Ò/c

RS
RS

1.119.779.972
1.152.913 734.43

Consórcio Andradê Guticrrcz - Gamar o Corrêa
Pro onênte

tô Metro lilano 5

rr tePro
-o 27 o/.

o/uVa lor ofertado

_Es
RS

Mendes Junlor Trading e Engenharia S,A
Consorclo I arg_çt_T feze

om RS

R$

225-799,982

_19-2JS-í,.

UÒ o/"II 0Jt 0
02 V"8232

?34 az Ã 2 ot/a

I 700ÂConsór cio Heleno & Fonseca - TrÍunfo lesa

data base 01 /09/í 0

Consorcto Çarioca Cetenco
rcio CR Almetd

447.O3248

408.3RS

RS 400.314.35

418 310 141 01

?2 ?
31o/o406'.843.252 17

Valor ofer'tado dâtâ base Oll0gll0
32"/oorrsórcio Heleno & Fonseca - Trlunfo le

onsórcio CR Almeida - Cottsbettt

a

onsorcro La roo Íreze
nete con or o o.9?

-0, 18.k
1e

"/"

,T,? 7R9 45a.497,9
4G4.c5-1 30 Í ân

475.662.O1 1 a3
4A1 .o10.327

ERO/-

Valor ofertado data base Oí /0 9i í 0

RS

RS
RS

14 | 4.72%o

Va lor ofortcdo data base 0íi09l1O
-0 o00 11.1 59,1 94-a21 55

%

R$olita no 5onsórcio Metro
nente

RS -0 41"h297,153.59? aÃ
VaÍor ofertado ícÍata base O1io9lí0

ìo CR Almeida - Consbem
o o te

onsorc

)



q'\' -Y,
PODER JUDICIARIO

sÃo pRut-o
,tuÍzo DE DrRErro DA 12" vARA cRtMtNAL cENTRAL

PROCESSO N" 406/12

Ressalte-sc c<lus<litttte obscrvação do Minrstér'io Públioo

que a Conrpanhia do Metropolitano de São Paulo. o MeÍt'ô. na licitação, havia insistido

que os olgamcirto.s. iìpesal de I'cfclcnciais. não irodclianr etn trenlntttra hipótc.se set'

ultrapas.sados, J'r. .sintornaticarnelrtc, os pet'centuais otèr'c'cidos pelas cmpl'csas

vencedoras eram minirrranrcnte abaixo do orçatrietito pt'opostct Pclo Mel"t'ô, As

difì:r'enças dos valoles apresentado.s, enlão. folaur infbrioles a 10Á'

- Lol.e 3

- Lol"e 4

- i,otc -5

- Lotc 6

- LoLe 7

- Lote [ì

-0.01% (Rs -s7.:128.18)

-0,27Yo (R$ 602'242.89)

-032% (lì$ 1,271,ó64,53)

-0.18% (R$ 844.005,48)

-0,0001% (R$ 1.628.-s 1)

-0.41% (RÍì i.2i8.362,63)

Assinr í'oi que os colìcoÌI'etttes vctrcccl<lt'cs de uur dos lotcs.

scrnpÍe apïescntarârÌt pteços superiores aos do.s otçamentos propostos pelo Mctrô nos

delrais lotes. "pro-fornÌa". demonstlando cluc cada cottcolïentc sc ciilcciorrou a apcna'$

urn dos lotes, "rÌáo sc habilil"ando" de íato. em rczït<t dos pleços, Para o.s tlemais ltltus.

Scgundo o MinÍstér'io Púrblico, isto t'ept'escrrta/sigurfica a divisão dos loÍes, ctn l'odÍzio,

eltr.e as ernpresas, sendo r.tnla esllalégia cxlt'entalnetttc aui,scacJa em cas() de

concorr'ência lcal, rnas consisteÌÌl"e enl plopo.sta segura ollì LIllÌ aurbientc r:ollíìável dc

clivisão entle as enÌlrcsas c()ÍìcoLrerìtcs dcntt'o de uttta pÌaniÍìcação colcliva c

plevianrctrte estabclccida eul.t'e clas.

Não bastasse. havia pl'oposl"as iufcriorcs às vettccdoras,

1ão consideLaclas, 1>eÌa excltrsão automática de vencccìot'cs de otttt'os lotes. Estas

IJ
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piopostas não cotrstantes na Íabela acirna, fìciu'anr muito abaixo dacluclas vcuceclot'as,

Exenrplificadarnente. ofcrcccu/{ìlrmulou as ofertas, apcnas consideradas etÌl t'clação ao.s

l('ltcs "4". ",5t', t'6tt c "8".

Â Disposição no cditai assiur detetnrinotr

1 .1 .2.1'. " Por ocasião elo(:;) licitttção (ões.) rt1o scrá permitÌdu a atliudìcoção

{t r.ntÌe rtrc,snlct pr(ry)orÌenle clc ntais de um lote'^.

Proposta Vetrcedola RS 225.799.982,3-s

ÌvÍelhol Propo.sta (cl esconsi dcrada) R$ r90,957J04-97

Dífelença R$ 34.842.277,38

Plol:osta Venccdola R$ 399,983 .067.12

M<llliol Ploposi"a (clesuorrsitlcLada) ìì$; 337.707 .27 r .0r

DiÍèr'ença

l)iferença Total rts 232.779.262,49

Diante disso, fos.se adtuil.ida a cottcoLt'êttcia em todos os

lotcs pol todas as Ernplesas/Cons<iLcios, scrn a clár"rsula dc cxclusão lefelida. a

econonria enr reiação a apetÌas 4 (quatlo) dos lotcs set'ia da ordcitr dcRS23?.771).262.49

LOTE 4

LOTE 5

RS 62.275.796,1I

RS 458,497.L)57.27PloposÍ.a VeucedoraLOTE 6

IìS 365.866.6?7,29

Rtii v2.6J1.329,98

RS 297.153.s92.24

RS 2s4.1?-3.733.2?

RS 43.02q.85e.73

Melhol Pr'oposÍa (desconsidelaclzr)

Ìv{eÌhoi Ploposta (desconsidelada)

LOTE 8 I) r'rlpo sta Vctroccìot'zr

Difelcnça Total

Difererrça

14
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(l)tlzeÌÌtos e lrinta e doi.s nrilhões- seteceirtos c sctcnta c nove mil. dttzenlos e sc'sscnta c

dois rcai.s e c.tuaLeuta elol'ççqtaviu)

Observando cÌLlc pala a coustlttçâo clas partcs civis das

obras. há Íriranciarncnto do BNDES; pala o nratet'ial t'odairte (ti'ens c outlos) e

sinalizagão lrá íìnanciamento do lJanco Mundiall c aincla pat'it tlutt'tts sistentas, cotllo

alimentação slctl'ica. escadas lolantcs, tlanstnissão dc dados, clevadot'es etc,. há

finanoiamenl"o do BlD. consignor.r o Ministér'io PÍrblico que colÌl a fixação altificial dc

pïeços e a fì'aude à licitação, scnl efetiva concotlôncia, as erììpÌ'esâs sabtatn cluanto

pocÌoliam e deverialrr ol'elecer'. trresiÌÌo abaíxo cìo pleço estipulado pol tlccho pelo

Mctrô, conr indiscutivcl lc.sultacïo de plcços acima cìaqueles que podcriartr c set'ittttt

pl'oprq51ar sc as empresas não conhecessem íìs clemais pÌ'opostas, acart'ctattdo

maxivalolação dos preços contratados.

Apontou ainda quo a Cotl'egedolia Gcral da

AdminisÍr'aç.ão, cnl ploceclimcnto invesl igatór'io cluc iustaut'oLt, assiur concluiu:

"Coltudo, uinda que nc.ste.,; autos não tcnha sido identificada ilrcgulalidade platicada

por agcntcs públicos. liá indícios de ocon'ôncia de ajuste eutt'c os licitantes. pztssívcl dc

fru.stlal o car'átcr oonrpel"itivo da tioitação[.,,]",Ì-'1s.443 IP, coucluitrcio c as.sevet'attdo

quc "crrr lrm rrrelcado c()ncol'terrcial honssto os agentcs cconôlrticos uão tônr apticlão cìe.

ilrdivitiualnrcnte. influenciar as regÌas cle ofcrta e pt'octtra e quc o.s denunciados. atravós

{a utilização dos lespectivos cargos e designaçõres uas etnprcsas buscaLattt a lÌraçãcr

altificial cìe preços c divisão de ollras cÌa coucoLLôncia pública, cotn a nraxÍltrização de

seus iucro.s, e valendo-sc de ações conccltadas dividirarrt cn(t'e si os lotcs, dit'cciouaudo

a licitação cnr sis[ema dc rodízio e aprcscntação de pl'opostas "pt'ó-lbrma" parit l<ltes

<;ue não os prcviarnentc clcitos peìo glupo. que artilìcialnrcntc cliatn distorçõcs ao bout

func ioiraurento desses nÌetcadtl s ".

t5
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Recel'tida a dcnúncia (fl.s. 848). os acusados f'orarrr ciÍac'los

(fls. 849/851, 8521854. 855/857, 8641866. 8691872, 87(t1878- tÌ79/881. 882/884,

9321936, 102211024, I 0:10/1033. 103411036, I 037/1039, 104011042. 1 05 l/1052,

I48L)11498, 152111528, 1668/1672). aplescntando delèsa preliminai' (fls. 891/931.

947t10r8. 1055/1 I 18, 1t25tr205, 1216/1481. 1505/1518, 153611666. I67L)11894,

I 898/207s),

Após manit-cstação do Ministér'io Pirblico de tl-s.

207712088, com novas rnarrií'c.stações das l)cf'esas e juntada ctc docunrentos (fls.

2090/2128.213912166,216712181,219112192). manifcstou-se novanreutc o I\4inis1ér'io

Públioo as Íls, 213012137- 219412195, nil seuÍido da nranutcnçâo do t'ecebimcnto cla

denúncia.

Âs fls. 218012181. 2189, rtotioÍacÌo o óbito do dcnuuciado

AtìhcnralRerclLigues Alr'es, scrrdo pois julgada oxtinlaa ação pcnal ctn lelação aelc (fÌs.

2t9s.2209).

Manticlo o rcccl.rinrettlo da dcniurcia (tìs, 219712198)-

cJesignada audiência. dulanle a in.strução crimitral or"rvidas iniciallrtente as testeurttnltas

dc acusação (fls. 227012344): a seguir'. parcialmentc, a.s de delèsa (fls. 2-s4írl2550,

2552/2709).

l6
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Noticiada a anuÌação da dcci.são de ral"ificação clo

rcccbinrerrto da denirncÍa (íìs. 273412738. 274212755. 277312792). sobleveio ttova

decisão de fls, 302613034, pela rrtanuteução da decisão cÌc rccebitnettto da denúncia.

lnstac{as as i-ìaïtes (fìs. 3034). exlll essallìcntc 'se

ruranifestalall peÌa manutcnção e validade da ptova olaì já prodtrzida (fì.s. 303(:/3037,

:1039. 3040, 3041. 3042, 3043, 3Q4413052, 3055, 3070r,. 307i). Assinr. erì1

plosscguinrcrìto, ouvidas as ciemais testc'nrunhas de defesa at'tolada.s (lÌs, 322013262,

327713290, 329213294, 33.50/3353. 3387/3391 . 340713408, 346613467, 353013532^

3601/3608. 36211*?623. 3624, 367713679, 3697), a1ìnal iutet'togados o.s r'éLrs (ils.

3 698 /37 43 - 37 47 137 87. 3 8 I 6/3 8 t 7 - 41 7 1 I 4r7 5. 4224 I 423 s).

Considcrando a delação pl'cnriaclu afiual ultiutada pr-rt'ltat'ttr

cìos acusarlo.s (cÍ, ilpensr.r/arrexu e l'Is. 459711636). íai;ultadtl reitttetrt-rgat(rliu dtrs lut-ls

(fìs.4189), plocedeu-se então ao leìnterrogatório dos denunciados qr"re trestc scntido se

nr a n i í'estalaitt, con íì:tln e fls. 4237 I 427 6.

Snperada a làsc cÌo all"igo 402 do CPP (fls. 4277.4280.

42rl8l4?.05, 471O14518.459214594,4596v14636,465814695). cuccrlada a instrução, pot'

nrcnroliais, crn alc'gações firrais. manifcstalarlì-se as i)aftes sucessivanrcnte. iniciainrcntc

o Ministér'io PÍrflico pela integlal ploccdência da dcnúncia. consiclcratrdo o coll.iullto

Lrlobatório olal c clocutneutaI anrealhado (1ìs, 452314539, 455614573- 45861458],

53 l s/5322).

17



(\
\t ?

,-;l:,t, t\
PODER JUDICIARIO

sÃo pRur-o
.tuízo DE DrRErro DA 12u vARA cRTMTNAL GENTRAL

PROCESSO No 406/12

A Dcfcsa dc Anuar Ilcncctito Calan. pol' rneÌì'Ìolrars. c!Ì'Ì

alcgaçõcs fìnai.s, pugnando pol' sua atrsolvição. inicialmente aporÍou sua confissdo

espontânea a finr de contlilxil co11Ì a obtengão da vcrdadc rcal c prcvcnil cvcntnal crlo

jr,rdiciário, tal corno clcclalada e legislrada ern ata notalial, pugnanclo, por conscguintc.

pela aplicação dc cvcntual pcnalidadc' no piso legai, Não obstaute, aLìolltou a atipicidade

do alegado clime dc car1cl. pleiteando pois sua absolvição, ou. à visla da coulìssão

csponÍânea que. condenado pelo delito do al'tigo 90. da Lei 8.666/93. íìlssc'r'econhecida

a atenriantc do artigo ó-5. III. "d". do Código Peual (fls. 4658/4695),

A Defcsa dc l''lávio Augusto Onretto Flias, puguaudo pot'

sua inocência e consequenl.e irnploccdôncia c{a ação penal. em sÍtrlese sustenton enr

nenlrnrn nlonrcnto lraver concorrido para a pr'ática dc cluaisqucr infì'açôe.s pcnais no

âmtrito da conoorr'ência pública objeto da deniurcia. rìos rnoldcs cìo arligo 386, IV. do

C-'PP: cles[acando a utipiciciadu' clo alegadu cliute cÌe cattel. Lretu cotuo a existt3ncia dc

verdadciro "nc bi.s Ìn ident" qrìanlo a intputação .sirnultânca clctuada pclo \4inisl.ór'io

Público dos delltos clc fìrrnraçào cle cattel e lì'aude à licitação ao nìcsnro Íafo (1ìs.

4697147s9).

A Defesa dc Sc-vclino .lunqueita Reis de Andrade.

prelinrinarmente arguiu a inepcia da inicíal acusatória. cm síntcso pcla não descliçào das

condutas irnputaclas ao acusado, en cÌcsacolclo conr o esl"al"uído uo at'tigo 41 do Clì'jP,

linritaudo-se a reproduzil genericaurente os alquótipos dclituosos ilrtpr"rtados; 1ìo urét'ito,

apoirton a ilegilimidade passiva "ctcl cuu:ictnt " e a indevicla atril'rtrição de

lesponsa['rilidade penal objetiva ao acusaclo. lretn co11lo a ansêrtcja dc .itrsta cíìu.siì.

considerairdo a demonstração pelo coniunto plobatór'icr amealhado cla listrra do

lllocedilnclrto adolado pela emlxcsa Mcnclc.s .lúniol e a atrpicidadc do crinrc contt'a <r
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ol'deln econômica, imporrclo-se a absolvigão rios tct'nros clo all"igo 386. incisos l, lll e IV.

do CPP (1.ìs.476514835\.

A Defesa dc Adclnro Et'nesl"o Di Glegorio c Dantc Prati

lìavaro, pugnanclo pol suas ab.solvições. pleliminalÌrÌcntc at'guiu a iuépcia da dettirttcia,

dada a falta dc dcscriçâo de qualqucr corrduta concLeÍa ou individualiz,ada cÌos acusados:

no mér'í|.o. olrsclvou que a instrução proccssual levelou qtÌe a vet'são acusatória rtão tetn

qualclucr sustenl"ação na pfova arttealirada. ao contrát'io, .setrtJo a divisão da oL'tt'a cnr

lotes, conrbinada collt a ploibição de acìjudicat' urais dc utrt Iote pot' coitcotLettte. muito

rrrai.s zrdequada à con.secr"rção do intcrcsse público. cousoantc cxprc.ssanretrte

denrorrstlacÌ<l pelos estuclos técnicos lealizados, Qtranto a olèt'ta de pt'cços, aíìnal

clenronstlada a incxistência de qualclucl concluta couct'cta a indical acot'do. ajnstc,

conhecimento pt'cvio- nem dedução po's'sível, tendo lrol basc o clttadro das vetrcedol'as c

das propostas. do apontado conluio inrputado na cìenúucia Eur rclaç.iio a supr-rstâ Íìxaçâo

tle pleçtrs, iguahirentc pol toc'lo o demonstracio na insÍ.ruçâo probatólit, o rcl;ultado dct

licítação não potlelia sel de outlo rnodo. tettdo cm vista havet' se cat'actcrizado cotrto

imposição inarrcdár'r:Ì do plóprio cdital rra íìtrma estabclcoida elÌl selÌs exatos tettrtos,

Àpontou ainda a implestabÌiidacie da gravação do video e do docrulcnto clc autot'ia do

.joLnalistado jornal íìllha de São Paulo. úuicos clcntct'tto.s eur Íese qttc- dat'iarrr respaldo à

ilicial acusatória, crrr especial tal conro comprovado por meio de lattclo-" pcr'Ìciais

lorqì)e arnhos possucÌÌÌ rÌot"órios sinais de itiariteuticidacìc e adull.et'ação, Quanto ao

acc'trdo clc colabolação prenriacla do lóu .Íorge Alnaldo Curi Yazllek aÍinal homologacìo

cllL juízo. sn.stctrtou sua fi'agilidacìe e iurprcstabilidade quanto ao suposto carÍ.el eutrc a's

emprcsrìs, dernonstlanclo ao contr'ário a tri'Ío participaçiro cÌos clenttttciados rra íì'aude do

cer'tame cnr c<lrrrento, Por' íìnr, atacou a dupla imputação pclcl rnesuro lato ao classiíìcal

as ooncÌuÍas tanto c()lno climc contla a ordeut ccouôtttica qltatrto como ct'iure cotttLa a's

licitações. a configular vercladcirtt "bis in rdcnt " (1Ìs. 4837/488i).
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A Defesa dc Mario Pereila, l"anrbém se urantlestando pcla

inrprocedência da ação pcrral e coÌrsecÌuente absolvição do acu.sackl. pleliminat'uretite

pugnou peÌa extinção dapunibilidade do acusado eur viltudc cla prc-.cLição cla prclensiìo

puniliva estatal, con.siclelada srra idadc, no-s tclrr-ros dos anigos 107. inciso IV, 109,

incisos III e lV, e 115, do C(rdigo Penalt nulidadc da prova aviolal o plincípio daampla

delèsa e a vccÌação ao anonimato dada a incxi.stência de iufot'tnação uos autos sobt'c a

r-rligern da lbnte cluc deu supoll"e à denúncia, bcrn conìo violaçã<l ao plincÍpio do "ne ài.i

in ìdcm ". dada a denúnciapelos clinres plevi.stos uos attigos 4o. ittciso Iì. alínca.s a. b. c.

da Lei 8.137190 (clime contla a ordcnr cconômica) e 90, da Lci lìcdclal 8.6(r(r/93

(fiaude ern licitação). havendo ainda aparcntc conflito cle nolmas pelo plincÍpio da

espccialidade (all.igo 12. do CP): no melito, para tanto irpoutou que o ccttantc

rt"41428212 sc deu cÌenlro clos parânrctro.s legais, a reltttat cluaiqticr cat'átet'de iÌiciÍ.ude

clas conduÍas rcalizadas peios represerìtantcs Iegais das eurplesas concol'rcntc.s. nãtl

clerrrorr.strada a exisl.ência matcrial cÌas inlì'ações pcnai.s pol nreio de exatne pet'icial. rros

nroldcs clo arl"igo 15u. do CI'l'. bcm conro uão coustituít'cm or; í'utos iurputodcls infraçòo

penaÌ. ern uolllrurn lrulrÌÌetìto denrotrstlada zt uniãrcl clo acusaclo c()rÌì ()s detttais t'éus cottr

o delibelado intuito cìc' folmação dc acord<1.s. cottvêttios, ajttstcs ou alianças. [atnpottco

quc tcnha havido qualqucr possibrlidade dc fixação de pleços, cle fot'nta p ç:onrprrlnìelet

a livre colrcolrència. Âinda conto dilcl"ol plcsidctrtc. cotrÍ'ot'tne Ò estatutcì cÌa corrrpanlrìa.

o r'óu não palticipava cÌÍr'etarnente dos ploce.ssos licital.ot'ios aos quaÍ.s a TIIS^ concotria,

enconfralrdo-se afastado de sltas atividacics na TllS^ no pcríocio cornpt'eendido cttttc

iunlio e outubro de 2010, cÌroca erll qrÌe sc dcu a I'eprrblicação do ccÌÍtal pal'a

apreselÌtação das tr:r'opostas. tendo errt vista sua atttação corÌÌo coordenador gclal da

canpanha do Covernador clo Estado do Pararrát, Osurat' l)ias, pala as eleiçÒes daquclc

auol apoptando basear'-sc il acusação c.xclusivarnente em rcÌ)otlageltt jotnalÍstica cla

lavla de Ricarclo Luiz Fellrur da Silva. seqÌlcl lcvclado o sigilo da fontc. todavia Llrova

inrpl'c.stár,e1 a tal Íinalidade c cÍvada de vício corÌsoanl.e laudo clo Institt"tto dc

Cl.inrinalíst"rca cic fl.s. 1180/1187, dacl:r a possibiliclaclc <le adulteraçâo cìa.s irtlbrutaçõcs
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constantes. ratifìcando pois a allsolvição cto acusacÌo uos lerutos do artigo 386. irrcisos

II. III e V. do CPP; subsicìialiamenl"e, que irnposta ao acusado l)ena no valol inínimcr

legal, em corìsoÌìância collt o princÍpio da individualizaçdo da peua (fls, 4887/4946).

A Defesa dc Ììicalclo Bellon -ìiurior'. cnr alcgaçõcs Íìrtais.

polltìcrìroì'iais. preliminarrrìcnte requeleu a nulidadc da ação penzil "a/-r írtiíitt" eut lazão

da violação a anrpla delèsa c a vcdação rìo anolliurato, tcnclo cnì coÌìta inexistit' uos

auto.s qualqnel infornração sobre a oligcrrr da fÌlnte que deu suporte à dcnúncia. nos

tcnnos do altigo 564. irrciso I\i. do CPP. Lrenr 0o!lìo íbsse lecoúecida a uulidadc da

ação penal "ab ütitÌo" ern lazão da vioÌação ao pt'incípio do "ne bÌ.s Ìn Ìdant". conì

lundarnenl"o no aftigil -5o. inciso ll, da Calta Magnal uo mérito, sttstct'ttou, errt sín[ese. a

inexistôncia cÌe plova matcrial da ocotl'ência dos fatos inraginat'iaurentc' ilícito.s. a

inexistência cìc crirne lelacionado aos íà(os uat't'ados na inicial acusatót'ia. decorrentcs de

nlcrâs ilações infirnc{ai{a-s pcrr'parte do Ì\4ínister'ío Pirhìíco, hc.tn oot'ìl(ì n irrrsêltcia dc

itrovâ.s a clemonstrarcÌn de lorma cabal quc o acusado tcnha conc<lt't'ido para o

comctinrcnt<l das irrlì'açõcs penais ua medida crÌì que Ricardo Bellon .Íúrrior sequet'

palticipou do cer'lame objcto da presetrte ação pcual, itnptlttdo-se pois sua ab.solvição

1x-)s lcÌÌÌì(ìs do allig.o -18(i. ilcisos l], ]ll c V, cJo CPIr, sitbsidiariarrrcrLtc. utti uitsu cle

entcndirnento diverso, cluc alìual inrposta pcuii nt) ruítútttu lcgal. atcltto ao llrincípio da

individualjzação da pena (fls. 494715017).

^ 
Defcsa de Car'Ìos Aitrtancìo Guedes Paschoal.

pleÌiminarnrcnte arguiu a inconrpetência da Justiça E.stadrral para ploocssuìl' e julgal a

prcsenÍ.e ação pcnal, competentc a Ju.stiça Fedelal. nos tet'uros do artigo 109, inciso lV.

da Constituição da Rcpública. tendo cnr coulzÌ o lìuaucialrclìto do Banco Nacional do

Desenvolvimento - BNI)ES. enplesa pirblica 1'edelal confoLurc nretnoriaís da acttsação:

a incpcia da cienúncia pcÌa Í'alta de individualização da suposta cotrduta ilícita cÌo
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dcnunoiacicl. nos tcnnos do all"igo 41. do CPPI inépcia da deniurcia pelo excesso de

acusação enr razão da dupla inrputaçâo de critne.s sobt'e o lnesÌÌro ld.'io. a cat'acterizat'

Íìaglante "his iu Ìclent"; no mér'ito, manifeston-sc pcla ncccssár'ia absolvição do acusadcr

dcvido a atiyricidade dos Íàtos lelatados na deniurcia, crimes de folmação dc cartcl c

fraude à licitação, benr couro por rrãio havel concrl'r'iclo l)àl'a as alegadas inh'ações peuais

e insulìciência de Lìr'ovas para a condcnaçào. rìos tcÌnros do ar1Ígo 386. irrcisos III. IV e

VIl, respcctivanrcntc do CPP. atacando e clesqualificando o documento escrito c

glavação em vídeo produzìdos pelo,iol'nalista lìicardo Feìtrin. a crnllasalcrrt a acusação

folrnalizada, jarrtais conrplovada a exisÍêucia de lodízio enlïe os licitaul.es, collÌ

ploposl"as de cotrertul'a, i)l'opostas plo-iìllura c' íìxação de pÌ'eçosl subsiclialiamente, a

título dc algunrentação. clue afasÍados os pcdidos fornrulados pclo Ministér'io Público

quanto ao leconÌrecirnento de concurso dc irrfl'açeics c aplicaçãcl cla pcna acima d<i

nríninro legal (fls. 501915120).

A DeÍ'esa de Robelto Scoficld Lauat'e Ì)omingos \4alzotri,

;"lugnando por suas absolviçõcs. cm síntese at'gt"riu a hipótese de respousalrilicladc pcnal

ob.ictiva. aperÌas denunciados ilor'figulaÌerÌì conÌo rept'eseu[autes do consórcio Clarioca-

Cetenco, jaurai.s apon[ada quais condntas pcnais típicas nlìnal tet'iuur ultimado. t'estando

irraceitável a dcscliçâo genér'ica de concÌutas pala cvcntual pt'ocetlêrtcia da ação penal, a

born ciemandal a absolviçào no.s {euttos do artigo 386, inciso V. do CIPP; c.;uanto a

legularidadc cla licitação pala implantação cla Linha ,s. Lílás do \4etrô dc São Paulo.

ob.sclvou que os Léus nurrca tivelarrr couhecitnento dc ircnlìunra Ír'r'eguìalitlacle durante o

i)roscsso Iicitatório. não tendo participado de trenhum a,iustc para Íìxaçào dc preços no

intuito de sair vencecìol de um dos lotc.s da licitação. apoutauclo quL' a rcgla cditalícia

ernpregada gorou urÌrâ econoruia pala AcLnirris[ração da ordem dc R$tì8.884.231,73.

Assim sendo, auscntc c;ualcluer lìxaçâo artificial dc pleços, apoltl.otl a inexistêttcia dc

qualquel regra cditalícia a e.stabelecer couro par'ârnetlo de jLrlgamento. a trcccssicladc da.s

plopo.stas vencedolas cstiircnr abaixo do ot'çattrcnto dc lcÍèr'êrtcia ou ou[r'a limitação
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corrcluta. ao corrfi'ário do apontando pelo Ministcrio Público. Plevia o cc'lital da licitação

apellas valolcs dc lcíèr'ência pat'a subsidiar a elabolação das plopclstas c não val<lt'es

máxinros, como sustentado pcla acusação. Quankr ao nral"et'ial ploduzido pelo jolnalista

Ricaldo l;eltrin. irrapto â conÌpl'oval a prática dc ilicito pcnal. Nâo houve lcgi.stt'o de

ncrrhunr docunrerr[o ern caltór'io, ìÌìíìs sinr o lec<tttltecitnento por semelhança cla

assinatura nclc lançada, seln a análise ou trtesrÌìo.itrlganrcnto clo quc nclc escril"<t. Diante

disso. plenamcntc possír'cl o leconlteciuretrto por autctrticidadc dc unra fit'tìra nutn

c'locumento em branco, ou palcialuterrle pleenchido. colll a postclior irrsctção cÌc novos

dado.s. Quauto a delação premiada, apontou a uão ligação dcrs acusados corìr o ncla

inserido, Obscrvou aindzr a impossibilidadc dc confìgulaçâo c'lo cortcltL.so <le cliures. bem

conìo o advento da prescrição cnr ab.strato c{a preteusão punitiva estatal cm lclação ao

leu Domingos Maizoni. no-s moldesdosaltigos 107. 109 e ll-5. do Cìódigo Penal, Assinr

scndo, denronsl.r'ada a ausôncia cìc pr'ática dos criures dc caltcl c ft'aucìe à licitação.

inrpunha-se a absolvição nos tenÌìo.s do altigo 386, l, IÌ e V, do CPP; .subsidiariauìettte,

quc lcconlrecida a extinção da punibÍliilatle em leÌação ao rctì l-)omingo.s Ìr4alzcuri (fls

sr24t5193).

A Dcllsu rlc Fltlulrrkr ìV{ugiridrrrarr, itticiarltttctttc t'er,lncteu a

concessão cle nova vista ao tr4inistc,t'io Pútrlico c às denrais de.ltsas errt t'uzãrl dà

dcclalação lc'gistrada cnr carlór'io, acornparrirada de docurneutos realizada pclo colléu

Auuar', a lìm dc cvitar í'utula alegação dc nulicìacle. No tnér'ito, sttstcutou ctrr .sítr{.ese a

ansência dc palticipação do acusacïo nos fatos inscridos na detrúucia, obseLvando cluc

dos clirnes ooon'idos antes e durante o pt'ocesso licitatolio. períocìo clelimitado na

deúncia, selia anleliol a qualquer pail"icipação do r'óu. Pol sua vez apontou a rccettte

ccllabolação do colréu Anual', a não sri detnoustt'al a absoluta inocência de Eduardo,

conto tarrrbém de corrotroml cle lortna absoluta cLìtÌÌ os elentcirtos fcllnccicìos pelos

colatroladoles Jor-qc c Eduardo. No nrais âporÌl"otì que o alcancc dos desdobramelttos da

colabolação dc Hcü.raldo e Jorgc seliatn leveladolcs dc .sua elìcácia, vez qrÌc a
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possibilital não sri a conlìrmação da cienúncia desle pt'occsso, conx) tanrbém plopiciar

elernentos païa nova ação penal, I)iantc clisso, lìnalizou pugnanc'lo inicialmettte pela

absolviçào com fturdanrcrrto no artigo 386, IV. do CPP. ou sutrsidiariitnrcnte inctso V,

do mcsnro disposiÍ.rvo; ainda subsidialianÌcntc, enr caso de entendinlctìto divet'-stl,

tccìuereu a aplicação do peldão -iudicial, tal como llrevisto ua cláusula -5" do acot'do dc

colaboração plemiada (fls. 4599). ou ainda. da pena rníniura. diminuída clc 213 colìlo

pleitcado pelo Ministclio Público as fls, 4596vo (fls. -s 19,5/52-ì4)'

A l)cf'esa de Marceio Scott Ft'anco dc Camalgo,

plelinrinalmen[e arguin a Ínépcia Í'ormal cìa irricial. rÌtlta vcz ausctrte a desclição dos

íàtos tido conro delil"uosos imputados ao Léu, nos moldes do altigo 41. do CPP e arl"igo

5o, Ì.V, da Constituição Feclelal; violaçâo do pliircípio do ''ne hìs in rclent" c da

esLìecialidade cìa lei, diar"rtc cìa total imprc,5sibllicìade cle coexistôtrcia clo ct'itrre cotrtra a

ol'cìern econônrica c()nÌ o de J'r'audc à licitação nrccliautc: irjusle; tto tttórito, sttsíetll-ou a

ausência de crilnc dianl"e de fatos clue não coirstitucr-tt os critttes disposto.s tros itttigo-s 4",

ll, lctla.s a. b, e c, daLei 5.I37190 c 90, "capnt", da Lci 8.6í16193, diantc da rcgular'ídacle

da concon'ência pÍrblica no 41428212 e da ausêucia dc fìxação arÍ.ificial dc plcços das

nlc'gnclns pt'opotì1x..; "pro-fornrno'- "plcços clc cobertut'tt" e "pluÇtls ltttai.x.tt tlu trt'çzttttr-'lllt:r

do ploposto pelo Metr'ô": quaÌ)trr aos acurdus úu c(rlalttiração Lrt'etiriacla Íìr'rrraclos conl o

Ìvlinistério Público. apontou a iuexistêrrcia u<ls autos dc qtralcluet' elemeltto prollaÍot'io

c?tpà/. de .strstentar a afirnração do colaborador. sendo a colabot'aÇão pr1s1111rcla pot'

exprcssa detelnrinação legal, apcrÌas utn meio dc <lbtetição dc pt'ova: quatr[o ao nratcrial

llr.oduz.ic'lo pelo .iorrralista Ricaldo Feltrin, su.stetrtou sua inrpt'csÍ.abihdade, cofìrt'tne

aporrtaclo pelo Instituto cìe Cr'íminalística às fls. 1179/1185, ll89/li9-i: diante disso,

firraÌizon requelendo o lecorúecimcnto da inópcia i'orrnal da derrútrcia c

col'tscquelÌtementc a andação "cilt initio" dit açã<l peual, pol violação ao arligo 41. do

CPP c do altigo 5o. LV. da CÌt; fosse recolrhccÍdo <l couflito apat'ente de ttonrtas ttos

tcr.uros do all"igo 383, "caput", do CPP. a lìm dc que pelo plincípio da especialidade,

I
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aíìnal apenas inrputado o delito cio all"igo 90. "caput". cìa Lei t1.666/93; l'ossc o t'éu

absolvido nos moldc.s clo artigo 386, Iil ekru VìI. do CPPI otr. .subsicÌiat'iatneutc, que

losse a pcna 1ìxacla no nríninro legal, em lcginrc iniciaÌ aLretto, cotu sub.stituição por

meclidas lestritivas de direitos (fls. 5236/-5281).

A l)cfbsa de Jolge Ai'ttalcÌo Culi Yazbek. apontartdo ettt

síntesc os teLmos do aooldo de slra colaboração ptemiada. rcqueÌ'eu a concessâo do

pcrdão judicial" conl'orme cstabclccido ua ciátrsula 5", $2". inciso ). cltl acot'do dc

colabolação prenriaclir celeblado corìÌ o Ministério Público do Esl"ado de São Paulo (Í1s,

s2e6ls309).

Por íÌnr. ncl.s teLtttos cla dccisão cJe ils, 5310, nratrifestou-se

o Ìvtinistór'io Pírbìico a fls, 531-s/-s322.

IC O IìELATORIO.

DECIDO.

h1|ciaiurerrte, alasto iìs pt'elimiuares arguidas pelas t)

Deíèsas

Com efeito. com relação a não otrserr'âucia do di.sptlsto ito

ar.tigo 41. do CPP e 5n. LV, cla Constituição da Repirblica, datÌa a suposta clcsclição

genérica clas condntas impntacias aos denunciados ua inicial acusatót'ia, ttão dcscrição

cÌas conc|.rtas inclivicluais. ausência de qualqucr ato concrcto, ilegitimidaclc pas'sÍr'a "crcl

curtsupt" c atlibrLição clc respon-sabiliclade pcnal ob.ietiva, iurpõc-sc tlovalnclttc lessalLar
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o .iá expost"o na clccisrìo de fls. 3026/3034 cluando da manuteução c1o rcccbinrcnl"o da

dcníurcia. r,alendo dcstacar qLre "..,, a r. dcnúncia tlièrecida pelo ir4inistór'io Público

conÍ.ém sim a seu tempo e moclo de entencliurento c convicção a individualização da

oonduta dos dcnurrciados na nrectida do que ctrtcncÌicto corìlo sÌìas

pall.icipaçõcs/interlençõcs cuidando-se de dcsolição de ct'itne contra a ot'dcm

cconôrnicar no cíÌ.so enr tela. dito "folnração de caLtel''. cottt t'azão o ì\4inistér'io Pútrlico

qnanto a desclição colctiva cìas condutas imputadas aos t'éus. Isto pois a ncocs.sária

dilação probatóriu visa jnstanìcnte apul'at a existôttcia cle acot'do courercial entt'c a.s

cmpre.sas corn a finalidade de deto'nriniìr' os pt'eços c iinritar it concotl'êucia, Ni-sto

lesidiria crn tese a rcsponsâbilídade pcnal dos deuunciados, consicict'audo agii'em as

pessoas .jurÍdicas por sel.ls pt'cpostos, geLentes, aclnrinistlaclot'es. tept'esentatttc-s lcgai-s.

cnfìm. pol acluclcs legalmeirte antolizados a agiletrì cltÌ scu tìolne tÌa collsecução dc scus

objetivos sociais. Assiru scnd<1. considerada a couduta eurpresalial cnr r.;tre.stão. definida

na legislação climinal conro ct'inre conti'a zt orclern ecouôurica. nccc.ssal'iarnetite. dc

natgleza coletit'a, multitudináLia, a clc'nrandat'a pl'c.scnçìa no 1lólo passivo dc nrais de tttlì

agcntc. .lusÍamentc assinr clescrevcu o fulinisl.éiio Público a couduta quc- crttctrdeu

tipifical o orÍme imputado aos denunciados, considelanclo o podcl que ciel"iúatÌl c os

atos platicados.

Não basÍ.assc. pcl<l descril"o na dcnitrrcia. trã<l só t'espondcln

os r.éus llelos crimes de fbrrlração cle cartcl c iì'auc'le ò licitação, colìlo itisÍadas a sc

nalifestalcnì. expl'essanrente indicararn as t'espcctivzis erÌlptesas nomiitadas Ira iniciai

acusatór'ia, as par'Í.icipaçeics dos acnsados lìa elabolação do cet'tatne, afastancÌo pois

qnalquel aiegação de ilegitinridade passiva "qcl c'uLtsont", Cunrpt'e clestacai'qlte dttrante

a fàsc c'le inquórito policial. a AuÍot'idadc Policial oficiou as erìrpresas solicitandrr

iuÍbrmaçõcs a lespcito cÌas pessoas lesponsávsj-s pela licil"ação ent cada urna delas. A's

eÌnpfesas cntão lesponc{c'r'irnr os ofíci<ls indicarrdo o.s acusados, confoÌl]le e consoantc

iiruÍto beru dclincado c dctalhaclo pcla D. Atitoridadc Policial etÌ1 scÌr.s lclaltirios de fls.
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6851714 e 835/843 c. posl"eliorrnentc, rra inicial acusatót'ia clc fl-". 1/13d c alcgações

finai.s de lls. 452314539.

Acìcrnais. cousoantc já dcoidido peìo E. TJ/SP e nrttittr

bem colacionado pelo lr4rnisÍério Púrblico. erìl delitos dc tais ttatuLczits, "trala-se. de

"ct'inre aniltituelincirio". rìo qr"ral a dcscrição da dettúncia t'efere cottduta.s cìos

deururciados, nzìo de l-olnra individualizada, utas colctiva. pltiprio da prática crinrinosa,

crÌì.se tla(ando dc clime de "formoção cle cqrtel ". Não se podc compiìr'al'e.sta lorma dc

climinalidacle corn aqnclas corìlurÌs, cort'icluciras pr'áticas colllo Lottbo, ftttlo, cstclionalo.

dcntle outlas, Ncstc caso. cuida-sc dc prática de crimes cconôtlicos. Se tro toubcl a ação

clo clirrrirroso e ",subÍr'aü'" (núc1eo do tipo) coiszrrnóvel alheia, rro dclito cìc'lÌrltttação dc

caltel o dclito é ".fttrmqr " Írcoldo, convênio, aju.stc ou aliatrça De-sncccssát'io, pot'tattto,

descrcvcl cltre cada turr do.s r'éus lbrtnott acorcÌo, Lurì coÌ11 o outro. c tocìos etitt'e si,

lrasl"ancÌo ildical que ".fot'tnarurn " ztcorclo, convôttio. a.iuste ou aTiarrça. Ls.so nãtl tol'tÌa,

a[solutamentc. a acusação vaga ou gcnet'ica. 1'aurpouco irlpetle o exet'cício do ctilcito

constitucional cìa ampla dcfì:sa. Os acusados pclcÌeut/det,ettt sc dcf'cndcl negatrdo clttc

í.cnharn participackl de acorclo, corrvêrtio. ajtrste ott aliatrça, vaieudo cc'nsignar r;r.re Íìrram

os prripriali enÌtr)l'csa::, poÌ'seus replcscntantes constitttídos, cluc' indicaratìl os LétÌs".

O delito ptcvi.sto rro at'tigo 4", lÌ "4". "b" e "c". da l.ci

8.I3?190, pela intcrpletação iógica, é unr clelìto ftrrnal. não resta clÍivida, taÌìto assinl

que o dispositivo Lel'eLc cxpressâlnente o tcnno "tÌsattdo" - ou.se.ia. cour o ob.ictivo

dc, ou aperÌas prctcncìendo ".[ìxaçõo tu'tiíìcìctl clc preç'os ou tluanlrdodcs ventliclus ott

produzicla.s". "cortÍrtile regíonalizudo clo ntercaclo pot'enU)resa ott gn{Po clc

enry)t'escLt"'. "uo conlrole, ent delrintento clu cctrtcot't'ência, dc'reele cle cli.s'tibuìçãtt ttt.r

cle .forncc'edore,s ". 'l'r'ater-se de climinalizat' a conduta de pessoas físicas c.;ue tetthanr,

collì scus acoldos, conr,ênios ou a.jusles. em nolÌ'ìc das ernplesas (pc.s.soas jur'íciicas),

(
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fìxal pleços e/on qnanticìacles vendidas/ploduzidas artiíìciaÌrneulel controlar aiucta. quc

regionalmente, o nìclcado: or,r contlolar a distlibuÍção. selÌlpì'e em cletljnrcnto cìa

concorrôncia. eur notllc das cnrpl'csa.s que t'eplescntanr, Quenr atinge Ou prsis atirigir

"rt.r 
sLrjetivos ó a ernpl'esa, a pcssoa jurícÌica. e não as pessoas físicas, Ì-llas" a.s pe.s.\oas

físicas, não tr:rn capacidade dc cclntrolar uret'cado ou a tcdc dc clistlibuição. Quem pode

ocrrr.seguir' "clomìnqr o nrcrcuclo" são as llcssoâs.iur'ídicas e não as pessoas fï.sica.s.

Quenr atua crn "mercetclo rclevantc." são as pessoas jurídicas e trão as pessoas físicas,

z\demais. scncto urn delil.o dc natuleza fot'tnaI, colrsunla-sc irtdepeucleul"eniente cla

obtenção de lcsultacio, {-.'u seja, sotììcntc corìr uÌ r'ealização dc acoldos c/ou aiustes. Não

e pleciso. pelos tclm<ls da Lei qne'tais aiusÍes vetiham efetivanrcntc .se t' itlplenrenÍ.ados

em unÌa concoLr'ência. O dclito.iá se cousumotr.

Não ó possível se exigit', porÍ.iutttl, cÌue se desctc-vit tra

dcrrúncia que os acolcìos anl.icomirctitir,os calactet'izariatrr a cont:<'.nlt'aq,:ão rJo podcr

cconômico e dc quc os ajustes tônr ou teliaur ott dcvelianr tcr sicìo eÍètivatttctttc

implcnrcntados com donrínio de tnetcado. O tipo penal existc pat'a pttnir as cotidutas

das lressoa.s íïsicas. qnc não tênr capacicladc de "ytcler ecotlôntìco" c "cktrnírtio do

nrcrcado ". Se o dclito se consuma inclepeudeuÍetnente da obtenção do resultado, não é

de se consideralnecessário que "crs'lraíoÍit,qs ultrupt.rs,senr a.fuse cle cogitttção", pois a

"co14iíuç.ïro" ncstc caso. já colÌsunra do rlelito dc Caltcl. Se os denritrciados cle qualquer

folnra Íblnraram acordc., convônio. ajuste on aliança, r'isaudo fixação artiíicial de

pïcço.s, o clelito já sc consr,lrnon dcsctc logo, indepcndctrtenrente dos efetivos t'csultacìos.

Qnanto ao alegado " I'ìe áis Ìtt iclcnt " . considet'ando

segunda as Ì). Delèsas quc pelos mcslrro.s fàtos deuuuciados pelos criures dc forrnação

clc cartel e fl'aude à licitaçâo. tamt'róm não melece subsistir'. Cuida-se de condtttas

distiptas nnito bcnr dclincadas na denitncia. a eur nacla aÍì'otrtirt' o princípio da
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e.specialidade. nos moldes do altigo 12, do Código Pcnaì. ao conlriilio. Tal conro bem

apontado pclo Ministelio Público eÌ1Ì sua r. manifestação dc fls. 5-ì1515322. rctt'uta it

iniciaÌ acusatória a fornração ric caltel (cliute cotitla a ot'deur ecotiôutica) elÌ1

dc'telminado momento, e. etlÌ outlo, po.stcrÍor. rl conrel"inrento do clime c'le Íì'aucle a

licitação, cnr prc.juízo cla Administração (clirnc contra a aclnrinistraçiro pútrlica). a

compreender tanrbcrtr a dívcr'.sidacle de dolo dos agentes, fiaude ao uret'cado, con"ro unì

todo, c fraude à concolr'ência específica, rcsp''cotivarrrcntc. O clinre dc 1ìlrlraçã<l de

call"el visa atingir, afbtar, cÌcscstabilizal o lÌrel'caclo. seudo assitrt platicado contta it

oldcnr cconônrica, cÌe car'át"er' 1brma1, consumando-sc inclcpcndcntcnrcnte da obtetição

do resultado, Sc no criure de 1Ìlrrnação de cat'l.el visaur os atttotcs fraudar o ntcrcaclo de

bens e selviços co1lÌ a sua niìtur'íìl concolrência. uo critne de fi'aude à licitação. os

autoles agelì1. atuam, para flaudárr urna concort'êucia especílìca, configni'anclo, poi-s,

climc contla a Adrninistlação PÍrblica. Corrfira-sc ncste senl"iclo Mandaclo de Segulauça

n" 2066168-622014.8.26.0000, Clomalca cle São Paulo. Voto no 31.726.

ÁCORDlO. l''Ì,s't<t,s', relqtqdos' e. tlisc'r.rtido:' e.ríc.-r (Iulos do muncluclo de .\'cgtu'utlç'u

206616t1-62.2()l1,8,26.0000, tkr (.;orrttu'c'cr elc .5r7o l'crulo, cm que é. ìrnpctrunl<:

ivílÌ\tÌi'1'È:RIO PL|BLIC? DO LS'1"4DO DE S,:10 PtlLil,O, ë intpctt'cttlo it4i\4. ,lt.ilZ?l)

Dlt DllÌl lTO D,4 30'\,'ÀRrl (-:lÌlI4lN,4L DÁ CÁPI7'.41,. A('ORDAÌt,/, cttt -t" (-'tìntaru dc

I)ireito ü'imìnql do 'li'Ìhurtal clc ,lu,ttiçcr dc StTo l)tulo, ptn/e.rir rr ,scgttínl<t clt:cÌsõtt:

"[>or vofrt(:ïto tutrinÌtnc, c.otlcc.(lcrum u;egtIutt\:í, tlo.\ íct'nuts do v. ttt'tit'tlão. ()otlt

declu'uç'ão dc voío conv(.rgutle do lì, 2",Jttì2, De's. Lui,v,\loures tle '\,lallo", de

cctnfttrnticltule c'ottt o r'oÌo do rclutttt', tltrc Ìttlcgra esíc uc:rjt'd[ío. ().iuÌgunenl(t lcra (
purtìc'i1tcrç'tio do"^ Exmo.y, dese ruburgr.tclu'e.,- ELil'A1.1)O (:FIA)Ì) Qtres'idt:rttc) a I,UI:ì

,\OAlllìS DE À,íELL.O. Siio l'utilo, 5 tle ugo.sto de )011. Ec{ìson Brundiìo RLLAT'OlÌ.

)íundocl<t de scílurotlçu 20661 68^ 62.2011.8.26.0000 ltnpalunte: .\"|LNL\TERI0

PÚBLIC0. lmpetrut.lo; ,fui2 dc Dìt'cito du 30" I"ctru Or'Ìnrinql do (.'omttrr:u c[u (.tt1titul.

I./,1IiD,,|DO DL SIi(-ìL'RÁÌ\'(',1. 1...1 Cono é snhìIo. desÍiltunrlo-se o ilÌcsnnt u ltk,^cur
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cottÍrúos tttltnìnìslrrtÍivos, uo esmugadotu ntuioriu, s(to cottlt'ttlos de ÍrnÍo sucessitto

cotrt u odministrnção, de nnrlo que, enquunlo Ieì.ï conÍr(tos utivtts esÍiverent

yìgcnÍcs, oÌndo, estnrfto, am ícse, senio perpeÍrndos nlos tlo nrcstno "ctt'lcl", scnrlo

dessn .fbnnn, crime de nulurezil perm(nenÍe. Puru .lìn.ç clc rcccltintcttto c]tt clantincrct,

dcvcr-.çe-iu. porlortlo. eslctr clemttnslt'ctcltt o-fìttul dc lctl concluítt, t,ule. dÌ:er, tltre lodos

o,Í ttt<t.s', urqttiletutlos ttu ubt'ottgtdos pelo curl<tl íit,t:.sscnt.jti cc.lsock), c.\üIïÌe c.s'le que

-\^equer.foi ./ëito, I,'rise-se mais ilnt( vez que, os conlrnlos de Íralo s'ucessít,o, por sÌ só,

cotttirtrtttttt geranilo eJ'eiÍos crÌmínosos, qunrtrlo tssitn srio duile suu orìgetn, posÍt)

qne, além dn ".forntaçfio ile curlal", exisÍe de Jorntt ruÍônoms a prúlicrt dc oulros

crimes, astes portezes insíutttfineos ile efeito'' pcrtnilnanÍes. NesÍe pnrÍiculur, ent

relnção flos ltossh,cis crínrcs le .frande à IiciÍoção, nplìcnnilo-sc o nrcsnto

entenúímettto, ( cula renov(çïto conlrutttul le qnulquer líÍttlo, on t cnda

tdintltlemenlo purcittl tlo nrcsnto tQtico dos cortlrntos de ÍruÍo sucessitto, not'o pt'ilto

prcscriciortnl recomeç( fl seÍ' conÍndo. 'l'ul .fnlo é noÍúrío etn conÍrulo tnoderno que

ultt'upassn dócnlas cnt snil validode, s'endo intpossivel qtt( tì( ímagìrte ltrest't'itn a

conduíu crintinosa, quundo em exentplo, ngenlcs rlo crìute, cotttirtttutrt

rcÌíernrlruneníe il se upoderrur crÌminosuntanÍe ile verbus do errírío. AceìÍor-se tnl

enlendinrcnlo, Ievuriu ( cottclttsão de qua ultrupassut{o o prìnteíto lupso

prescricÌottal, nindu que por ilëcalns perdurusse o conlroto, ttittdn ent axemplo, u

recebimento tlas verhns serìu [ícito, e pìor, exígível du udntini.^truçãrt, o qile

eúdenÍententc não ocorue.[...J. Diunte clÌ,yso, é clc.se. concltrit'que hú c{irci(o líquìdo c

cerIo u s'er dmput'ctc{o, ltortlue hd 7t[uu,sibiliduclc clo direilo ulegutkt pclo in7ttlt'un(c. e

pra.senle o perìgo ttu clentot'ct clo provintenIo lìnul c{o recurso ctn scntìdo c.s'tri(o

inte.rpo:;ttt nos Ltutoì^ clu uçiÍo originciria, s,-<,yint ë cle sc c'onfà.rir, nos lct'tlto,s qcimu

mcncionutkts, c/cÌto ctlfto qtt olttdit.lo re.ctïso <:ttt st ttíidtt e.çlt'iÍtt, ('on? col'ts('tlttcttla

recebìmenlo du denúrtciu rto,\ let'nns proposto-\'t: tleíerntinqç:cltt do pro..<.seguirnenlo tlu

rrç'tio ltcttttl, Aníc o exltoslo, COt'CLD(') ct;c3!ut'crnç'cr. EDIfiOI'R1?A,\'DÃO. !Ìelutot'.

Iioto 31.726, !t4undutlo d<: saguronçu 2066168-62-2011.8,26,0000. (;rtmurt't.t: ,\íìt.t

lruulo (-ì0" ï/arcr (.'rintÌrxil.) Intltcn'ttrtlc: ,\4ìnì.s'térÍo Públic'tt.
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Drn lelação a prcsclição da pt'eteusão prulliliva cstatal. não

bastasse a r, manifcstação do Minislér'io PÍrlrlico dc fls. 455614573, -s315/5322, valc

consignar o car'írtel de climes pcrmancrrtcs, irupondo-se colaciottar ncstc senticlo

Ìecentes decisõcs do 'l'ribrural de Jusl"rça do I-Ìstado dc Sào Pau1o. a respeito do tctnrcr

inicia 1 da plesclição ern crinrc de 1ì'aLrde à licitação'. I)rocesso: 20 5 5 517-

06.2014.8,26.0000. fu[unduclo dc Segt.rranç:u. ,íruo, CrÌmincrl, Assunto: DIREITO

l>ENÁL Crimes' ?rcvì.ytos nu Legir-lctção lÌxtt'ctvagante -- Orintes da Lei clc licilqcõe.ç,

Orrgent; ('onturca cJe .Sâo Pqulo/Frn'o Centrul Crintinul Buru Funclct/7a l/cu'cr

Criminul. Núntero,^ cle origent; 0026495- 13,201J.8.26 0050. I)i,s'lr'ìbtrição: 2u C'ummu

dc DÌreíto Criminul. Reluíot': ,/LLD.Y ZlLIìNOI/SKI "O c'rimc tlc Curtel só .sc inic'ict

nesle ntontento, perpeluando-r^e, toclavict, pcla vonÍadc tlo.r uge'nles, u cttda rcunião, ct

cadq acorclo, cr.iusle, convênio e/ou oliançu. l>erpetztu-se, clcTttti.t, cttl cu.,\'() cle

adiuclic'ttção do cctntrctto, do obleÍo du licÌtcrçtio. enl soluçdo dc cottíittuíclucle, pt1ti5

lodo.s o.r Ìrn.inrcro,y alos clecorrentc,s do c'onír'tr[o.;^ri.\^e reqlizctt'dm pelos ogen(e., (lus'

en?presus'consot'citu.lcts'porque.fonnn'utt o Cat'tcl, Os in(egratttcs clo (]ctrlel, cn(c-ut,

e.r(endcnt os seus tenteiculos ltcuu toclu a execução cho contralo c'ortlirÌltcttlc{o ct irt'odin'

s'cus'e.fcìtos". lles.çqltct, tto íoc'anle uos elclito.ç cle.íì'uuclc ìt lícìtaçoo, que "[...J o figente

que, de qualquer fornm (tnmhént medinnÍe a prúlicn de cnrlel) fruudn/fi'ustru o

caráÍer competÌtitto ilo procediruento líciÍokírio em prejuízo iln Ftzendo Púhlícu,

reileronrln n prríticn do delito csda vez. que o conÍreto ((ecorrenle do froude) é

reno,vudo, enlenilendo-se tí, nrcdinnte os fomosos adìÍìvos ou níÌtorttenlos. IsÍo

porque o Fozenrh PúblÌca, cujo licÌtução foi vìoloiln crímìnosnntente, eslende os

efeitos drrquele conÍt'ulo cotrl os agentes. Consìdere-se que n Fazentln Pública fiti
engannrh coÍn u licitação frnudulenln nu oss'inaturo do conlralo: trl(s cotttirttttt

senrlo engonodo nos ltosleriores oÍos decorrenles doquele conÍrnío, especiolmentc ent

.fnce tlo efetìvação e tlo cumprìnrcnÍo dos nditnntenÍos. Á rclnção enÍre os tgentes e tt

Fcz.cntÍa Pública sçfre relaçõo de conlìnuidnile, sempre nrcdínnte ttovas nções
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dnqueles. O críme é, por nssirtt ilizer, reiÍerutlo u cndo tcnno do cttnírato, cotn seu

ctunprìntettÍo".,4crescenÍq, crtrrelumer?le, que "[...J nos delìtos defi'ande ìmpulndos

nu Dentincio, n frouúe se repeÍe, por açr1o íos ngentes que dão ondatnenlo oo

cotttoto decoruenÍe da lìcilnção, prnÍÌcantlo os respectivos rtÍtts. O cttntnúo se

prolorui;n no lempo, ínnlo qunnÍo os seils efcÌtos, nrus peln conluta de tgenles, Trtrtlo

é nssirtt que il ,4dministrnção Público depende cla .ftnolizaçtto tkt conÍrolo pora

enÍregu n obrn, o bent ort o serviço público e lrilí1fl, oru melhor, vni ptgnndo prtr ele,

conforma as etapas v(rtt sentlo cutnpridns. Entãrt, pot evidente, o.t flgentes

eJëlivttmeníe proÍicttttt ttÍos flgem e ussitrt Íêtn o dotnínio de cudo nlo. tlo tttonrcnlo dn

sua Jinnliznção, eslc, o mrnnenÍo cottsttmatÌvo do críme. Neslu eslciro dc t'aciocínio,

ncts crimes dc ClqrÍel e de.fì'uucles à liciluçtio, o ugellle vuì t'cilerctndo q execução do

ct'inre no decur.ïo clo tcntpo exearyão clo contrctto qclntinislrerlÌt,o. l:s'tct é ct clue.slão

chat,e clct dì.ferenciução. Se a cxecuç'cÌo veú senclo reilct'culu, e colt.\un?oçíío ttti sutdo

renovudo, a.s'stuninckt novct clctÍcr ã c'uclu cottclulct de cuntprimento clo conír(tÍo,

recehendo purcclas de poSlutnenlcts: vele dize r, o,ssuuiindr) nn\:n lerntn pre.sr:rit:ittnnl".

Posto ì.çto, crtrn us yêrtict-r tb Ilustre Juízo Impelruclo, presenlcs os rcqui.sìto:; pretislo,s

no ert. 4l du LeÌ Lc{ielitu, CONCEDO PÁÚÌCL4Ì,^,íLNTE /1 LIAIINAÌ| ltura cossor u r.

Dectsão. ora irnltul4nuelct, nos ternut.t clu Súnntlct 709, do C. ,Supretno 'l'ribunal

Ite.da.t'al [..J. Srio Paulo, 09 c]c abril tlc 2014. '4LE-Y ZILE\'O\'SK|

Relutot'.

IC()RDÃO. l/istos', rclutatlcts e clisculiclos estes ouIos clo ilíãndaclo tle ,Segtu'tttlÇct tlo

2066168-62,2011.8.26,0000, tlu Oontqrco cle São Pau[o, enx quc é írnpctrante

A4\NISTERTO PLiBt.l(:O DO LST'ADO DE ,SÃO PÁUI.O, é íntpetado 1.114, Jlllz U)

DE DIIÌ\|T-O D,4 30a l/ARÁ CRIÌtllNAL DA CIPILLL. ACORDAIí. e'ttt la Odmctru de

Dh'eito Crimìnal do Tribunctl cle ,Iustiça cle Scio Paulo, pro./brir a .s'eguirt(e cíecÌsão:

"Por volt.tção unanintc, conc.cderom u segut'ctnça, nos lermo,-t do v. ctcórelão, (.'ont

cleclu'ução cJc v<tto ('otvcrgentc clo E. 2o .lttiz, Des. Lur,s Soare,s' tle À,Ielltt", cle
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cortformitlucle con o t,olo tlo lleluíor, que inlegru este ocú'dão O .julgumen[o leye ct

ltcu'ticí7tctç'tio tkts Exntos. Desentburgutkn'es ELTTULDO CI'{ÁIB (PresidcnÍc.) e LOÌS

,SOAllliS Dlì Ìuilil,l,O. São Pcrulo,5 clc agos'ro dc 2014. Iìdison lJrqndão RELATOR

lulutcludo c[e Segtn'anço tlo 2066]68- 62.2014,8 26 0000 hnpa[t'ttnte: ÌILINLSTERIO

PLiBI-lCO. Irnltctt'uclo: ,htiz clc Dìreito clu 30a liaru (.'riminul clq (,'omqrcq dct C.'crltilol.

IvUND,4DO Dli SEGURANç:A, [...J Conrc é subilo, der'linondo-se o ntesnto a buscor

contrnlos adminislrnlivos, nn esnmgndorn nmiorin, são contrntos de ÍruÍo sucessivo

corn n uilminisÍrnção, de moilo Qilë, enqnnnÍo Ínis contrnÍos (Íit on^ eslìverent

vigentes, tindn, esínrão, ent tese, sendo perytetrorlot' ntos do ntesnut "cflríe|", sendo

desso forntn, crinte de nalurezo perununenle. Puru ./ìns de' rec'cbinten(o du cle.núnt:iu,

clcvct'-sc-ict, 1'tortanÍo, estqr dcmrtnstratlo o./ütal cle íul contlutu, tule clizer, qtrc tockx;

os' alos, arquìtetado.s' ou abrongialp..t pelo curlel íivessem .jci cessatkt, exumc e.sÍe tlue

:;etluer.fbi ./èito. Filse-se msis untfl ycz que, os conÍrnÍos de lroto sucessis,o, por si só,

cottlinuunt gernndo eJ'eitos ct'ìntittosos, qunrulo assirtt .;ão desde .r'un origern, poslo

que, nléru ila "formoção de culel", exisÍe de Jbrma nuÍôrtortro a prúÍica de onÍros

critnes, estes por vezcs inslantftneos de efeitos lrernuutenÍes. NesÍe parlíailor, etn

relação oos ltossíveis crimes dc froudc à licittçrio, nplicanrlo-se o nresnto

enlendinrcnlo, fl csdn renos'ttção conlrnluol ile quolquer título, oil ( cndo

otlínrplemcnlo ptrt'cial do nrcsnto Íí1tico tlos conlrolos tlc tt'fllo succssiv,o, ilovo prilzo

prescricìorrul rccotttcç( d ser conlado. Tal JnÍo é ttolório ent corúrnlo ntodeuto que

ulÍrapusso tlécndas em sufl ;,nlidtile, senilo ittr1to"-sível que se ímogine prescriÍn n

conduto criminosn, qnundo em ex'entplo, ogenles ilo ct'irttc, cttrtlinttttttt

reíÍerodantenle a se npodernr criminosamenle de t,erbu' do erriilo. Aceitu-se tol

enlentlintento, lcs,nrin a conclusi=to de que ullrnpassado o primeiro lnpso

prescriciottnl, aindn q,te por décnilns perdurasse o conlraÍo, níndn em exentplo, o

recebínrcnlo das verltos seria lícito, e pior, exigh,el ila AdminÌslração, o que

es,iilenlentente não ocorre.l...l, Dìonte tlis.ro, ë de se conc'luir que lui clü'cittt [ítluiclo e

cerlo ct ser onlpor(tclo, porclue hci plau.-rrbilidqde. do clireÌto ulcguclo pelo irttltelrqníe, c

pt'csenle o perigo nq cle not'ct do prot,ìrnenlo /ìnal do Iccut's'o em senrìdo e.síri(ct
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in(erposío ttos' ctttíos clo ação rtrigincÍriu, u:;sirlt é de se conf'erir, n(),s' lcrnrcs acìna

ntenciontttlos, eleilo ttlito tto aludiclo recuïso ent seníiclo estriIo. cor)ì conse(]uenle

recehirnenlo clct clcnútzcìd nos Íernlos propos(os e cleterminoçdo clo pro.tseguítlterllo dct

ctçõo ltenal. An(e o exposto, CONCLDO u segnrqnÇq. EDISON BRANDÃO. Relator.

l.loto no 31.726. fuíandqclct de Se.gurunçu no 2066168-62-2014,8,26,0000, Oontqrcq:

Scio Puulo (30a ï/cw'a Ct'ìntinal) Intpeírurt(e: tr[ínístério Ptiblico.;

lmpetruclo: llíM. ,luiz dc Dtre ìt<t tlu -?0o l/uru ('ríntinul tlct Ccrltítttl I...1

DECLÁ\U\ÇÃO DE I/OTO. 1...J em lc,ve e ao que l.)qt'ec'e , ncÌct incìdìriu utluì o

princípìct cla e.tpeciulicloele. A exorclìql rclralu, e bem, possível criuçïro cle cttrlcl cnt

cleternrinado rnornen(o, e, eilt oulr<t, o comeltnìenlo tle ./ì'uttcle licitcttorìtt, e m prcittízo

egorq clq Adntini:;treryeio Paru nlént íe serern diversus as oltjeÍividndes jurídícos

(proteção du regulnridode dn econontÌn e proÍeção dos Ìnleresses ilu adntinistação

ptiblica, ilo 'ïeu nspecio rnorul e pntrÌnnrtid, respeclivnmente) e o s4ieiío pnssit,o

(sttciednde e o Estado, rcspecÍìvnmenlc), díverso lnmbém é o dolo dos ugentes (finude

uo ntercodo, cort o ttttt todo, e .fraude à concorrêttcio especificfl, re'ïpeclitomenle).

Tais crimes podem, em Íese, coexislir, no nrcditltt em que ó plenomenlc possível, em

um dado n.,omamo, huyer acorulo, convênlo, ttjusle ou uliuttçtt tttt conlrole ilo

mercudo (LeÌ no 8-1.37/90), e ent ouÍro ilunncnÍo, jri fonnndo o cnrtel, vi:ìnrern os

ugenies ltnudor deÍermìnadn concon'êncin, em prejníz.o da Adntínisilução. E é

e,\ctÍttn'tente Ìsso o clue tlesc'reve u clcntinciu, f,. 2tl/58. Sc ctssint ó. e.xì.çlincío, oo mellos'

en't lese, clois tlelítos cnnlso.s'adecluuclantenle cle,vcritos rtct clenúnc'Ìct, u pre,scrição, por

ccrtç, deve scr anctli,\^otlu cle formu inclìvic]uulizctdu. 1...J Mas hú ntqi.ç. Porque ent

relnção ao crinte de.froude de licitnção (arÍ. 90, cnput, dn Lei no 8.666/93), tunúént

odotu o posìcionãntenÍo ntanìtèstudo pelo eminente relntor, de ,'e lralur de tlelilo

pernmnenle. Especialntente se sc cortsiderfllent os tttlìlìvos ott utlilomenlos to

contrato orìgìual, ent que se irrndirun os efeiÍos da ação.ft'nuilulertltr, renovutdo-se o

prejuízo rlu ,4dmìnislrnção e n vtnlagem Ìnilevida do aguile críntínoso, Acolher'"'e
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entendimenÍo cortlrdrio, cottto bem flcenlnou o emínente relntor, "levnrin à

conclusfio de que ultrapassolo o primeiro lopso prescriciortal, oindn qt.e por décdns

perdurnsse o cttntrnÍo, ttittdtt em exenrplo, o recebìmatÍo dts s,erhus seria lícìto, e

pìor, exigít'el In AdminìsÍração, o que evidenlemenÍe rtãtt ocotre". De.s. LUlfì

SOARES DE Ì,íLLLO NT:TO,

QuanÍo a nulidaclc da prova peÌa vioiagão ao plincípio da

aurpla dcfcsa e vedação ao anoninrato cìacla a iuexistôncia dc iníÌl'nração ttos auto-s sobt'c

a oligern da fcrnte que deu suportc à dertúrtcia. cumplc t'cssaltal que os deuunciado.s

defendcrn-se cla acusação cnr si, de seu contcúdo. c Irãtl da lbntc pt'opt'ianrerrÍe dita,

Assim. alénr dc ilrelet,ante o conhccinrenl"o da fontc pala a delèsa em si cttt toclcls seus

aspcctos, em nada afctarrcìo ou al"ìngindo o plincípio da atrtilla dcíèsa. ab-solutamcntc

galantido seu sigilo nos tcrnros do artigo 5o, XIV- cìa Cottstitttição da lìcpúbÌica.

Neste scntìdo. r,ale clestacal o quc c[ita o atLtgt't 50. XIV. da

Constituiçâo Fedelal

Alt. 5n'I'oclos são iguais pcl'aÌ1tc a ici, scnr distinçõo dc

qualcluer natut'eza. galantincÌo-se aos Lrt'asileilos e aos estratrgeiros lesidelttes tro País a

inviolatriliclacìc clo dileito à r'ida. à libeldadc. à igualdadc, à .segut'attça e à Propliedatìe,

nos telrttos scguintes :

XIV- e assegrÌracio a todos o acc.ss(l à iufot'mação e

rcsgualdado o sigilo da fonte. quaudo ncccssário ao c'xcrcício plolìssiorral.

:i -í
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IJcur

Constituição do BlasÍ1. r,<tlr"rme ll
dircito clc se uilbmrat'.

dÌssc Ceìso Iìibeilcr [ìastos (C]onrcntiilios à

pág 8l ) cpre a Con.sl"itr"rição coirsaglott o chattrado

[)ol sua vez. o acesso à inforrttação ganhou urtra cottoÍaçãct

palticulau' cluanclo lcvacÌo a eleito pot llrclÍìssiottais. os .iorrtzrlistas, A Coltstrtuição

asscgura o sigilo da fontc, Assim rÌcrÌÌ a lc'i, ncnt a Adnrini.stl'açi"Ìo. lìelÌÌ os llal'ticularc,s

poderrr conrpclil urrr .jolnerlisÍa a clcnurrciiu' a pes-soa ott o ótgão dc clucttt otrtcvc a

Írrfìl'nração,

z\ mcdida toutada pela Constituição c{ inrpct'ativa l1o

scrrticÌo de lesguatdaL o lrotr deseurpeulto da atividade tle inÍbrtuat',

Bem sc diz clLrc cotll o sigilo cla forrtc attrpliatl-se as

possi [ri I icÌades cle t ccol h i ttrerrto de tnatel'i a I i lríblnrativ o.

O sigilo cla fcrntc i'aÌçaclo ir clilerlo frurdanrcntal. Basttr vet

(ìrre. s(ì rrrn.jornalisÍa. lrnr comcrrlalista, ur'ìr a;rt'csctrtaclcrr ou t'adialista fol intclpelaclo

clinrinalrrrentc. não estur'á obligadcl a irtdicar o lìonlc cìo inÍìl'ltraÌ1|.e oLì tllcsl)lo o ltlcal

oncÌü colÌsegltlu a notícia.

Rcsgualclur a Clonstitttição o cìileit<i do itrlcrtnractclt
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l.cntbre-se a lição cìo Mirtistlcr Clclso clc lVÍcìlo. llo

.juÌgamento do lnq.870-L)2/R.1. lìclatol Ministlo Cclso clc iV[clltl- DJU de 15 dc abril dc

199ó. quando disse cl.rc o sigilo cìa iìrntc colloboLa umzì"gat'alrtia dc ot'dcltr.jur'ícÌica c1ue,

outorgacta a (ìuâlquer -iornalista cnr tlecort'ôncia de sua a!"ivicÌacle llrofissiorral. clc.sl"irla-se.

cur irlt"iurir análisc, a viabilizai. cm favcll da pr'óplia colctiridacìe. a atnprla pesqttisa dos

lartos ou cveÌllos cuja t'cvclaçãro se irrrpõc corÌÌO couscquôttcia clitada pot' t'trzõcs dc

cstt'ito intelcsso pirltlico (, .). lsso clnlarttettte significa (luc a pLet'l'oga{ivacottcct'ttctrtc ao

sigilo da Í'onle, lorrgc de qtralificar:sc corÌro met'o pt'ir,ilc-Ítio de ot'cletn pcs.soal ott

cstarrrental. conlìgura, na lealicÌade. ntcio csscucial de' conctctizaçã<l do dileito

cotr.stitucional dc Íníìu'rrrar, r'evclancìo-se olrcltiivcl. cttr c<)trsetluêtrcia, a qnaisqrtct' iri'gaos

ou autolidacles clo Podel PúLrlíco, lrão inrpollatrclo a csf'ct'it L'Ìtì que se sittrc a al"ttaçito

institnciorral dos agentcs cstatais intct'c'ssacìtls."

I)is;s;e ailtcìa o Ì\4inistlo Cclso clc \4ello. uatlttt'la clr-'cisiio

clnc- .'a plotcção cLìlÌstitucional que coufcrc- au jornalista o dircito de não lxoccclct' a

ciisclosuL'e da 1'orrtc rìe inl'ornraçã<l ori de ltão t'cvelat a pe.ssoa cic .sctt irrl'otntarrÍc

clcsautoliza querlcprcl nreclicÌa tcnclcntc a 1rt'cssiottal'oì.r Ít ccrn,stranBcr o ploÍìssiotral <ìc:

inrpt'cnsa a irrcìictrt' a oligcnr das iulbrlnaçtlcs a (Ìuc tcvc ilccsst)."'

i)l'cÌ't()gatiYa consl i1 r"rciotral

aclrlr irr is[r'aliva,

Assinr" agcrÌÌ os jor:ralÌ.stiìs no erercicìo Icgítimo clc ttttrit

nã<l poclcndo sulÌet qualqr.rcr satrção pcrral- clvíl otl

F)nr lelação a .suposta alcgacÌa nulidade por iníì'ação ao

cJisposto no artigo i-58, do CócÌigo cle Proccsso Peual. pcla ausência dc cxalÌle pericial.

igr-ralnelrtc lÌâo mcrccc Ìlt'ospcríìr'. cousidctarrdo tião sc tt'ittat'etlt de vcsfígÍos. lnas sinr
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de cabal plova docunrental aurealhada nos autos, nruito bcm clelineada pelo Ministelio

l,irblico, Cuida-se de um lobnsto oonjurrto plobatór'io a Lreur cotÌlprovar'/cÌcnron.stt'at' a

autolia e uratelialidadc clcIitiva.

Quauto a incourpetôncia da Justiça E.stadual pelo alegado

financiamcnto c'lo BNDES, cumi)lc obselval que eveutual fiuattciatncnto do BNDES

não telia o condão, irrrpìicalia. Lìol si. só, no dcslocarnenÍ.o cla competêucia para a Ju.stiça

Federal. O Íato de urna licitação cstac{ual elvolver reculsos rcpa.s.sado.s ao u!Ìì Estado-

Mernblo pelo l)anco Nacional de Descnvolvinrento Ecouômico e Social (tìNÌ)i:.S) por'

mcio dc emprésl"imo nâo atrai a courpetência da Justiça Fccielal paÌa processar c julgar'

clinrcs rclacionados a snposto supellaÍrtlatnento da licitação. Maís ainda. no caso cÌÌ'ì

teia. criidarrdo-se de Íìnanciautcnto pol pat'te do Govcl'uo do i:lstaclo de São PauÌo, estc

sim o leal atingido ern decorrôncia clo caltel, da flattctc. cottsequetttemetÌte, do

supclfirtulatnetrto, Ncstc senÍ.ido, "rnulctlis ttnÍortdi,'; ", vale c,ottlèt'il dcc.isâto do S'l'l' no

Conflito dc Courpetência no 112J63 - MT (2t)lty009ll9{i-0): (ltH(l 42.5951N4'l'. Iìeì.

Mirristlo Felix l.i.scher'. Quinta 'l'unna, .julgado em 1611212014. D.lE 0210212Lt15.

Processuaì Perral. Í{cculso Ordínár'io cm ìlabc'as Cotpus, Iìl'audc iì Licitação. Ft'attde

Ì)rocessnal. Financismcnto oliundo do BNDI;ìS para o Estado de Mato Grosso.

Inconrpctôrrcia da Justiça Ì:lstaclual. Iuocorrôncia. Ar"rsêtrcia cle ct'ime pt'aticado ern

cletrimenl.o dc l'rens. serviços ou intere.sse da União. blnunciado un209, da Súnrula do

S'l'J, Reculso Ordirrár'io desplovido, I .-. Á contl:ctënciq tlu ,lu.slìçcr I''eclerctl pm'ct

upurrtç.ão rfu. e'inle,l; tlecorre do qrl. 109, incì.-ro [It, c]u (onstÌluiçõo F'etleral, qltc

afìrnn, clenírc outru:; c'oisus, qLtc con'q)e(e uos juízes.fetleraí.r processrtt'c.iulgm' "trs

üt/|ctçõcs penuis pruíicudas em cleffimentos de hens, serviÇos ott ìnteresse clct Uttião tttr

cle ,sucts eníicloclas' outíirquiccts ou ctttpt'esa.r públicas', excluídtt.t tts c'rtrtIr'crt,cttçõc.s' e

ressulvctclct a crnnpetênciq cla,Iu"^tÌça MÌlìtcu'e clu,ht:;tiçu Iì[cilorctl". il " No ccrso, rtãtt

obstetrile 05 rccut'sos clo I'rogrunta ilIctlo (-ìr'o.s.ço 100% I:quiltctdo.\'e.rem provenÌcnÍcs de

entpre.\o ptiblÌcu.í'eclerul, não se cviclcnciou qualquer prcluizo cto cnÍe ptiltlico .fcderal,
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lmju vi,stet quc q relaçcio juríclÌca que vinculo o Eslacb de t\4ulo Grtts,s'o ao BNDES ó u

cle mútuo.fbneraíício, o gue inclic'cr, à toclq cvidèncict. que o vulor entprestctclo c{cverci.,re.r

ressctt'ciclo pclo ente.feclerarivo. Ill - Incicle purq o cctso, ntttÍdlÍis ntuíundis, u rctlitt

essendi clo Enr.mcìacío n. 209, du Súmulcr do ST,l, qzte ufinna que "cotttpcrc à .iu.ttíçct

esíuduol pt'occ,r.-t(tt'e iull-:ar pre/ëito por desvio de verbo lrans/erìclu e incrn'poruclu ut

patrintüüo ntunrc ipal ", Recurso Ortlinário dcsprot,iclo.

Polfitn, dcstrcccssát'ia a coucessão clc nova vÍstit às pat'tes

tal oonro pÌeiÍeado a fls. -5l95l5l9ó. tendo cm ooÌÌta a junl.ada de lcfcridos documetrtos

pelo réu Anuar quaudo de sua maniít.stação em alegaçõcs fìrrais (1ìs. 4(r,58/4695't,

antcriorrnc'nte/inicialmontc às alegações finais que .se segttit'am das dcnrais pat'tes.

pol'taitto. com absoluta e lotal ciôncia a todos. assiut conìo ao MinisÍelio Pirblico (fl.s.

53 10, 5315153221.

No melito, a ação peual é pt'ocedentc

Ao conÍ.r'áu'it-r clo plel"ettdido pelos cÌcnutrciacìos e .stla.s

lespectivas I). I)e1èsas. não sc lcvc'ste a acusação de ttrera ilação do Vlinistér'io Púilrlico,

rnas sim da colleta. precisa c minuciosa análisc cla crouologia/cncaclcametÌlo dos fàtos,

quais .se.ianì, a llÌatória jornalística veiculada. ptccisa e tniuuciosa attálisc da pt'ova

documental arnealltada. aíìrta1 r'al.ificada pcla delação t ca I i zada.

Em que pescnr as jrrstifìcativits. r'et'sões e álibÍs dos

<lenr-urciaclos <luaudo irrtcrlogados etn juízo (lÌs, 3698/3743. 374713787, 3816/3817.
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417114175.422414235), absolutameute dissociadas e divelgentcs dos dcmais clcmcntos

dc plova e convicçào. consoantc a scguir expo.sto.

Conr cfbito. titl corno já bem analisado e delinc'ado cluando

da análise e afastamento da preliminar dc ilcgitinridade pa.ssiva "ctcl cuusanl " e alegada

afi'onta ao dispo.sl"o no altigo 41, cìo CPP. cotÌsoa11te inl'ormado iniciahnentc pclas

eÌlÌplesas nonrinadas na inicial acusatór'ia à AukllidacÌe Policial aiuda uo âmbito da

investigação no inqucrito policial e. posl"et'iot'tncntc. na clerrútrcia 1ìlt'ruulada. os

cÌenunciados loram o.s rc.sporÌsáveis pela coucot'rôncia cnr quesl"ão (íÌs, 685/714 e

835/843" fl.s. l/l 3d e 4523145:ì9),

Ncstc .sentido, vale destacar a plccisa e nritruciosa attálíse

realizada pelo Ì\4inistóLio Público ("prova clocurneutaÌ e a.nálise ecouôurica/contirbil").

cnr .sua ìnl"egralidadc, a nenhum leparo rÌÌcrccor'. tal conro u seguit' col1sìgnado.

Consoatrto aponÍ.aclo pcio lvlinistcrio Púlllictl, itnpile-se a

análise de cinco pontos básicos cìue se sorìratì'Ì pat'a. de foltna abscrlttl-atrtctrtc inctluír,oca,

gel'al a lllcna convicção da prática de cat'Lei e frauclc à licitaçzìo por pat'l.e dos acusados.

(lue ì'epleserrfaranr slJas etÌìpt'esas,

lnÍcialmente, cuntpre apontal e analisal o docunrelrto e

glavação em r'ícle<l ploclr.rzidos pelo Jotnalista do peliírdico Folha de Sâo PauÌo.

antecipa!ìdo o resultado exato da Licitação.
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Assirn foi que, aos 24 de agosto de 2010, pnt'rlicado no

I).O. novo edital paÌ'a o-s lotes 2 a 8l realizada a sessão em 24 de seternblo. culminou

corn os vencedolcs: l.otc 2 o consórcio Galvão/Scrvcng.

As dcnrais crÌlplcsíìs aplcscntalanr pr'opo.sta.s para os lotcs

cspocífioos, cÌe coníìlrmiclade com a l"abela abaixo:

PROPONENTES

CONSORCIO LÀRGO TREZE
ÍcoNSTRUTOM P^SSÀRELLI LTDA. (lídcr) - ENGEFOR ,l coNsTRUçOE5 r CO.qÉnCtO r.To^. . CON5Tp.UTOÍtÂ CVp LTOÂ.1

CONSóRCIO METRoPoLtTANo 5
ToDEBRËCHÌSÊRvlçOS DE €N5ÉNHÁR|ÀE CoXSÌRUçÕÉs 5.À. (tidcr) .CONSTRUTORÀOAS LToA. - CoNsÌtuÌoiÀQUEtRoz c,\LrÀo 5.^.)

CONSÓRCIO SIRVIX - I.IDENS - ECB
[SERvlX ENcENllÁÂ]^5.^.(tídc, 'F|DÉN5 tNGtNltABlAS A. . E^ PRES^COÌiSTRUTOR^8Íì45Ít 5 Á l

MENDES JUNIOR TRÁDING E ENGENHARIA S.A

Ao.s 24 cìe agosto de 2010. publicou o Mctr'ô no D.O.

edital com o r)orÌte das enrprcitcila.s qualiíìcadas a collcoïfeï a clnais lotc.s. De

coniblmidadc com o edital, apena-s Cìanrargo Colr:êa, Andlade Gutict'rcz,

Ocleblecht/OAS/Quciloz Gair,ão poclet'iatn concolleÌ' aos lotes 3 e 7 (zt

per'Íàzelern/importarcrn RS 2.28 bilhões). 4-. cluais cstiuianr halriÌiÍ.aclas por possuit'cnr o

tipo de equipaureuto cspccíÍìco necessalio, "Slticlcl" : "'Ì'atuzcìo".

LOTES

z 3 4 5 6 7 8

í

7

3

4

5

6

CONSóRCIO ANDRADE GUTIERREZ - CAMARGO CORRÊA
ÍcoNSTRUTOR /.NDR^DE GUrTEIRÉZ s.^ (rÍdcí. CONSTRUçÔS r COi,rÉRCrO CÁr',r4R6O COSRTÀs A ]

coNsÓRcto cARtocA CETENco
CÀR|OCACllRlSTlANl .lllËLstll ENGÊflltÀRì^S Â (lider)'CETÉfiCO ENctNHÁRlA5-A

coNsoRcro ccr
{ccl coNsrRUçÕES 5/A (lídcr) .CCt CONSTRUCTONEs D0 0RA5tL 5.Â.1

CONSÓRCIO CR ALMEÌDA - CONSBEM
Ícíì ALr$ElDÁ 5/Â. trlGtilHÂRÍA DE OBnÁS (lideO . COilSgEil CoNSTRUÇÕ8S Ê COUÉnCIO troe.1

CONSORCIO GALVAO - SERVENG
ÍGÁLVÁo ENGENHÀRIA 5.A. ítideí) - SERVÍNG-C|VÍI5ÁN 5.a. tÃipREsÁ.S ASSOCTÁD^s DE ENGSÌrHÁR;^ì

CONSORCIO HELENO & FONSECA - TRIUNFO IESA
IHEIENO e. FONSICA CONSTRUTÉC}]ICa S.a. (tidcr) . IR|UNËO lEsÁ |NFRÁ.(5ÌRUÌuRÂ S Âl

7

8

9
I

i

10
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'l'oclavia. no dia 20 de abLil de 2010. cru seja, quaÍ.t'o mescs

antcs do cciitaì. um leptir'ter do Jornal lìolha clc São Paulo. gì'a\/ou uni vídeo anuncianclo

quais as emprcsas/corrsór'cios seliam os vencedores, No dia 23 dc abril dc 2010 a

lÌÌc.snra cmpÌ'esa .lornalÍsl.ica lìolha dc São Paulo legistlou ern CalÍ.ólio os Ìromes dos

venccdolcs, O registlo ibi elèl"uado perarrtc o 2o Caltór'io cÌc Registlo cle Notas de São

Paulo/SP. Assim foi cluc aos 26 clc outubt'o de 2010. porÍauto. seis meses após o rcgistro

crn cartririo, o lesullado foi publicado. Con.statou-se enlão que a Folha de São Paulo já

possuía. tinha plcno conhecimenÍo, antecipadanrcntc zì divulgação c[o.s lesultados, 6

rììe.ses anÍes. com "absoluta colre.spottdêucia e exatidão". os noulcs cÌas cnrprcsas e clo.s

consórcio.s vertcedot'es,

l..r((: I - l;, i(ir.l.-a crìr 2ClCl9 - vÉ.lrcedor: (-:otìs(5r'cÌo (-:otr.srt.rrt/C-.-.lrrrtL.:irI.

.l-or.- j 
- Fr.-)fror(rlì rrlteÌ(iì5 V<:rl<:<:<Ior: (l.rrrs(-ir(ì;.t (;.rl\;1.t,/ S=:\ei:J

l-()-Í-F- -4 -- ztiÍt(trr lì:c:lrirtlo - Wt:rrr-cclor- (llQrr-.;rÍrr'r:io C:'rÍÌì.rr.-.: (-'rr-:l'.:,- -/\LlÌ.Il-âdL- (juticr-rcz,

f -< )'Í. 13 .+ iti!ì crfl f(:c aì rr(lr ì - \/e r lced(ìr- C-'orrsór-ci o t .-',r. r.-. TrÍ rr ;' : r

f .()-T-f: -5 âitrdt lccirirclc>- V<:rrc:r:clor- (l()risórci() l-lclcrrrr l-.:r-.-'i.L/ -Í'r-irrrríir

l-(-)l-F' (ì 
- i\irìcl.r l'echirdo - Vcncc<l<:r: Cc>rtr<':r'c:irr Cl;rt ic'ci/ í--q1g';1.-ç,

L(-)'l'.l3 '7 
- <rintlil í ee tì:rd() -. v e rìcc(ior: í--<>rr scirt: i<: () <ir'Lr rr'r'lr L-z r-- t -'r' S

t .(-)'l-Í-., JJ ^- ai lrrla fcchrrrlo - Vr:rrct:tl<rr : C-ort-sr'rrc io C-'-li.- 
^ 

I LÌr.-rc[1Ì,/C'LìÍìslìqnr

()l-ts- Í íìt Èa 3 F -/ r.rrrr.- o rr rrzr rìì ..c!_(:' òe (t59't <l L) \,:I I (l r Lt ar (ì trr_a\- L- .só llccjc-u ilrrr .scr
.rltSl)titn.l.ì9 tìì.-ç.ìr., Irnlor '-írrrrtrnrírUr "rtrrrrtrLr 5rrrrrrl.',."

^ltÌcci1rilção 
<l.r r--..,..-,-) .tc lot.-.s l'cctrirclc..r clu c<>rrqor-rôrrci.r L:r,l:- j' -i':' \t<-tró rlc 'SI'

..ì -

Slr() I>íru!(r. 2-1 (l(r ,rÌ)r'll .I(r 2()()9

F.ic.ar<Ìcr f.'el tr-rrì, jo ;rIl.sra rla I-oIlrir s.l'irrÍÌcì

Í trJ

d 1!

Clópia do docunrcnto Ìegistrado pclo .iolnalisÍ.a, coll1 firma rcconhccida lÌo dia

23/04t20t0.
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Ì:1. de laÍ.o. o tcsultaclo da licitação cÌa.s obt'as pat'a os

tlcchos 3 a 8 da linha 5 clo Metrô, fbi o seguinte:

LOTES IìMPREITEIRAS . CONSORCIOS

Ì,otc 3 Carnalgo Collca/A nd lacl e Gttti crrcz

Lote 4 Mcndcs Jt'

Lote 5 Heleno & F'onseca/Triunfo ìcsa

LoLe 6 Carioca/CeÍeuco

I.ote 7 Odeblecht/OAS/Queiroz Galvão

I,otc 8 C.R. Alnrcida/Consbetu

Diante ctisso. Í.al como bcnt cotrsignado c cxposÍ.o pelo

Minisl"ério PÍrblico -se. consiciclados "son)cttte os l3 Consoroios Ìrabilrtaclos (c não os 17

participantcs)3. ainda cluc cìois dclcs não l"eúant cÍL'tivaurentc ofct'crctcÍo 1tl'opostas arr

I-rnal, a possibilidadc de acelto do rcsultaclrì pol partc do jotualista, c-ttt et,ett[tlztl ''tttottl

palpite", consiclerando airrcìa (ìue apenas c'lois consót'cios pocleliant vctrcct't)s lotes "3" c

"7" (pelo eqr.ripanre.rrro cspccial "Shielet'ou Tatuzão) i'de I eut 15.840 (quirize nril-

oitoccntos e qualcnta).4 D evicÌclrte clue urrt lcsultado conr taÌÌtos concorl'clÌtcs para Ó

lotes não podelia ter -sido .simplestucnte pt'esumido"-

i Dos l3 Corrsór'cicrs habiiitados, ao Íìrral, sonrerrtc II Cottsót'cios crlct'ccctaut, efetivarncrrÍc, pt'opostas.

thto quc rrâo podia scl conhecidcr 1te)o.iotttalista.{ par,à che'ga1 a essc rcsulrado tornarrros os I3 (lortsól'cios. CottsÌderatllos % possibiìicladc de acelttr pat'a

os ìotes 3 e 7, Dcpois, corrsicÌr-rando a cláu.rrrla de exclusiìo do e'dital, I'e.statrt I I Cottsót'cicts (crn;rt'e"sas)

dislluranc{o orrtrus 4 lotes, l;.trlâtr rcalizatnos:1,'2 x I/ll x l/10 x i/9 x l/8: | .r l-5.840, oìl tlrrìA chatrcc etlt

I 5840
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Âssim foi quc cm 2(r de outttbro dc 2010. tal como 1á

apontado c. pol'tanto, scis rncses após o rcgistro cnr call"ório. a lìolha dc S. Paulo

publicou a nratclia denunciando o .seu previo couhccinrento a t'espetl"o dos nonrcs da.s

erlÌplcsas vencedoras, scr.ls cousórcios c os lespecÍivos lcltcs, colÌÌ absoluta

fìdedignidadc ao lcsultado do ccrtiitne atruuctado.

Citado cÌocunteu[o lbi levaclo/aplcsentado etn cartório pala

rcconhecimento dc Íìr'nra aos 23 dc ablil de 2010. a bcrn c'[cm<lns[LaL que o.iornali.sta

escleveu/prostou os dados irrdicando com cxatidão de que tinÌra plcno conheciurento,

lruito anÍ.es da licitação. de quais cÌÌlpÌ'esas, exatanrcrrte. r,ettcet'iattt os t'espcotivo.s loles.

Neste sentido. vale de-stacal coÌÌÌo muito bcrn ohset'vado pelo Ì\4irrisl"ér'io PútbÌico, qtrc

"<Ìg conÍráLio, sc o iolnaìista rrão soubessc dos Íatos, cla pr'ática clc caltcl crn clivisão dc

lotcs. obviarnentc não se plontificelia a gt'avat'ttnr r'ídco e a Ìet,ar ttttt ciocunren(o para

lccolhecimento dc f-n'ma ern caltório e. ruuito llìctÌos, acettalia os lloltlcs das empt'esas -

dos consór'cios - e dos loÍesl".

Em quc peselll as tctrlativas das l). l)el'esas dc

cicsqLralificaçâo de lefclida plova (fls. 891/931. 91711018. 10-55/1118, )125t1205,

121(t11481, 1505/l s i Íì, L53ír/1 666" 1679/1894, 1898/207.51 fls. 2090/2128.213912166.

?16712181, 219112192: 465514695. 469714759. 476514835, 4837/4883, 488714946,

494715017,50]!15120.512415193.519515234,523615281.529615309). novameitte t'alc

clcstacal quc a auzilise coninnta de tal matér'ia jornalística..sclt.nada a análisc clocunreutal,

coroacia pelas dclações. somcnte a llrestigiarrt. t'al"ificanclo om sr"ra iutegralidade. Et't'o

c.sselcial ó c<lnsider'á-la isoladanrentc do conjuuto pt'obattilio colÌìo unr tc'clo. cluiçá no

pr-opósito dc desqualificír-la. desaclcclitzi-la. ao contt'átitt, cotìlo iá a{ìr'nrado, em tudtl

ratiíicada. coltfit'tirada pcla artálise enr coniutttcr cont as cìetnais pl'ova.s.
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Quanto iìo.s Ìar"rdos apteseutados, o do ìnstituto de

Clirninalística clc Íìs. 117911203, ao conchril que "a pet'ícia não exclui a possibiliciadc

dc tcl sido submetida a pl'ocesso de altclação. nrccliantc enxerto de (exto. a

"Antccipaçâo do lesultado dc lotcs da concon'ência Lrúa 5 do Ì\4ctrô clc SP" - Peça de

Ìixarne.". ern hipótcsc aigurna descarta a vcracidadc/Íìdeclignidade de tal prova, ao

contrirrio, r'alendo novamentc destacat'para tal couclusão a ncccssiclade/obrigatoliedade

cl<; sua análise dc íblnra a respeitar a crorrologia/encadeameuto dos fatos c

circunstâncias. Lal conìo bctrt t'ealizado pelo Ministcrio Público.

Os exenrplos c lrip<iteses aventadas/sugelidas/lcvantadas

ilclas D. Delesas pol scus laudos. Lìarecercs c nrarriíè.stações cour vrsta atingit/nracular'

reÍèr'icla frova (Íìs. 8911931,94711018, I055/11i8. 112511205. 121611481. 1,505/1518,

153611(t66. 167911894. ìti9ll/2075', fls. 20c)012128.213912166,216712181. 21911?192'.

4658t4695, 4697/4759, 4765t4835. 4837/488:j" 488714946. 494715017, -s019/5120,

512415193. -519515234,523615281. 5296/5309), ficarn, sc siluartt rta esÍèra cia nrcra

possiLrilídadc, absolutârncnte irlcal c dissociada do cast-l uttr lclir, vcz que cono já

aíìr'niado. seruindo de alerta. ponto cÌc pat'Í.ida, absolntanrcntc rutiÍicutlu/c<lntiizenle sottt

as dcnrais pl'ovas quo sc seguirarn. afìnal coufirmadas "ìn tolum" pclir deÌação

plemiada,

I)a provà oral colhida cnl juÍzo sob o crivo do

conh'aditorio, cumple consignal que o jornalista t'cspott.sár,el Rrcardo l,niz Fcltlin cÌa

Silva. lÌo que Lclcvante e essencial. âí.u'nÌou que no ano dc 2010 ernbora atttando cnr

ontla írrea do jollrat. obÍ.eve/recebcu a cìenúncia cie accrto ou cotrluio para a licitaçãrc da

Liúa I,ilá.s do metrô, As.sinr Íbi que cscrevelr tir"un papc'i o t'csultailo <ìos lotes cle 3 a 8
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c. pol garantia, tanrbcm gravou um vídco dentro cÌa aclministração da Folha dc São

Paulo, Ìrrovas então gnardac'las nutn cofi'e, Para con]ìlroval' a veracidade do t'ídeo,

lealizou a gravação com dois Í.elevisorcs na.s co.stas. um sinÍouizado na Globo, outt'<l tttl

SIJ'I', a 1ìnr de pt'oval' a data cla glavação - antcricu iì licitação. Eur seguida, fcz o

leconhecimento da fìrma desse docnmcnto. onde explicat,a/constava qrÌctll vcnceLia

cada lote da licitação. guiucìando-o no cofi'c cla folha. r\nr"rtrciado o t'esultado seis trrcscs

depois da rcíèr'ida glavagão do vícteo e t'egistt'o da firtrta do c{ocr:nrenkl do plocesso dc

licil.ação da l.inha Lilás. "veÌo a bolcr exerlmncníe conx o cluc eu cliziu';, ou seja,

vclificou que os dados ostavarÌl absolutanrcnÌc col'Ì'et()s. Esclalecendo o cclttír'oco Ira

data aposta no cÌocLtmento dc fblnra absolutaneutc convinccntc. .setrdo pois certa/corrcta

a data constanle no sclo de leconhecitrtcnto cÌa íìr'nrzt do call"ório. não havcndo dúvida

qnanto a autenÍ.icidade e icloncÍcÌade do docunrcnto itpt'eseutado eut Cartório pala

lecoúecimcnto da sua fillna, conro poÌ'consegttiutc da infot'nração/conl"eútdo accrca dc

quais elnplcsas/consór'cios ganhariam a ìicitação. C-'otn<t esclat'ecido, clata stta

intcnção/plopósito colìl o t'efc'r'ido docurrten[o aprescntado/lcvacìo a cat'tóttcr para

lcconlrccÍrnenÍ.o da firnra. de demonstLar a data/morttettto et11 cÌuc.já tinha plerto/absoluto

conirecirnento plevio de quenr ganhalia a licitaçiio. t'cpt'csetitando pois "tul jogo de

carlas tÌtalcada-.". Diante disso, con.sidet'ados o doctttncnto registlacio e o vídeo

gravado" pol duas vczcs. demotrstt'crlt plcno cortltccitttcnto cls eluuis urttlltusas sel'iaiÌÌ as

venccdoras. corÌÌo tarnbcnr. c;uais seriatÌì os colÌsClrsÍos clttc cli-sptrtariitltt c:ltltt uttt clus

lotes (fls, 227612295).

Igualnteute onvido ctn.iuízo, sob o ct'ivo clo contraditorio,

Flái'io da Purihcação Fonseca, na clualidade/condição de íuncionário do 2o Cartór'io de

Registro dc Notas cla Capital. igualntcnte lìo qlìe relevantc c essencial uão só confìlrnott

a autenÍicidacìe tio reconhccinrento da fir'rlir cla [estenrunha Ììicaldo Lttiz Feltlirr da

Siìr,a, colno ern esclarecinrcnto acrescclltou que o leconlrecinrctrto da ftt'uta foi rcalizatlo

po dia 23 dc ablil tle 2010, data colÌstantc no seÌo de autcnticação do cat'tórjo, c não 23
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de ablil de 2009, coiì"Ìo ccluivocadanrcntc Ììicardo Fcltlin f'cz con.star no docunrcnto (fì.s

229612303\.

Prosseguindo lla minuciosa análise lealizada pelo

lepresentantc do MinistóLio Público. cul'ÌrpÌ'e cìestacar o lodízio, ou seja. o ''Acordo pelo

qual os corÌcol'r'entes alternam-se entle os vencedorcs dc urrra licitação cspccífica",

A-ssitrt foi quo vcliÍicaclo/constataclo tarlbérn cÌos auto.s

que somcntc as plopostas oÍèr'ecidas peÌas empl'esas veucedcllas, ettt cacla ntn dos lotc's,

estavam abaixo do orçalrtcnto ploposto pelo ÌVletr:ô. t'essalte-se. de cotiheciuieuto de

toclos como par'âmetlo do jtilgamcnto. Cuida-sc clc fìr'nrc/incquír,oca evidêrrcia que as

dcnraÍs pr'<lpos[as, tão-somente leprcscntarianr/.sclvilianr dc atuação con junta e

concatenacla para ofì',r'ta.s clr-r.s <'.hama<los "11'eç.o,s de c,o,I-re.i'tttt'a",

Neste sentido, valc clcstacar o "Qttaciro clc pt'oponeute.s

c o r Ì ì v òl o le s o fur tad o s' nlr to s È,', t 0 ti o / Íìl r nr u I i z irtJ <-r :

5 Tabela produzida pcìa CGÁ -- Corregeciolia da A<lrninisllaçãtt do listarlo dc São Paulo
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roPong nte
otìsorc io Heleno & Fonscca ^ Triunfo lesa
onsórcro Largo Treze_

sórcio Carioca Cetenco . R-p_ _
RS

10e.323.573 z í,q9%

onsórcio CR AlmeÌda - Consbem 418 310141 01 1 16V"

onsórc io Carloca Cetenco
onsóÍcio AlmeLda - Consbem
orìÈótcio Lar <s Tte.LY

onsóÍcio CCI

VaÍor ofertado data base 01/09/10 v"
R5 297 -153.592 95 -o

DianÍ.e disso e corlsi(ìclando clue o Mc'tr'ô - Oontpanhia do

Mel"r'opolitarìo de São Pauio, ira lioÍtação. ltavia insistido quc o.s ot'çamelttos, apesar dc

leÍèrenciais, niìo poderiant cllì rìcrìlìurÌra hipótcsc scl ultr-apassados, alrso]utantcnte

colteta e pl'ccisa a afilrnação do Minisl"elio Púrblico gu€, "sitttotttaticalÌìentc, os

1 22

.k

O O6V"
o 4avc

Valor ofertado (data

391 .620.1 99 10

base O1l09/1O
386.600.044 a7RS

393 236.977
B.$_
RS

Consórcio GalvÍio - Serve

l4g@gg_:Jv11lÍ-Tra-d.Íng e Engenharia S.A. ---
Heleno & Fonseca -'l-riunfo lesa

io Carioca C
Consórc

nente

O.92o/o
_Q.,_13%

2.O7o/o

3,O?.k

RS
R

394.606.320 EA

394.9 .2 a7
399.47? 478
403 190 417 34

Consórcio Seruix - Ftd ns - ECB
Consórcto CR Almeida - C sbem
Consórcio COI

-o,o1ok
2..95o/oConsorcro Metro R

GonsórcÌo Andrade Gutierrez - Carnaroo Gorrêa
ano 5

1.119.779.972 2A
152 913 734 43

nente
JRS
Valor ofertado data base 01/09ií0

o/"

447.O3248R5

i Valor ofertadooner)ts
iRSMencles Junior Tradinq e Engenharía S.A

Consorcìo l..argo Treze

Consórcio Heleno & Fonseca - Tritrnfo lesa

. ins
R5

ÃR 56 12

27o/"

3 52Vo
700À

225,799.942 35

7_31 .102 197 ,72
234

230.03 3 1 99,80
Consorcrcr Caroca Cetenco
Consorclo CR Almerda - Consbem

1,600k

data base Oll0gllO

dâtâ bese 01/09/í0Valor ofeftado

31V"
-o,32'/"400.3í 4.357,36

406 843-252 17
RS
R$

.Iefã bese OllDgllOVaÍor oferledoro onents
R
R

RS

45f].4s-|:-s.sJ !?7 -0 1S'/"
16V"
55o/"

4 7ZVo
47â 66?^ O1 1 3

481.Ul(J 32ì 14

S

5 464 654.381 90

V"

-0.000 I %í.1 59.1 94, B2 Ì 55
Valor ofertado
R$

data base 0'l/o9/ío
olitâno 5

o on nê te
onsórcio Metro

onsórcio CR Atmeida - Consbent
ro ononte
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pelcelll"uais ofcrccic'los pelas cnÌpl'c'sas veucedoras cr'íìrìl uriniuratncntc abaixo do

orçameuto proposto pc'lo \4el.r'ô, As diÍ'clenças dos valorc.s apleseutado-c. ctttão, fìllam

inlelioles a1%o. As emplcsas.iá haviam pr'é-distr'Íubído os lotcs cutlc clas. Sabiam qrÌc o

Metr'ô liavia insistido no fato dc que os valoLcs, aìrcsâÌ de set'c'ut dc rcf'erência. uão

podcrianr ser ultlapassacÌos. Entào ofcrccclant valoles nrinirrtamettl"e infet'iot'cs rìclueles

cle refelência - semplc confbrrne a pré-distribuição - e âs dcurais elÌÌpÌ'esas, exatanrcnte

para nâo collcorrcrcm, olèreceram proposl"as aciuta daclueÌes valores de lcfct'ôncia".

- I-ote 3

- L,otc 4

- Lol"e 5

- Lote 6

- I,otc 7

- Lotc 8

-0,\IYo (lì$ 57.328,I 8)

-0.27% (R$ 607.24?.89)

-Q,32Vo (R$ 1.271 .664,,s3)

-0.18% (R$ 844.005,48)

-0,0001,% (lì$ l.628,51 )

-0.41% (R$j 1.218.3(:2,63)

Mais aincla, tal conro oonsignado pclo Ì\4inistério PÚrbiico,

"de se notal que, sintomaticalÌtente, o con.síllcio Mctropolitano -5. depois cÌc sitnulal'

cornpetiçã<l em lelação ao lote núnrclo 3. olèr'ecendo (luase 3%o acinta cio valot' dc

1clòr,ô1cía (quc cra vctado pelo Ìr/lctrô), :;erttiu-se à r'otttade palaf no lotc núrnelo 7.

ooÌìro Írnico "c<)lÌco1ïentc''. çíèrecer' 0,000l%o abaixo do valol de lc'l'erôncia cstiprLlado

pelo Mctr'ô. em rclação a esle outro lote que exigia o "Ta[uzão", Ou seja. ofereccu valoL

cÌc' alrenas rJq:splez.íveis IìS 1.62tÌ.51 a tnenos do qttc tl valot clc t'cÍbrêltcia. de RS

l. 159,1 96.450.06",

Pt'osseguinc'lo eur stia or'Íteriosa análisc diante do alcrla

ilicial leplesentado pela matór'ia.iornalístioa vciculada, dcsta Í'etl"a, acerca das chatnadas

"Prc,postas <le ClobcltuLa", em cÌuc âs ellU)t'csas apt'eseutatn plopostas tltaiot'es etn cada

utua cJaquclas pr1{-dslclnrinadas, para vetÌcer soÌlìcÌlte o lotc prcviatnenÍe distl'ibuído
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entlc clas, bcm obselvou e demonstlon o Mini.stério Público que "os cotrcolt'eutes clttc

velÌceralll um dos lotes. selì]pïe apresental'allÌ prcços strpcr'Íores aos do.s clr'çarrretrtos

propostos pclo Metr'ô 1los demais lotcs. "pro-íì)rrna". demotrstlaudo que cada

sonc()Ì'l'ente se dileciouou a al)cnas urtt cïos 1o[es. "ttão sc ÌrabiJitartdo" cic Íàtcl, ent t'azão

dos pleços, para os cìemais iotes, lsto significa a clivi.são d<ls lotes. eur rodízio. eutrc as

eÌlÌpresas. l.:sta.sclia urrra estlategia extrenramcrÌtc alri.scacla eÌrÌ càso cle coucorrência

leirl, rnas consiste cm pr'opo.sta segula etn LÌln atnLricntc confiávcl dc cÌivisão etrtt'e as

cÌÌìpÌcsas concoLrentes dcntlo dc unra planiÍìcação coletiva c ptcvianrcutc cstabclecicÌa

en[t'e elas".

Arralisando as chanradas "Pl<lpos[as pLo-fornta",

caracterizaclas cluanclo concollentes l'olmr"üanl propo.sta.s com preços rnr,riLo altos pata

proposÍtalnrerrl"e/esperadalnenl"e trão serem aceitos ott cntrcgaur pt'opostas colÌl vício.s

recoúecidamcnte desclassificatórios, rxx,zìmelÌte trc'.rn cltrciclor.r o MìnÍ.s1(llio Público

cliante dos nÍuncros/pelcentuais aprcscntado.s/analisados que "alótn do mais. havia

propostas iníèr'ioles às vcnccclolas * não considetadas - pcla cxcìu.szìo au{otuáÍ.ica dc

vcncedores dc outlos lotes ("Plopostas pr'<l-íÌxma"), Estas propo.stas. c;uc trão constam

no tabela acirnt, ficnrarn nruil"o abaixo daquelas vettcedotas, ÌÌrcnrplificaclamente.

vc.ianro.s zts olèrtas, apcnas considet'adas cnl lclaçãtl aos lotes "4", "5", "6r'r s"$":"

Â Disposição no edital assiur dctct'ntinou

I.L2j:"Por oc'usicío clcth:) Iicituç'cÌo (õe,s) não serú penni(itla ct ucliutliccrçiio

u rntrcr ITxe .ïDta propot'ìeníe cíe muìs tle' unt lole''.

Proposta Veucedora It$ 22,5.799.982,3 5

Melhol Ploposl"a (dcscon.sidclatla)

LOTE 4

-s0

Iì:li 190.9-s7.704,97
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l) ifcrcnça R$ 34-842-277.38

Proposta Vcnccdot'a ÌÌs 399.983 .067.t2

Ìr4elhol Plopos ta (cÌcscorr si cìelad a)

Difelcnça

Pri4rosta Veucedora

\4elhor Plopos{a (desconsidelada)

l)ifèr'ença R8 92.63t.329,98

Plopo.sta Vc'ncedot'a R$ 297,r53.51)2,24

Me I Jro r P lopo s l"a (d esconsiclcracÌa) R$ 254,123.733,22

Diíèr'ença Total R$ 43.029.859,73

Difcrcnça fulal lts 232.779.262.19

Diante disso, outrít cottclusi'io não podcria advir' lal co1lìo

bem anotado pclo \4inistérío Pútrlico que. "fossc admitÍda a coucot'rência cnr todos os

lotes prsl todas a.s Emplesas/Oonsrilcios. se não lrouvesse a cláusula dc cxcÌr-rsão

rcfcrida. a econotnia ern lelaçào a apcnas 4 (cluatro) do.s lote.s .set'ia da ordcnt cte I{$

232.779.?62.49 (Dnzcntos e trinÍ.a e dois milhões, setcccntos e sel"ettÍa e novc-ltril.

ciuzentos e scsscuÍa e dois reais c cluat'etita e novc oclttât't)s)".

Vaie destacat' íì ctnbasaL o t'aciocítiio/cctuclusão ztcittra

expo.sto que sal'riarrì âs empl'csas que cada unra vcncelia apellas ttltr lote, exatantctttc

aqnclc plelìxado c cstabeÌecido pclo acordo do Cartcl rrit clivisão crintinosa. Oièt'taran

cntào propostas âpenas "pro-íÌlrttta" em orttros loles, exatztttrettte como indicado pelo

Ministet'io Pút'rlico, apetÌas para cìÍ.ssitnular cluc havia coucott'ôncia.

LOTE 5

LOTII6

rì$ 337,707 .271-01

RS 62.275.796,1I

RS 4s8,497.957.27

R$ 3(15,86ó.627,29

LOTE 8
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Pol lim. ignalmentc corÌìo benr eÍèl"r"rado peio À4inisterio

Público. crlnpÌe analisal'c ap<)ntal a chaurada "Iiração cÌc Pt'cço.s". atrar,és da qual há

unr acoldo firnrado entLe o-s concou'entcs para supellàtut'ar/autttetttaL e Íixar pl'cços

próxinros ao limite. atturcntancio os luct'os.

I)iantc disso. tnediantc análisc coniunta coln o

denorninado sistenra de lodízio, a rcpreserttaL veldadeiro acotdo pclo r.;ual os

conool't'cÌìtes alternalrr-sc cntl'e os vencedot'es dc utìta IiciÍaçãro especíÍìca, benr

consigrrou/ay:orrtor.r o Ministclio Público. a uetilruur lepat'o ntcÌt:cel'. ao contt'át'io, que

"Pal'a a construção das parl"es civis das <lbLas, há financianreirto do IINI)FIS. Pala o

maleliai lodante (tlcn.s e outlos) e siualização há íìnanciaurento do lJalrco Murrdial. E

ainda para outr'os sistemas, oonro alimentação elÓtrica. c.scaclas Lolattles, tr'zursurissão cìc

dados. eÌcvacÌoles eÍ.c,, há finarrciarnento do BID, Coni a fixação ar'Íilìcial de pt'eços c a

fi'aude à licil"açáo, scrìt c'íètiva concolrôrrcia. irs enpl'esas salriant qrìant() pr.ttlet'iarrt e.

dcvcriam oÍèr'ecer. 11ìcsnro abaixo do prcço c.stipulado pot' tlecho pclo Mctrô, coÌÌl

indiscr,rtír'cl lc.sultado de pleços acima cìaqueles que podcriartr e set'iiun pt'opostos sc as

erÌtptesas não conhecessern as clc:rrais ;rloposl"as. acart'ctando nraxivalotação dos plcços

contlatados",

"I)a análise clos autos. tornou-se cotrclusivo quc as

lefei'iclas cmpÌ'esas, irclo.s lc.speclivos acttszidos, atrar'és e em dccort'ôncia tle uctn'clos',

convêzios, ctiu:;te.s e ulìanças, c'omo o.ferlenles, ntcclionÍe.fìxaçïut urlücictl de preçrt.s de

ohras.'. visalanr c obtiveram o conrole clor^ trec'ho,s licìtaclos na regíiro ntelropolil(trtq cle

São Paulo. etn deÍrintento clo concorrêncict, pm'a u rculizctçïro clas olvas. Previaurcntc

a-iustados c colÌÌ unidadc de plopósitos, os acu.sados. agindo cnl Ììonìc c parâ r,anÍagelt't

das cnrplcsas que l'eprcscrìtavarn. dividilaut cntt'e eles os contl'ato.s dos tlechos de 3 a 8

cìa lirúa 5 do N4eÍ.rô. dclcs "asscrìÌlorando-sc". direciouaudo a licitaçâo c .sabettdo
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prcvianìcntc qual eÌrìplesa seÌ'ia a vencedot'a de cada r;tn dos lt'echos na licitação e qr"rais

os pl'eços clc cada unla. o cluc íàzia coÌlr qì.re as outla.s ernpÌ'c.siìs que paÌtioipavaur cl<r

cartel oíèr'l"assem suas propostas de execrição das obras a preços srqreriores,

denonriuados "pleços de cobell"ut'iÌ" oLr siurplesneute trão pat'l"ictpassent da concolrência

na lelèr'ida licitação, deirando dc ofcrcccr proposta. Assinr agindo o,* acnsacios"

rclrlcscntando as ernplesas. apresentaram propostas nos demais trechos "pro l'olma"

(bicl-rigging), em sistcnta dc rodízio, dividindo entrc .si os corÌtl'ato.s dc lcalização das

oblas clos tlechos 3 a 8 da liúa 5 do Mctrô. c corÌscqucntcrìrcntc rcparliranr. confolnrc <r

inl.elesse corrjunto, os conlr'ato.s da.s oblas etrh'e si. Os acusaclos. pleviamettl"e ajLrstaclos e

em uniclade de propósitos, assinr agirrdo. fì'audalanr. nredÍante aiuste e conrl>inaçã<1, o

car'írtcl conrpetitivo do lelelido procedinrento licitatór'io corìì o ob.ictivo cle obtcr', pr41'g

suas rcspcctivas enrplesas, rÌas cluais del.iúam podet' dccisót'io, vantagcut dccot'rcntc

dos obieÍ.os das adjudicaçõcs - os lcspectii,o.s contt'atos lìtruados coÌn o Podet'Pirbiico -
'a ()ontpanhiu cb L[etopoliluno da São l>uulo - Mctr'ô. (Crirne conlru a achninistroç'õro

ptibliccì1".

Nc.stc sentido, cumpÍe clestacal a plovâ olal leplesenl.ada

pelo dcpoirncrrto da l"esl"ernnrilra igualntcntc onvida cnì .juízo, sob o crÍwl do

contraditór'io, Oscal Wolíí geren[e de contlalaçõcs c sorìrÌ]r'us do MeÍ.rô à ópoca du

iicitação ob.jeto dos autos, qnc bcrr e.sclaleceu lÌavel estabelecido o Metr'ô orçzuneuto dc

refer'ôncia valoles-limite que. caso :rão fosscnr obscrvad<ls pelos coucoÌïenl"es. pocleria

deterrninar a snspen-são da licitação. sendo os valoles rcfclcnciais linritc.s ab.solutos.

Aporrton qr"re cada emprcsa someute Lrodet'ia vencer apenas unr lotc, a Lrct'u .justificar taì

corìlo obscrvado pelo Ìr,linisl.éLio Público cnr suas uraniièstações a lógica do Clartcl,

considcrando cltrc a1ìnal. em cada lotc somente utna empresa ofet'ecett valot' allaixo do

tcnÌìo cle lelèrência do rnetr'ô, ao passo que as dcmais, of'clccianr plcço.s de cober'tttla,

Quarrdo.!á haviarn gaulro alguur lol"e. ofet'eciam pteços abaixo do ganhadot'. trtas não

podcriarrr .scl c'leclaladas vcnccdolas. Consoatrte ainda esclarccido pcla tcstctrtuuÌra, o
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Mctrô, r-rão poclelia sabcr, clulante a confecçào do cdital, ciuais scriaur sequel' as

erÌrpresas quc disputaliarn os iotes 3 c 7 (Tatuzão). al"é porque naqueÌc uìonrcnto

qnaisqucr elnpl'esas llodeliam sc unil enr cousór'cio conr aqttclc.s cluc detivessem o

equipamento (Shield/TaÍuzão) (fls, 2304/23 I 3).

Walter l)ias Cordeilo Juttiot'. igualmentc ottvicìo cnr .juízo

sob o clivo do contracÌit(rrio. Ír'abalhando na C)ollcgedolia da Àdministragão do Govcrno

Esradual à ópoca da licitação, aca[rou pol cotrfit'urar os tctnros da acusaçâo ao aLìontal'

que pelas caractcr'ísticas clas obras, irrtpossír,el set'ia pt'evet'-se o i'csttltacÌo. ainc{a nrais

em consórcios. Segundo disse. cousoaute relatór'io cÌo pt'ocesso iustaltt'ado pcrantc â

Corregedol'ia Gelal da adnrini.stlação. ahnal apufou-.sc a existêticia de indícios clc

a.iu.stes enÍre os licÍtanÍ.es. passívcl dc Íì'usl"t'as o carátct'cortrpetitivo da 1ícitação,

conÍìr'mou lambént que os valoles pro;tostos pelos cousólcios apcna.s cìissilrrr"rlal'alÌ1 tllÌ1a

competição, pois elam praticanrertte aqttclcs assinalad,rs nos valot'es dc tcfbr'ôncia do

Ìr4ctr'ô. Neste scntícto exemplificou o lote 7. <lnclc cr valot' da ploposta vetÌced(tl'a elìl

relação ao oLçarnento, considerando o alrecìondatnettlo, cqttivalcu alìna1. collto

dilelença, na pr'ál"ica. ao itcrcentual cie 0(% cn lelaçâo ao valot'dc lcfcrônsia cÌo Melrô.

F). de fato. tal oonro nruito Lrenr colacionado pelo Mini.stér'io Pútblioo. "a clilclcrtça ettÍ.t'e

o valol'de rcfcrôncia do Metrô c a plop<tsta l-cri ciu 0,0001% (RÍi 1.628,63 cttt t'clação a

RS 1,1-59.194.821,55). Ern uma vcldadeila concorrôncizr. ninguétn acl'editaria que

prrdessc vcncer o lotc conr e.s[a oferla. principalmeute consiclet'atrdo que "não sc sabia -

ou. não se devclia saber" qlrais scriatn as outras cnrprc.sa.s/consór'cios (conr Tatuzão) quc

slÌpostanlente prsdsli^nr olèr'tar, J') note-se qLte enÌ absolu[zimeute todos os lotes as

ofcll"as lolan rnuÍto Ìigeilanrcnte alraixo dos valot'es de rc'fet'ôncia" (fì.s. 23141?3?8).

Assim settdo, outïa conclr,rsão não podc advir, tal coirto

lrenr cxlrosto pcla acu.saçào cluc, "tcrtdtl a ceúcr.a c a cotrsciêttcia clc.sct'cln. juutas, as
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erÌrplesas, dominadolas clc consictcr'ável palcc'lir do melcado e. tr)oÌtiÌrÌto dos coÌÌtlat()s

do-s Ír'echos. pol seus rcprcscntaÌìtcs Iegai.s por elas c'lesignacÌos. os âcusacìos. Íoclos

detcntolcs cïc poder de decisão em lelação à atividade comcl'cial. e nìais

esÌlecificaÌnente en lclação à lioitaçâo relelic{a. utilizat'aut os a.iusÍ.es entle si. cotÌr a

iìnalìdade dc gcrcnoiar, dulante todo o Lrer'íodo licitatolio. a lomração e o

nronitolarnenl"o de um Caltel dc Ì;)nrplcitcilas, ob.icLivando contr'olal e clominal a

Concorrôncia cìc niuncro 41428212 do Mc'trô".

Enr cvidcntc conluio, "e.stas elìlplesiìs. pot'itrtet'rrrédio dos

seus teptesentantcs ucusados, Iì'audat'atn o ptocedituento licitatório c cstalrclcccraur

rcglas pr'<iprias do carLel. Reunianr-sc c/ou conrunicâvâÌlÌ-se cle Íblnta a lìxal os valot'es

e de modo quc a cÌìÌpl'csa c;ue cleveria vellcel'o tt'echo pr'ó-estabclscido ofclccct'ia prcço

abaixo do valor dc refcr'ência da Licitação, e todas as demais crìlpfcsas concollcnte.s

aplesentalianÌ, conlo clc Íato apre-selÌÍ.uìt'âÌn. pleços aclrìra do valor dc rct-crôncia -
"pleços de cobcrtura" paLa que nâo losse escolhida, violando assitrr ct'itrtiuosattrcnte as

Lcis natulais da econornia. espccialnrcnte a tla "liu'e cnncrn'rêncicr", Os acusados, coltt

suas condutas, íì'audaÌallÌ a licitação rcfclcntc à Cl<lncolr'ênciâ rÌ" 41428212. que sc'

dcstinava a garautir a obselvância do plincípio cotistitttcional da isonouria c a sclcção cla

proposia rrrai.s vanl.ajosa pala a Aclniinistlação Públisa. ple.jLrdicando o jr"rlgarueuto errr

estrita confomridadc conr os plincípios básicos da lcgalidacìc. cìir impessoalidade. da

urolalidadc. da igualdade e do julgamento objctivo''.

Plosseguindo, "consideland<l que elì1 Lì111 urcrcado

collcor'Ì'encial honesto os agcrrtes ecouômicos uão tôrrr aptidão clc'. individualuteirl"e.

inlÌucnciar as lcgÌ'âs de olèr'ta c- pfocula e que os acusados, attavés da r.rtiliz,ação clos

lespcctivo.s caÌ'gos e designaçõcs na.s erìlplesas LruscaLattt a ílxação artificial dc pleços e

divisão dc otl'as tla concortôncia pÍrblìcà. com a uraxitrrização c1c scus lucros. c valeuclo-
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se cle ações conceltadas dividiiam entre si os lotcs, dirccionando a Iicitação em sistcma

cìe lodiízio e apresentação de ploposÍas "pLo-fomra" para lotes qne não os lxevianrcntc

clcitos pclo grupo, clue artiÍìcialmente cliam distor'ções ao bour funciotramenÍ.o desses

mercados".

Os dcpointcrrto.s das dcnra is testetrrurtha.s. quel' de

acusação c/ou del'e.sa. ern nada altelarn ou macnlam o filme e convinccnte conjurrto

probal.ór'io acirna apontado, aí incluícla a ques[ãr.r leièleule a Lrtilização ou t'eutiltzação

clo equipamcnto dcnonrinado Shicld/TatLrzão, ol tÌÌestÌÌo a cotnpleridade/especialicladc

cÌa ohla (11s. 227012344, 254612550, 255212709, 322013262- 3?7713280, 329213294,

:l:150/3353. 33871339r, 340713408, *246613467. 3530/3532- 3601/3608. 362v3623,

3624, 367713679, 3 697).

Nâo basl.assc', postcliornÌcntc c ainda cìut'atrte a instlução

plocessual, a C(ICC S/A. (Colstruções e Comcírcio Carrrargo c Corrôa S/A.) veio a

Íìrnral acoldo dc colubolação prcuriada corn o MP/SP atluvcs clo CiEDEC (ÍÌs,

45()714636 e apenso/ancxo), sc vclificauclo cpc cxatarllcrltc a cutâo tcstctnttnlta inicial.

Selgio Corrêa Blasil (fls. 232912344)- havia sido cotrornpido pelos intcgrantcs cia.s

eÌÌìplesas falsamcntc concolrelÌtes. para facilitalcnr a dispo.sição do ediÍ.al e distlibuição

dos lotes enÍr'e elas.

A esta altula, cunrprc otrserr,al a corlespoudentc ação

prenal.jír a.fuizadapelo MinistéLio Público eur facc dc Sérgio Corrêa Blasil, peios crinrc.s

capitulados no artigo 317. $lu. do Código Penal e eu'tìgo lo. "caput". da Lei 9.613198,

c/c o artigo 71. "capur", do Código Pcnal (divelsas trausfci'ônr:ias ), artrbos c/c o artigo

69, "caput". do Codigo Pcnal (í1s.522815234'1.
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PostcliolnrenÍ.e. ellÌ seus l'eintcl'l'ogatílrios agora

devidarnentc oomplonrissados em dizcrern a verdade (aLt, 4", $14, da Ì,ci 12,850/13). os

acusados Jorge Alnaldo Ouri Yasbek e Ddualdo Maghidrrtatr. colztbot'aclot'es pt'etniados

(coiaboração já devidamentc honrologada pelo Juízo), rcconsidct'aÌ'all) o Í.eor de setts

prinritivos intclrt-rgaÍór'ios (íÌs. 4189, 425514265.426614276). valendo dcstacar quo crÌr

rcspos[a às pergnntas do .juízo. Jolge Ainalclo C-'uri Yazbek. aiìunou cÌue a deniurcia é

veldadcira, bem consignando quc -.."e1ttttntkt ertlão ct.r ct,s'.sttttti o proieto, cltttutdo entrei

ueluí no ],1t'oce.-ï.te lìc'ilulório, o tttctt sntece,ç.xtr c{enlro clct C'umorgo, que eru o Puztlo

()ptboc, ele rne relulou que huvia ticlo conver.\os cnlre os ernpre,s(ts, t'to .çenÍiclo de

organizcu'a cli'visõo clc.s'.çe,s dois lotes.'nlre us cinco entpt'c.rí,ï":, ..."Ettlt-rrt o ttosso.f'oco, rt

nteu -foco no titomenlo, lìtco cla enpre.tu. eïct o lotc lt'ês, rtct clual u gente hut,ia sielo

desigttaclo pút'q seïn'uts vcnccclores. Áí nós.fizernos íraballto.s' técnicos Ìn(ernunenlc na

enxpresu puro o.f'ormução clo preço;'; ..."nÌcts.jci e.s(cn,u pré-dcfìnÌclo o lote três paru o

coy,sórcict Curnargo e Ancb'qcle" .'. ... 
o'E aí teve a oherluru du ltcìlação, e se con/ìrnlou os

yencedores tlos loles tês e sete, e o carlel que. hctvìa.-titlo clesettvoltÌcüt acdbou clundrt

cert0",

Diante de tnais es.sa ploviì. soutadas as denrai.s analisadas

na 1'uqdanrentação. cerl.o está. dúr'ida aÌguura sub.siste que, ttão só existitr a pr'áÍ.ica

alticoncolreucial do Carleì. colllo delc decot'reute a fiatrdc à liciÍação e aincta o

pagarnento dc plopina para o 1ìncionário do MeÍr'ô responsávcl pela licitação, SórgÍo

Corrôa Brasil, Pros.scguiudo. Jolgc AlnaÌdtt Curi Yazbck. apoul.ou .,,"IÌlas ali enr Íot'uo

da data de entlega da.s plopostas conrclciais eu .fuì promrackt pe.l.o tlosso sócÌct, que tne

relctlott clue huviu o comprontisso clu.-t el'npresus, clu Cantu'go, tlu Ándrqde, cotll o

Sérgio Corrêu Bru,yil, cyrc teria uiuclado tlo pt'o('csso licitatório; e qlKt hovia unt uctn'do

de pcrgamcnfo tle proltina puru cle".:..."cu proc'urei o Sérgro (kn'rê.ct Rrtt.,çil, cotrversei
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com elc, ele coríìrunou então tluc cleverio ser pulto; tt purle clo ()unturgo crum clois

trtiUtões e ntcÌo dc reais; cu então o procuret, ele con/ìrntou o t,ulor', c eu clisse que não

tinha conto pegctr is,vo ctn clínheiro pora clc, tiq cnry)rcszt s gcnte não cìrruIavct

dinhciro, terìa que ser ulrewés tle alguntu ernprcsu; ele nrc ìttdìcot.t utna eil?presct

churnudo Ál/lJS, o cluctl ele ntc ctltresenknt, qcho que eru o cknn tla entTn'e:re. e elt

tttctntive unt cotttulo com ele;.fìzemos'uffia lt'occt dc e-mqil-ç, e.le me o/ërccenclo.ysyvìço

cont unt clelernunaclo vctlor, cu relqtei puru ele que achuvu curo, ele di.s.se que clre'gewu

no vulor ucordudo, e sitttulantos ali tun contrctto cle presíoção cle serviço: turt

p(tgamenÍo,.foi urtt prínteiro conlrulo tla trm mÌlhc-to cíuzcttÍos e cìnquenÍo, em cinut

porcelas cJe chtzentcts e cinclzrentu mil; qt.tc enlão .fot'ctttt ,/ciÍos os pagantenlos

rncnsulrnenle,' ctí eu cncaminhe i o ttssurìto pat'u o n?eu, nu é1locu eru o ftteu

,subordìnqelo. o Ecluctrc{o, clue proccdcu u íraÍctltvct cle pagunte.n(os, nolct ./ìsc'al, e.t.ru

coísct loclct. li depoi.s, rtu sequêncict, rtu lnru cyte qcubou c.tsc cotlÍrctto dc unt ntilh[ío

duzenlos e cinqucnÍct, nris .íìzenro.ï Ltr)'t oulro cle ttnt milhiío clttzcttÍtt.ç e cinquenlo, lTLtrd

totqlizur o.,^ cktis rnilhõc,y e nrcìo; e .fìzentos turnhém enz cìrÌco lturcelas, E .fizentos' o

pegetnento" -

Prosscguirrcio ettt sutt reveÌadcrt a uulaLrctraçãu 1.rt'rtrriatla.

Jorge Alnaldo Ctrri Yazbck, asscvcr'ou que "No _íìnul, cltrcrncl<t abrìrqnt os preços, cts

propostLts vencedorus íìcercnn ubctix<t clo preço ctjuslucb clo A,letrô, c qs propostos

percleclorcts'.fìcaruru ocirttu: pcn'u Ìsso houve contbìnuç'ão", à sim demonstrar a cxistência

de "acordos arrticompetitivos cntrc [ocÌos os acusados. t'cì]Ì'c.selÌtanclo sLìas etÌlpïesas,

para a dit'isão clos lotes entrc clas, as empfesas, tcndo sollìpre oíèr'ecicÌo preços

ligcilaurenÍ.e abaixo dos valoles de tefet'ências" (fìs. 4262).

Ouvido a lls, 4266/4276- o colatrot'ador l:idualdo

eÌìl tttdo confirtrtott () pagamento dc cx;rressir,â indevida vanfitgtctìrMaghidrnan,
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cconônrica aos .iá denunciados Sér'gio Colrêa Blasil e Gihnal Alves Tavates (pol sua

ernpresa AVIIS), nrcdiante a sinrulação de un coutr-ato de presÍação de set'viços (lÌs,

522815234').

QuanÍ.o ao clocumento legistladcl em cartório de fls, 4670,

erìr que pese o r', c'ntendirncnto da I). Ì)cfcsa (fìs. 46-58/4í19-5)- nâo há couio se euteuclet'

replesental uma confissão do ren Annal Bcncc'lito Calarl. coníìssão palcial, muito

tÌÌotÌos cquipar-ír-la aos Íerrrros cle uma colal'tolação prcuriada, vcz que enr lcalidade a

replesental o cntcndirtrerttrl do acusado sollt'e os fatos, procttt'ando ainda iscrrtat'outt'tls

dois denunciados de suas lesponsatrilidadcs pcnai.s. unr clos quais justaurenÍe uur dos

colaboladorcs plemiaclos, Eduardo Maghidrtan, afirral eÌìr nada coní'essando

plopliamente dito os orinrcs capitulaclos na inícial acnsatória, pclos quais todos

denunciados. formação dc caftcl c íì'aucle à licitação, Nestc scrrtido valc dcstacat'

Ootlsoante suas palavl'as ..,," qus o aiuste rÌos pI'eços das pt'opostas clo cottsórcÍo

Andradc Gutierlez-CanÌargo Corrôa dcu-sc cxclusivatnetrte ua nlargenl dc lttcro dc

selviços específioos. cxclusivos do loÍ.e 7, sendo cÌuc as plclpostas selnpl'e Íbram fiéis

aos pÌeços unitár'ios orçado.s pelas áreas Lécnicas de cngcnharia cÌas c-nlplesas

consolciados. sondo certo que foram gastos quai;c cìois milhões de teais na esl.t'uturação

or'çemrentiri'ia para subsidial coletturcutu a lrrupusta. CottrÌ-rletttetitar quu'. clìì ÍtlotÌtütttr)

algunr. houve qualquel super'1'atr,uamento clos pl'cços aplesentados pelos consórcios.

Este foi um aspccto discutido e aplovado por tocìas as etìlpt'esas coucet'taclas, irois. do

contrário. podelia havcr nova desclassificação clas ptclpostas e palalisação do cetlanrc

conforrïc jír lravia ocorrido no passacÌo. Assim, os prcços apresentacltls estavattt ttão só

cnr conf<l'rnidade conÌ o or'çanrento do Mctrô, nras enÌ litiha com os pt'aticacios ÌÌo

melcado. O obieÍ.ivo do conluio entle as emprcsas foi sinrplesutente a divisão do.s

maioles lotcs da concoLrência, rcspcitac'los os valoLes clc rcfcrôncia do \4etr'ô, aIétn clc sc

prevenil corrtla a even{.ual participaçào de etnpt'esas c.stt'angeÍt'as uo cettantc' através da

íbrmação cic cons<it'cios eutt'e a-s cttlpl'csas utétlias" (fls, 46-58i4695).

s9
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Iim relação aos parecí;'les e estndos aplL'selltados pelas D,

Defcsas (fls, 891/931, 94711018. 1055/1118. ll2511205. 1216|148I. 1505/1518.

153611666- 167911894, 1898/2075; Íìs, 2090/2128- 213912166,216712181, 219112192-

465814695, 461)714759, 476514835. 483714883, 488714946. 494715017. 501915120-

512415193, 519515234, 52-1615281, 5296/5309), tal conro de início cxposto, padcccnr

dos mesrnos vícios a nracnlarem srìas conclnsões, cluiçá propositalnrcnte a justificarem

dileciotramenÍo a deÍ.errniuado erttertdimento, jusÍ.amenl"e ao desconsiderarelÌr a

irnportante e necessar'ía análise e consideraçào da clonologia/encadeamento dos làtos,

tal conro rnuito benr lcalizacla pelo Ministér'io PúblÍco.

Nos tcrrlos do artigo 383. do CPP. cum razão o Minisl"ér'io

Público. impondo-se o leconhecinrento do conculso nratc-r'iaI clc clinrcs, afhstacìo o

collculso formal, considcrando tratal-sc cla prática dc dois clirncs clistintos. fbrnração cìe

carÍ.el (clime conlra a oldem econôrnica) enr deternrinado rnonìcnto c, cnr outro

posteli<lr'. o cornetimento do cr'írne de lì'aude a licitação. crinrc contla a aciministlaçâo

pública,

'l'al conro.iá anaìisado quaudo da lejc'ição a prelintinar da

alegação de "nes bis in idern", cuìda-se clc condutas cliver'.sa.s, pet'pett'adas ettt ntontetttos

iguahnc'ntc' divelsos. com finalidades clivcrsas. Âssinr. absolu(anrente incitlenÍ.e o

concurso matcrial de clirnes. tros nroldes do ar"l"igo 69, do Código Pctral.

Isto posto e por tudo o Irtais que dos autos cottsta, julgo

a derrúncia de fls. 1/13d, pai'a condcrriir os clelutrciados ,AN{J.{Rproccdcntc
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BENEDITO CARAM, FLAVIO AI.JGT]STO OI\{ETTO FRIAS. JORGII

ARNALDo cuRr yAZBEC rúnuon. EDUAIÌI)o MAGHIDMAN. SEVERINo

.ItrNetrEIRA R-trrs DE ANDRAD|I. 
^DfcLMo 

ERNESTO DI cnncónto,
DANTE pRATI FAVERo. MARro pER-trrRA, tÌtcAIìDo BELLoN .lúNIon.

ROBERTO SCOFIIILD LAI]AIì. DOMINGOS MALZONI, CAIÌLOS

AR1VIANDO GUEDES PASCOAL. MARCELO SCOTT FRANCO I)Iì

CAMARGC), clualifìcacÌos nos au[os, colllo incnrsos nas pcuâs do artigo 4'. inciso ll.

alíneas "a", "L'Ì" c "0" da Lei no 8.137190 (crÌmc conlrq o orde.nt econômicct): e também

oorÌro inculsos lÌas pellas do altigo 90, "caput", cla Lei n" 8.66ó193 (crüne coníto o

aclministração púhlicu), c.c, all"igo 69. "caput", do ()odigo Penal. r'espectivatnetite

Passo assirn a dosinrctlia das peuas iurpostas aos acusados

No caso crn quesÍão. tal cotno mttito bem anali.sado pelo

Ministér'io Público cr"Ìr -suiÌ r'. uranifestação c1e fls. 4536/4-539, muito mais quc ausôncia

de antecedentes c plinrar'Íeclade dos acusados, para a fixação do "qttatttum" das pcnas a

sclcÌÌl cominadas c rcginrc inicial de seus cuurpriurento-s, dcvcnr primot'diaÌtneule scr

considcraclas as condutas de altíssinra rcplovabilidacle perpctradas pelos t'éus. bem conro

às circrurstâncias e consequêncìas at'rsolul"ameute nefa-stas cie leÍèrido

cor:tporl"amento/ação clinrinosa. suas extensõcs. agenl"es/parl.es envolvidas e magtritude

financcila/plejtrízo em dcsÍàr'or ao Estado. O "quantunt" de petÌas cfctivattretrte

determinadírs, deve ainda tel conro par'âmett'o/diletriz a não sti servil de exetuplo do que

a orclenr jr"rrídica rcserva pala climes clc tal motrÍa/ua[ureza, oollro de efetivo/real

dcse.stímulo a l'etÌovação/pIática de tais ct'inrcs,

6l



(\
\/

h;)jri\ì(

PODER JUDICIARIO
sÃo pnulo

tuizo DE DrRËrro DA 12a vARA cRTMTNAL cENTRAL

PROCESSO N" 406/12

Ateuto ao disposto no artÍgo 59. cìo C<icligo Penal, ao

sisterna Ír'ilãsico de cômpr"rl"o das penas, deve-se ainda considclal o "cluantuln" clc pena

cominado cnr abstÌ'ato para cada clinre platicado. ou seja. urínimo e máximo, a tìm de

que efetivamcnte ss atcnda ao binôrnio, nccessár'i<l e -sulìciettle, para a t'ept'ovação e

prcvcnção cÌo clirne, a rrruito bern justiÍicalem a elevação das pcnas bascs benr acinra dr)

paÍ.amal rnínimo, benr conro a fixação de tegiures inicíais de cumpt'imento de pelras

nruito rnais glavosos, seln possibilidade de substituição nos rnolcÌes clo ar'Í.igo 44, cÌo

Código Peual.

Às penas de mnlta, nos tcrnro.s cto.s artigos 49, S$ln e 2n e

60. do Código Pcnal, dcvctrì atendel uão só ao critér'io trifásico plcvisto pal'â as penas

privativas de libeldade Lal coruo acima cxposto, beur couto à situação ecouôtnica dos

Léns, no caso dos autos. altamenl"e favolávcl, considc'rando que alÍos executivos cle

glandes empresas.

lllnr rclação ao r'éu ANUAR ISIINEDI'IO CARAM,

ilt"ento ao disposto no arÍ.igo 59. do Código Pcnal, c'tri especial às dilctlizcs acinra

oonsignadas. condnta social de altíssirna rcplovabilicìade e circuustâncias c

conseqnências absoìutarnente nefastas clc lcfblido cotnpot'tanrcnto/ação ct'imitrosa. a

siglrifical o cicsvio dç reculsos vr,úl"osos do cr'ár'io, sopesadas nutrt juízo de valolação

supeliole.s a rlrralqnel orrtro aspecío e cilcnrrstância, cm lelação ao ct'ime capitulado no

altigo 4o. II. o'â", "b", "c", da Lei 8.I37190 (crilne contt'a a oldeur cconôlnica).

alrsoiutamcnte.justificada e neccssária a 1ìxação da pcua ep1 -5 (cinco) auos de rcclusão.

legime inicial Í'eohado (aLt,33. sS1o, "a" c $3o, do Cll'}) c pagarÌìento de 3(r0 (l.t'ezentos c

sesscrrta) dias-urulta, d razã<t de tlês salários rrtínirnos, tot'uaudo-a dcÍìnitiva rtesÍe

patalÌÌar Llol' auseltles ottttas ci t'cunstâtrcias modifi caciot-as.

62



V.l
I
{,{$'

PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

JUíZO DE DIREITO DA í2A VARA CRIMINAL CENTRAL

PROCESSO No 406t12

ÀlenÍ.o aos rnesnros criÍ.ér'ios e circuÌÌslâncias àclÌna

aporltadas e consideradas, em relagão ao crirne capitulado no artigo Í)0, "capnt", da l,ei

8.666193 (clime colltra a administração pirblíca), fixo-lhe a pena ern 4 (quatlo) anos de

dctenção. r'eginre iniciai semiaber'lo (a11".33. $[o, "b" e (i3n, do CIP) e pagalì]erìto de 360

(trcz-cntos c sc.ssenta) dias-multa. à razão de tr'ês salá'ios mínimos. tolnando-a definitiva

nesl"e pal.amal' pol ausentes outras cir cunstâncias modifi cadoras.

Perpetrados erÌr concnLso material de clinrcs, nos tcLmos

do ailigo 69, "oÍrput", do CP. o r'éu cunr;llir'á iniciahlenle a petta de t'eclusão e, a sc'gttiL,

a de dctcnção. sendo absolutarnente inviiivel eveutual substituição rìos utoldes do artigo

44, S$ e íncisos, do CP, não só diarrtc da oonduta social de aÌÍ.Íssirna t'eprovabilidade,

corÌro dada a expressa vedagão do altigo 69, $1o, do Código Penal.

Ern lelação ao r'éu FI.AVIO 
^IIGUSTO 

OMETTO

FlÌlAS, atcnto ao clisposl.o no altigo 59, do Código Pcnal. cm especÍaÌ às rìireÍ.r'izes

acirna coirsignadas, condutiì social de altíssima l'eprovabilidadc c cilcr-rnstâncias e

consequêuoias atrsolutârÌÌelÌte tteÍàstas de referido courpotlartrcnto/ação ct'itnittosa, zt

significar o desvio de rcculso-" vnltosos cÌo cr'átlio, sopesadas uum jttízo dc valolaçãcr

supcriorcs a qual<1uer outlo aspecto e circunstância. cnr lelação ao ct'ime capitulado no

arligo 4o. Il. "â", "b", "c". da Lei 8-137190 (clime contra a orclcnr cconômica),

absolutanrenÍ.e justificada e ncccssária a Íìxação cla peua em 5 (cinco) anos dc rcclusão.

leginrc inicial Í'echado (alt,33, $lo, "a" c s\30, do CP) e pagalÌlento de 360 (ttczcntos c

sesscnta) dias-multa. à liltzío de trô-s salários uríninros. totnaudo-a dcfinitiva nc.stc

pa[atnat pol attscntcs ou[t'as circunstâucìas modificadot'a.s.
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Atcnto Í.ìo.s lÌìesrÌÌos clitér'io.s c cilcnnstâncias írcittra

aporrtaclas c considcraclas, enr lelaçi'Ío acr crirne capìttrlaclo rto at'tigo 90, "caput", cla Lci

ti.(16(r/93 (clirnc contla a aclnriuistraçiìo púbÌÌca), í'ixo-lhc a pcrìiì cnr 4 (qtratt'o) atto.s clc

clctcrrçãur, rcgime iuicìirl senriabelto (a:1,33, $lu, "b" c $-3', do CP) e Ìtagalììc.rìto <le- 3(r0

(tlcz.crrtos c.scsscnta) dias-mr"rll"a, ìr razão <le três saTír'io.s nrírrinro.s, toLrtrtrtclo-a cÌc1'ìrritiva

ncstc pataulzìl' l)()r iìuseÌrtes outt'?ìs cìt'cutts târtcia.s rnodi f icacl<lt'as.

Perlletl'aclos cllÌ corìculso uraterìal de ctintcs, tì()s [cIlÌlos

do alttgo (r9, "capul.", {lo CP, o r-érr crunlxirá inicialnlclìtc a perìíì tle lcclttsão c, a scgttil',

a dc clctcnçiro, senclo ubscrlutartrerrte irrviávcl cvcrrtual subslituição lìos lttolcìc.s clo artigo

44, 5s5 e incisos, clo CP. rrão .só diantc cia concluta scrcial de alfíssinra t'cpt'ovalrilidadc,

corìÌo clacla a expressavcclação clo altigo 69, $I", do Ccidigo Pclral.

Ì:nr rclaçiìo no t'éu SEVIIIÌINO JUNQI.IIIIRA IÌIIIS l)l'l

ANI)R^Dfl, atcnto ao cli.sposto lìo iÌt'tigo 5!). <lo (ìtidigo Pclal, íÌlcnlo ao disp<l.sl"<-r tul

iìrtigo 59, clo Código Pcrra[, crrr especiai iìs direl"rizcs acinra con.si.qrtiiclas, ctltdiita s<lciaÌ

dc ultíssirrru lulrrovaL'ilirlutlc e uil'ctrrrst2ìrìciz1s c colìsL-(Íuèrìcias ab.solritatìlctÌ[c neÍìtstas clt'

:'cfericlo conrprxtamento/ação cLilrrirrosa, a si-tnÌfical o clesvio cÌc rccttt's<l.s vuÌtoso,s clo

er'írlio,.sopc.saclas nunr -iuíz<l cle valoração stilrcliolc.s a cltialt;r-:et'otttl'tt fl.sPCcto e

cilcunsÍ.ância, por'énr cotisiclclada a atcnuiìnte cle sua iclaclc (ar-tigo 6-5, I, clo CIP), crn

leÌação ao crirnc capitulaclo no all"igo 4o, II, "4", "Ì.)". "c", cla Lei 8.137/90 (cliruc colìlr?i

a oLdeni cconcìrnica). all.soluÍarÌrerÌle.justificacla c rtcccssiilia a I'ixação cla Pclta etrt 4

(cpatr'<l) ilrÌos e 6 (scÌ.s) rÌlcscs dc lcclu.siio, r'cgirne iniciaÌ lccìraclo (art. 3-?, $lo, "A" D $3",

do CP) e paganìento dc -l(X) (tlcz.cnto.s) clìas-rnr"rlta, à t'azão dc trôs.salítlios tttíttilttrts,

tcllrrando-a cleÍìnÌliva ncslc pafarnar' pol znrscntcs oullas cilctttts[âncras rnocliÍ'icatÌoras

(
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Atcrrto ao.s Ìncsn'ìo.s cr itér'ios e cit'cttn,stâttcias ftctÌìÌiÌ

iiporitirclas e colrsictcladrs, cnr lclaçiur ao clirne capitulaclo rto ar-tigo 90, "capr-rt", cla Lei

8,666/9:l (clirrre coulra a achniuistLaçrio 1lública), fix<l-llìe iì perìa crrr.Ì (tr'ôs) aÍìo.s c 6

(seis) nresc.i clc c[ctcrrção, r'cgirnc inicial scmiaberto (art, -ì3, $lo, "ll" c S-J", do C]l') e

pagiÌrrretìto rle 300 (ttc'z,crrtos) dia.s-nrulta, à r'azão cle lrês saÌátios tnínitttos, tot'ttauclo-:Ì

cÌeÍïnìtiva rrc,stc patarrìiìr lx)r' ausenles oullas circunstâncias rnodificacl<lt'a.s.

PcrllcÍr'aclo.s clìÌ colÌcurso matet'ial cÌc critttc.s, no,s tcl'lÌìos

cÌo altigo 69. "ca1lnÍ.", do ClP, o róu cunrprir'á inicialrtrcntc a pclìa dc t'cclusiìo e, a segr.tir,

a cÌe <lc(eltção, scudo absolul"amerrter irrviírvel evcntr-ral sub.stituiçiio lÌo.s molrles rlo altigo

44, Ets c irrcisos, cio CP, ni-ro.s<i tliante da coudufa social clc altíssinra t'eptovabilidaclc,

corÌro dacÌa a exprc.s.savcclação cio arligo (r9, 5l', ricr C)ócligo Pc'ttaI.

Èm lelação ao lc<u 
^I)ELN,IO 

El{NIÌS'f() I)I

Gl(ltG(il{lO. atento ao chsposto rro ar'tigo -\9, clo LlcitÌigo Pcrral, crn cs;;ecial its

clilctlizc.s ucima corrsiglrircìa.s. corrclrrta s<lc:ìal <le altíssittta t'c1tt'ovabil id acle e

circurrsÍârrcias c corr.sccprôncias irtrsolutamelÌtc r)cfasfas clc lcÍbriclo c<-rrtt;ro:'tatttcttto/aç;ã<l

clirnÌnosa, a.significal o clcsvio de lecLlLsos vrrllosos do crát'i<1, sopesacÌas ttttrtt.ittíz,tt dc

valulaçãtl sr-r1tcl'iot'cs a qrralclucl outlo iìsI)ecto e citclrt:.stârtciu, cur lelação iicl cl'itttc

ca;ritnlaclo rrr: artÌgo 4u, II, "áÌ". "l)". "c", rla Lei iì.137/Y) (clirrrc cottItit a otclettt

econeìnrica), absolutanrcntc.jLrstiÍ'icada e necessár'ìa a fixação cïa Pena etrt -5 (cinco) iutos

cle leclusão, l'cginrc inicial fcchado (41t.33, s\lo, "a" c s\3", do (lP) e PiìgiìrÌìerìto cÌc360

(trcz.cnl.o.s c se.s.\etÌ1a) cÌias-nrulta, à r'az,ão clc trôs salÍir'Íos trtíniltro.s, tot'ttitncl<l-a clcl'irtitÌr'a

rrcstc pal.amar pol auscrtÍ cs orttt'zts cit'cuuslâncias mcrclilìcaclot'as

(
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Atcptcr aos l)lcslÌìos cl'itór'ios c c lt'cttttstlìticias Í.ìc1|"ììa

a'orrl"acìas e corrsiclcratlas, errr lclação acr ct'itue cayritrrlaclo tto at'tigo 90"'captrt", tla Lei

g.6(i6l93 (cr.ilic colÌt1iì a acluriui.slração ptiblica'), fixo-llìc iì pclìiÌ cru 4 (quatlo) auos ile

cleterrçiu-r, r'cgirnc iLtÌcial sentiairel'to (irlt. 3.1. $ 1", "Lt" c S-l'' cio CP) e pagalììL-lì1o cle- 360

(tr.ezcÌltos c sessc.nta) clias-nnltir, à r'azlo cle lr'ôs saliili<ls lttítrintos, (otltitt-Ltlo-a deÍ'irritiva

r1esLc l)iltalìÌal'pol'ausclì[es oul.Iiì.s cit'cutlstâucias tnoclificarlolas'

perpcÍr-aclos cut colìcÌrlso tìratcrial cle clitles. tros lcrtììos

clo artigtt ó!), "capuÍ", ckr CP, o rérr currrllrir'ír irriciahtrctrtc a Ì)etìâ cìe tccltlsã<l e, a scg.ttit',

a tlc clctcnção, serrcl0 allsohrtalllcrrl"c inviávcl evctrtttal str[-t.stittriçãQ Ìlos tnolclcs ckl altigo

44, $$ c i'ci,s's, clo Cp, não só diarrte cla corrciutit sociiil clc aìtíssittta t'ePl'ovittriliclaclc,

colÌro claclu acxllt.cssa vc'clação clo altigo 69, Si', cl<l c'ócligo Pertal.

IirD lelaç.iur ao t'ért l)AN'l'E l'lÌATI FAVIìI{O' itterrto iìcr

cìisp<l.sl"o no ar.tigo 59, clo (ÌicÌi-!.o Pelral, enr espccial às dirctrizes acilltli cott'sigttatlits,

co'cÌutu social cìe altíssirna lcplovairiÌiclacte c cilcutistâncias e colÌseqttèttcìas

absoltrtltttt'llte relasl;Ìs clc tt''Jet'irltl ctltttl-rotIattìcttttl/açã<l ct'irrrill(ì\11' il sígniíìclL o <1cI'ttìr)

<lc recrr.s..s vrrl[<lso.s clo cr'írlio, s<l1le.sa<la.s rttrrrt jrríz-o <lc. r'alot'açi-to 'sttl:cl'i<lt'es it t;ttnlclttct'

rlrtro aspcc1rl c ciLcrrrrstância, ern lclaç:io acl critttc capÌtulaclo rto at'tig<l 4", ll, "il", "ÌJ",

..c,,, {lA Lci 8. I3ilg} (r'r-irrrc corrlLzr a olclettt ccxlttôtnica), absolr-ttalìlcìltc jtrstrficacla c

'eccssária 
a Lixaç1o 6a pcna enr 5 (cirrc<l) arros cÌc leclusãt>, t'c-{itrtc' inicial l'eclracio (at'|"'

33, $1n,,,ÍÌ,,e $3n, cÌo CP) c pagatÌlcÌìt"o cìc -160 (trczcrttc-rs c se.sscLltn) clias-ttrttìta. àr l'azão

clc tl.ôs salíu.icrs rìÌírrirn0s. t-orrlrrncl<l-iì clcfiniliva rìcsle Patalììiì1'llor ilr.lscIìles ottlt'a's

circturstlìtrc i as tlr o cl ili cacl <-''1 a s.
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.^terÌto iìos ì11esrÌÌos clilét'ios e circurtslâricias iìcrn1iÌ

a;rontacÌas e consicler':rrl:rs. enr lelaçacl ito clirtte cirpilrrlatlo rr().Ìlligo !ì0, "cír1:rlr[", tlir I-ci

tì.66(l/93 (clirric contra a aclministt'ação pútrlica), Íixo-Ìlie. a pe.lìa em 4 (clratt'o.) anos dc

clctcnção, r'egime inicial serniatret(o (ar'(. 33, t\ lu, "b" c s\:J". t'lo CP) c pagalììct'ìÍo dc -i(rO

(tlczcnlos e sessenl:r) clias-rrrulta, à 1'Ír/,ãc' de tr'è.s salaír'ios tttír:into.s, tot'rtatttclo-a deÍirtitìva

lìeste I)ataJÌÌar l)ol auscrìtes oÌltla.s cilcrurstâncias rrroclil'Ìcaclolas.

Pcrlrctlaclo,s crì1 corìculscl rrratclial clc clinrcs. rros Icun<ls

clo altigo 6!), "c:rprrt". cio CP, o r'óu crirnprilri inicialurcnlc a l)clÌa clc lcclusiìo c, a scguir,

a dc clelcnçi-ro, serlrlo absoltrtanrcrrl.c irrviín'cl cvcntual sullstituiçiro r]os rnolclcs clo alti-qu

44, tlts c inciso.s, do CP. não só cÌialrtc cla corrchrla socirl dc altíssinra lcPlovnbiliclaclc,

corìto clacla it cxp:'cssa vcrlaçi-xl <lo iirti6lo (r9, Sl', clo Código PcttaÌ,

Eln lclação ao r'óu NII\IÌIO PIìREIRA. irtcrìto au clisllostcr

Iro alti_9o -59, do Clócligo PeuaÌ, atcntcl no cli.sposro rro artigo -59, clo (ìricligo ['cual, cnr

cspccral às clirctriz.cs acirtta consìgttaclas, cottclttla,social clc altíssirna t'cptr)r'abiliclacic c

ciLc'.trttstâttcias c cotrscqtr órrr:ias a bsolr rl irrnr:rrli: rre Írrsla,r tle leÍ'eli<lo c()rììpoltâlìtcltto/ação

crunirlosa, a .sigrrifìcal o cìcsvio clc rcculso.s vull.o.sus do ct'át'io, scrlrcsa<Ìas nttnt -Ìttiz.o dc

valolaçi-ro superioLes ir qualcltrcl orrtto ilspccto c cilcr-ursl.ância, porénr colsìcleLa<la a

zìtctrr-rzrrrtc clc sua iclacle (altigo C-'5, I, clo OP), crn lclaçiio uo crirnc ca;ritr-rlacïo rÌo al'tigo

4', ll, "íì", "l)", "c", {la Lei iì,137190 (clinrc coriIr-a a <lLdcm cc<lnôttticir), attsoÌutalììenl"e

ju.stitìcada c ncce.ssíuia a Í'ixação cla ilcnr crn 4 (cpatr<l) iìrÌo.s c 6 (.scis) nrcse.s rle

recÌusão, rcginrc irricral fcchaclo (alt. 33, $lo, "iì" c sS3o, do CP) c l)agnrììL-r)to dc'.i(X)

(tlezento.s) cìias-lrrulta, à r'az,ão clc três saliilios míninros, tornanclo-a de.lriitìva nc,stc

patarnar' 1lor- au.sertl.es outt'iìs cit culistâ ttcras rnoclif icacloL'its.
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Atcttto iìoli lìÌcst'ììos critcítios e cil'cnrr.stârrcias acima

apotrtacÌas e c<ltrsiclct'itdas. c'r'rt lelação ao clinrc capi{rrla<lo no iìÌ'l"igo 90, "caput", tla L,ei

8.666/93 (ct'irnc cortlt'a a irdtninisÍtação pública), Iìxo-ihe a l)clìa cnr.ì (três) alÌos e (i

(seis) mcses clc clctcrrção, r'cginre inicial scnriallctto (aLt,33, $1", "b".- s\.ì", do ClÌr) e

piì-{atlctttt> clc 300 ({tczetttcrs) rlia.s-nrulta. à r'azãcr tle tr'ès saliil'ios rníuirrro.s. IcrlrlaLrclo-a

<leÍinitiva trcstc pal.auìal' por iìLrselÌÍes outla.s circnn.stÍìrrcias nrc'clificaclolas.

Pc.r'1:etlarlos clÌì cotìcLu'so lÌìiÌ[eliitl rle clinrcs, rros leu:ros

clo altigo (r9, "ciqrut". clo ClP, o t'óu cuutplirír inicialrÌìcutc a l)clìa <le lc'clusãr> c, a scgr-rir',

a clc dctcrrção, serttlcl itbsolutanrcnl-c irn'iár,cl ever:l.uaÌ substitLriçãro lìos nroJcles cl<l altirì<r

44, $$ c ittci,sos, do CÌ), uilo.sti cliantc da cotttÌutit social clc altí.s.siuta lepr'ovabiÌiclarlc.

corìlo clacla a e.xl)Lcssa vcdaçzi<t do artigo 69, ts1', clo Ori<ligo Pcnal,

Élrrr lclnr;rìo ,ìo r'éLr IìL(-ìAlìtìO Iìl,ll,I,ON .IIINIOR"

atclÌto ao clispost<l no at'ti-qo 51), do Códigr> l'cnal, ctn csllccial iìs cliretrizcs acinrir

cotrsigrraclas, coucìutzt .social cle aÌtíss irna lcplova bilicÌade e cilcurrstârrc ias c

con.sccllrôrrcirts nbsolrrtíìlncÌrtc ucfas;tal dc t'cfct'irk'r c(')t1'ìllot'l ;uucrr f o/n \:fio ct'ì tìì itìrtrrì, ri

sigrri[iclil o ticsvicl tìe tecttt's<l.s vultosrls rlo cliÍl'io, scrllesadas nurn.iuí2,<l c1c virlolaçiro

sttpct'iot'cs a rluaÌqr-rel ouIr'o a.s;lccto c cilcrurstârrcia. em lclaçzio zro cl'ilnc capitrrlacÌo rro

tr-tigo 4o. IÌ, "Í1", "[r", "c", da I-cì iÌ,I37190 (crinrc coutla a orctc'rn ec<luermica),

absolutaurcntc jtr.stilicada e nece.ssáL'ia a fixação cla perrir s111 -5 (ciuco) unos clc- rccltr,são,

t'eginrc inicial í.ecltaclo (alt. -ì3, $ln, "a" c $-ì'', clo CP) e píìgaÌrìclìt<: clc.l(r0 (n'c.z-enlos e

sc'ssettÍa) cÌias-muÌta, à t'az,zio clc' tr'ôs .saÌítr'Ìos mínìmos, tolrrarrclo-tr cleÍìrrÌlir,a ncstc

pat atìi ?Ìt' llol iì r.r s elÌtcs on t l'a.s c i l'cun stâ r r c i a s mod iÍì c iìd olas.
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Atcnto aos 1ììcslììos clitétìos e cilcurr.stâncias acuì'ìa

apoliÍi)das e c<lnsiclelirdas, crn lclaçiro ao cr'Ìrnc capitrrlirilo lro al'tig<-r 90, "capLrt", cia Lci

8.(t66/93 (ct'ittrc contt'it a acltttittisttação ptÍtrÌica), Íìxo-llìe a perìa crn 4 (clLatr'<l) arros <lc

dctcuçi-tcl, t'cgitnc inicial ,sctrtirbct'lo (al't.33, s\lo, "Lì" e $3n, d<l CP) c l)zÌgiulìcnto dc.l(r[)

(tlczcrrto,s c sc.s.serrta) clias-rnrilta, à raz-ão de tr'ê.s.saliilios nríninros, tonralrtlo-rr cleÍjnitiva

ruc.stc' paturìar pol ntrscntcs outfa.s cil'culr.stâricias rrrocliÍ'icadolas.

Pet'pctt'ado.s crÌì collctÌl'so rììal.cI'irrl rle cl'i::)es, rrcls Icrrncr.s

<lo altigr-l (i9, "ciìptr[", tlo C]P, u r'é'u cr-rn-Lplir'ír ìnicinlnre-nl.c iì pcrìa dc'r'ccJrr.são e, a segrril',

a <le clelerrçi-ro, sertclo alrsoluÍartrertte inviiivel cvcntual sutr.stiturção ÌÌos nroÌric.s tlo altigo

44, $$ c iucisos, cÌo CP, não só clinnte cÌa condulit sc'cial clc altíssinra lcplovabilidaclc,

corìlo clacìa a cxFressa veclação rÌo artigo Ci9, $1". do Cì<icìigo Pcnal.

Eui rcluçrtr zto Lóu IÌOIìlltì'l'O SCOIfllÌLI) LAUz\lÌ.

atcrtÍo ao rlisl-ro,sto rto ar'[tgo 59, rlo Córligt-r Pcrtal, crrt especial às clilctr-Ízcs acirnir

cousìgttad as, couclttta scrciaÌ cle altíssitna t'ellr'<:vahilitladc c cilcurrsÍâncias c

c<lnsccluôrÌcias absolutarncrr[c ncfa.$tas clc lcfclicl<) cx>nillollalì]cnlo/^çíìo c'rìltrÌlrosa, a

,si-qnií'ical o clesvio clc t'ectu'.sos vttltoso,s clo er'Íit'io, solìesa(las rrttrtt.juízu clc valolaçiio

sttpericrles a tlttaltluet'oLrl"l'cì aspecto e cit'cttttstârtcia. ettt lelaçi-ro ao clinrc capitulaclo no

ar'Lig<l 4n, ]1, "zÌ". "b", "c", cliì Lei tì.1:17190 (crirrrc co:rtlzr a or-(lcrrr ccottôtrtica).

aLrsoÌu(arttente justiÍìcacla e nece.r.saria a fixação cla;retta ern -5 (cinco) artos clc r-cclusão.

regitrre itticiaÌ Í'ecltaclo (att,33, $lo, "iì" e $3". do C'l') e pagi.uncÌlto clc 360 (tr'czcnto.s c

scsscrrÍ.zr) dias-nrulta, à r'azão clc tr'ô.s saliilios rrrírrirrros, tolrrarr(lo-a clc-í'irritiva lrr-ste-

;latarnar' pol auscnlcs otrtr as circrrrrstârrcias rrrod iljcaclor-as.

(
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Atento flos lÌÌesrìlo.s clitér,icr.s c cit.crrrrstâncias acìlna

íìJ)olÌtëÌdas c cottsicìeritclas, cttt lclaçltc' ao clirrrc capitulaclo lro alligo 90, "clprrt", tla Lci

8.666/9'3 (clilnc cotrtta a aclrniui.stt'açã<l púhlica), Í'ixo-llÌc a pelìiì elìÌ zl (qrlatLo) anos <lc

clctcrrção. regitnc iniciaÌ semiabclto (a1t.33, $1", "b" e $3", rlo CP) e l)iìgiìrÌlc)ìto dc 3(r0

(tt'cz,ctttos e scssctttit) clias-urulta, à t'nz-ão clc tr'ôs.salár'ios uríninìos, tolnarrclo-a rleÍ'initiva

rÌcstc PatalìÌat' ÌloÌ auscrrtcs crutLa.s cilcttttstârtcìas rrrocliJlcador-a,s.

Pclpclr'aclcls cnr corìcr.rlso niatclill de clirrrcs, rìos lcl'Ììx).s

clo at'ti-eo 69, "caput", do CP, o t-óu ctLttt;llir'ír inicialrììclìte iÌ l)cr'ìfl cle reclusi-rcl c-, a .seguir,

a clc cleÍeuçã<1, scrtclo absolutatnctttc ir.:r,iár,cl cvc'rrÍr,taÌ substitniçãc) lÌo.s nrolcle.,s <lcl ar.tig<r

44, ts5 e Íncistls, tlo CP. trlto s<i cliaute da concluta.socìal clc riríssiura rcPlrlvabilidadc,

conÌo clacla a cxpt'cssâ veclação clo altigo (i9, ts1". do C<idie<l Pcnal.

Iìrn lclaçã<l ao Léu I)Oil,IIN(;OS M^I,ZONI, atcrrto ao

clispo,sto tto at'tigo -5!), do Código Pc'uaÌ. rìÍclÌLo ao dispost<l no at'lÌgo -59, do Ccrcligo

Pcltal, eln cspccial às dir-ctrrz,cs ircinra corr.sigrratlas, cclrrcÌrrta social clc. aitíssinra

t'eptovahiliclarlc c cit'ctttt.stâttcias e consccpôncilrs absolrrtanrcrrl"c ncfaslas dc rcfc.ri<1r-r

cotnpol'tanrcnto/ação ct'intiuo.sa, a significal o de'svio clc l'ecrrLs<l.s vulÍoscr.s cÌo cliilio,

sopcsacla,s lltrtrt.juízo dc valot'açiur snllc'r'ioles a c;r-Lllclrrcr ()uÍL() aspccto e cilcr-i:r.slâircia.

polirrr consìclelada a atclÌuantc dc .sua icllcle (artigo 65, I, clo Cp), cnr relaçi-ul ao cr.irrre

calrittrlado tro artigo 4". II, "4", "[)", "c", cla Lci iÌ.13]/90 (cr-irnc co1ÌtÌ'a a <llrlc.rrr

ecoltôtttica), aÌrsttltttatncltte.jusliÍ'icada c rrece.ssíu'in a fixaçiro cla pcnri eru4 (cpratlo) arros

c C-' (seis) lÌÌcscs clc t'eclusão, r'cgiirre inicial fcchaclo (ar-l.3.ì, $1", "a" c $3", clg CI') c

l)agalììento de 300 (lt'ezetttos) dlas-rrrrrlta, à r-az,ãro clc trê.s salírlio.s nríuinro,s, toLtranrlr:-a

clcfittitiva trcstc llatarì1iìr' llol' iÌr.l.sclìtes ouIras cilcrurstâncins rnochficaclolirs,
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Atcnto nos 1ììc..sr)'ìos c.r'itór'io,s c c it'cttttstârtcias ac i ttrit

aponl.aclas e corisiclelarlas, enÌ r'elrção iìo criurc crpÌtrrlaclo uo altigo !)0, "capuÍ", cla Lci

tì.6(:6/93 (clime corltrÍr a aclurinistlução ptibìica), I'ixo-lhc a pcrìa cnr.Ì (Ír'ôs) arros c (r

(seis) meses tle cÌetençirrr, rc-qinre irricial ,scnriallclto (alt,33,51", "b" c $.J", do (lP) c

pagunrcnto cle 300 (trezentos) tlias-nrulta, ìr lazão de tr'ês,salár'io,s rrrírrinros, totr:rurrio-li

clcfinitiva lÌesl.e pataÌÌral' Ìlor' ?ìÌJselÌtes oì.itras cilcrur.stàrrcirs rrroclificnclola.s.

Pcr'1:cÍr'aclos clìì colÌcuLsr-r uraleriaÌ tlc clirrtes, lìos Iel'lÌ]os

do alti_qo (i9, "capr-rt", c{o ClP, c' r'éu ctrlrplilii irticialrÌterrle iÌ l)crliì <lc lcclusão c, a scguit',

a rlc clctcnçiur,.scnclo aìrsolLrtalÌrcnte iLrviiivel evetrtual srrlrstilrrição rìos tnolclcs clo altigo

44, $$ c iucisos, do Cì), uãcr só diarrte tÌn concluta .socìal dc altís.sinra lcpr'<lvabilicladc.

corÌìo clacla a explessa vedução clo attigo (-'9. $1", clo Cócligo Pcnal.

Enr rclação ao Léu CAI{I,OS ARMANI)O Gtjlil)tis

PASCOAL, ateuto ao clisllosto no altigo 59, do Oridig<l Penal, aLclÌlo ao cli.sposto tro

arfigo -59, do [lricligo Penal, em especial à.s clilctlizc.s acirna cousig.nadas, courluta.social

cìc altíssiura rc'.plor,ah il irJarlc. c. cilcunstÍìnr:irrr r: c:r rnrc<ltr0rrcinr nhsolttl ntttcrtÍc rtcí'nslns tlc

lefeliclo c:orrrpc-rr{alrrclrlo/ação cr'ìrrrirrosa- a significar o clcsvi<l tic Lccrtt',sos vttJtt-l.so,s clo

cr'ár-io, sopesaclas num .jrrízo rlc vaìor nção srrilc.r'iore-s a c1u alc;ucl uutlo aspecl.o e

cilcur-rstância, porénr consicìerittlit a atertttarttc clc.sua icla<lc (arti-eo (r-5. t, clo Cll'). enr

rclação ao criure capitulado no alti-!lo 4", II, "a", "[r", "c", cla Lei 8.13]/c)0 (ct'iute coi)[r'a

a olclem eccrnônrica). ab.solrrtaruculc justificacla c nccc.s.sárìa a Íìxac,'ão tla perta clrt 4

(cpirtr'<l) alÌos e 6 (sei.s) Ìleses de leclusão, t'cgitnc irricial fcchaclo (art. .ì.ì, Nl", "it" e $-ln,

clo CIP) e piìgíìlìlcl'ìto dc 300 (tlcz,crrÍ.os) dia.s-nrulta, à r':rziro dc'tr'ês saliilic's ntírtirtios.

[<lrnando-a clefirritiva nesÍe patalnal'pol'auscntcs outlas cilcr.rnstíìucia.s nrotlil'icacÌc'r'as,
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AtenÍ.o aos ìÌÌestìx)s ct'itél'ios c cil.cirlr,sl"âncias acilrra

itpotttaclas c consitiet'a(lits, ctrt lclação ao cr-irnc callÌtulaclrl rro artigo 90, "caprrt". cìir Ì-ci

8.(166193 (ct'ittte coutt'a a adrninistt'açao priblica), Í'ixo-lhc a pelÌa ern 3 (lles) âÌros c (r

(scis) rììc.scs cle detelrção, r'cgirle irricinl sc-rnialrelto (alt..ì.ì, sslo, "ll" c ss3o. clt: Cll') c

;laganlcttto tie 300 (tlcz.clrtos) clias-rtrulta, à razito cÍc tr'ô.s salíu'ios urílriru<ls. toluanclo-a

clcfirritiva lìeste piìÍalllar por' íìtÌseÌÌl.es oul-r'as circunslâucias lrrrlrlifÍcaclola.s.

Pctpetlatlos ct'ìl colìctrlsr-l urtitcliaÌ tle cLinre-.s, nos tL'uÌlos

clcr artigo 69, "caltttl". dcr ClP, o t'óu cutnptilri iniciaÌrììel)[e iÌ Pcua clc. reclusão c, a scsrrir-,

a cle tlctcttçãtl. scrtclo absoÌutaurcntc irtviítvcl cvcrrtual subs{ituiçãro los rrrolclc.s <lo altigt'r

44, tsts e itrciso.s, do CP, rtão só dintttc'cla concluta.social tÌe altíssirna lt-';llovatrilldaclc,

colììo clacÌtr u exl)l'cssa vccÌaçãcr tio alti!.o ír!), $l', clcl Código Penal.

ì:n lclaçao ao réu MAtÌCltLO SCO'I'T FRANCO I)tt
CAMARGO. ateuto ao disposfo uo ar-l.igo -59, clo Cticligo Peltal, cÌr csllc.cial Ìrs

d ilctliz,cs acinta c<)trsi-ettacias, conduta sociaÌ clc al tí.s.sirrra lcplovabilirlarle c

cit'cttttslâtt<:itt..: c cott.:lcrlttê,nc:iur; ub:;olu[fl]ìtL.nÍL. lrcfnsÍn.., tlc lcíì:r irío (rotÌìl)oLtaurcqto/açio

cl'ituitioslt, li,significal o clesvio rÌc lccì.rrsos vultoso,s clo crár'io, .sollcsadas rrurn.irrízo <le

valtllação sulreriot'cs a clualqtret otrl.rrr asllc'cto e ciLcuu.stârrcía, enr lclaçzìo ao cr,ìurc

callitttlaclo tto altigo 4". II, "a", "l)". "c", cla Lei ii.l37190 (crinrc cotìtl'íì iì oldcnr

ec<>nôltricit), absolutantentc.jitstificacÌa e ncccssiilia a Í'ixiição rla pcna ern -5 (cinco) arxts

cle lcclrtsão, Le-gitue inicial fcchaclo (alt.3-1, r\lu, "A" e $-ì', do CP) e pirgaÌìrcrìto de 3(r0

(trcz,ctttos e sessctrta) dias-rrtulta, ìr lazho clc tr'ês saliilios uríltÌlrros, tolrrerrrclo-tr rlefinitiva

tiestc llal arn0r llol iìuserrlcs orrtlas cìLcuustârrcias nrod ificaclolas

(
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Atcnt<l íìos lììcsrÌ)os critór'ios c cilcrrrrsÍârrcias acnìra

itponl.acìa.s e con.siclelacias, cnr lelaçiio iÌr-l crinrc capitr-rlad<l uo altig<l 90, "caput", cla Lci

8.6íj6/93 (clirnc colÌlLiÌ a acÌrninistração 1lública), fixo-lhc iì l)clìa cnr 4 (quatlo) ario.s cic

cÌetetrção, reginre irricial semiatrerto (al't,3-1, s\lo, "Lr" e s\-ìn. tlo CP) e IliìgíllÌÌerÌto tle 3(r0

(l"rezentos e sesserìta') dias-nrrrlta, à razão cÌe tr'ês salários nrínirnos, t<;Lnandcr-it rleliniliva

rreste pa lanì ar' Ì)or íìrì,selÌtes oull'â.s cìr'crursl ânci a.s rriocli Íì caclolas,

Perlretraclos elì"Ì corìcurso lììâtelial de cr'ÌrÌìe.r, l1cìs lellììos

cÌo altigcl ó9, "capu[", cÌcr CP, o r'étr ctrrnplirá inicialtììcrìle iì per)a rÌe l'eclttsiìo e, a .sc'gtrir',

a de cìeÍenção, sendcr aÌrsolutumente iirviírvel eventuaì substìtLrição lìos nroltles do arÍìgo

44,5sç e incisr-rs, ilo CP, não sri cÌiarrtc cÌa colrchrta social cÌc altís,sinra lc;lLovabìliclaclc.

corÌlo dacla a cxpÌ'c.s.sa vcclação do at'tigo 69, $l', clo Ctidigo ì)enal.

Ilur lclação aos colallolaclolcs plc.nr iaclos, JOltGIl

AIÌNALDO CUIÌI YLizllll,C.lÚNICX c lll)UAtÌl)O IVIAG[tII)M^N, possuiclol.c.s

tle concliçr-les sub.ietivas e olrjetivas trastante sirrrilarcs. por conseguirrte, crìì r'claç.ão a

arrrbr)s, atcrrto íÌos nrcsnlos clitór'ios c cousictclaç(-)cs acrrìÌiÌ incÍicirclas c con.srcleladas.

bctrt cortro aos tct'trtos cla colabot'ação Plcrniacla (artigo 5",rt2n, Ic fls. -5322), tluatrÍo itt:

crÌrrre callìtulado lìo altìgo 4", II. "iÌ". "b", "c", {Ia I-ci ti.l37/90 (clirnc corrtr-zì zi oltlcur

econÒnrica), fixo-lires ils perÌas basc.s cru 2 (cÌois) anos clc lccÌusão, r'cginrc abcrto, c

llagarttculo clc 20 (vÌntc) clia,s-nrulta, It<l tttírtittro lcgal.

I gual nrcnl"c, atcrrlo aos lÌÌeslÌìo.s clitór'io.s c c<ln.siclclações.

ern relação ao crime callitulaclo rro nltigo 90. "ca1lrrt", da I-cr [i.(r(r(r/!)3 (clirnc contr-a a

acÌnriuistração púbÌica), Í'ixo-ìÌrcs as Ì)crÌíìs trasc.s crn 2 (dois) arros rlc'dcle-nção, r'cgirnc.

abcrto, e ì)iÌgiìlÌlet1to tlc 20 (r,inte) clias-urtrÌta, no rrrírrirno lcgal,

I
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^lelÌlo 
iÌos lerÌÌìcìs du colabor ação Plenriacla c zìs

cÌisposiçõcs cla I-ci l2.iì-50/13, nrvÌávcl a a1;licaçiio clo pcL'ctiul.iuclicial cliantc rla courluÍit

cle altís.sirnr lcplovabilidadc c vnlfoscl.s lccru'.so.s cvolviclos cnr prciuízo clo criilio. r'ctltrzo

a,s pclriÌs dc rcclu.siio, dctcnção c multas crlnrirtadas tle 2/3. l"oLririrtrlo-a.s cleÍlttitivas,

reslrcctivanrcrrtc, crn [ì (oìto) nrcscs dc rcclusão, r'c,qinre abcrlo, c l]agiìmento cle 6 (.seis)

clia.s-rnultn, uo nrÍiriuro lcgal c iì (oito) lÌÌeses cle clcteuçi-ro, r'egiute aberto. e l)agíìrìÌe1)to

de 6 (scis) clias-rrrulta, rrcl nrúrinrcl lcgal.

Plcscnl.cs os lequisittl.s Ìegais, eut lelução a antl.ros os

clerrrrrrciacÌos colabolaclolc.s, ,IOR(;E ARNALDO CUIìI YAT,llllC .IÚNICX c

FII)LIAIÌDOI,IA(;HIDN,IAN,nos telmcls tÌo iutigo44, $$ e irtcìsos, rlo CP. suì:stìÍtto as

pcuils llrivaÍ.ivas tlu Iilrcltlaclc ìrrr;rcr.stus;lur tlurrs I-ruÌrtrs rsstLitivils tlu tì iruitr:,s eçrttsiste'tttcs

na lllcstnçiio clc sclviços ìr comtrnÌclarle, elrr lelação a carÌa tutt, tal conx) t'cgulaurcutatlzts

pclo 
-ir.r 

ízo cïa cxcclrçi-ro.

Ató enÍão lc.sporrclcrrclo clìr Iibclclaclc, r'cc<lnÌrcço

acrr.saclos afinal apcrracÌos coÌl l)enas de leclusão e <leÍertçâo, r'cs1.lcc'.tir,flrttcrttc

l'cgiruc.s í'ccÌraclo c,scrrrizrÌlclto, o clilcrl.<l a cvculLrais LccuL.sos tartrbétrt etn ltLrciclack-,

iÌos

nos

Oportuttarr)c'rttc, cxpcçzìnl-sc utatrclatlos cïe prisitu,

Iiinçando-se os nLìIÌ1es cÌcls t'étrs tro tol clos ctrlpaclos.

Crrslas n:r Íìrlrrrit rÌa T-e i
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